
1 rI FFICIAL
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

REPUS/3CA FEDERAL
	

ORDEM E PROGRESSO

A NNO XXXV— 8 1 DA REPUBLICA — N. 337
	

CAPITAL FEDERAL	 SEGUNDA-FEIRA 14 DE DEZEMBRO DE 1896

SUMMARIO
ACTOS DO POONI EISCUTIVO:

Decreto n. 2.3115, de 4 do corrente, que concede auto-
risinilo A tlanchester Fire Assuntam Company.
para funccionar.

SZCIISTARIAS DFL Esrsno:

Ministerio da Guerra— Expediente de 8 do corrente.

Ministerin da Industriai, Viação e Obras Publicas —
Expediente de 4 do corrente, da Directoria Geral
da Contabilidade--Expediente de 11 e 12 do corrente,
d• Diroctoria Geral das Obras Publicas.

Noverlato.
Sorrias le AMOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.35—es 4 DE DEZEMBRO DE 1896

Oincesle autari , ação A • Manchester Fira Assuranco
Company para funccionar

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, attendendo ao que requereu
a Manchester Fire Assurance Company, devi-
damente representada, decreta:

Artigo unico. E' concedi d a autorisação á
Mexchester Fire Assurance Company para es-
tabelecer agencias nesta capital e nas cidades
da Bahia, Recife, Santos, S. Paulo e Porto
Alegro. mediante as clausulas que a este
acompanham, assignadas pslo Ministro de
Estado d os Negocios da Industria, Viação e
Obras Publicas ; ficando outrosim a mesma
companhia obrigada ao cumprimento das for-
malidades exigidas pela legislação em visor.

Capital Federal, 4 do dezembro de 1896,
88 da Republica-

MANOEL VICTORINO PEREIRA,

Joaquim D. Murtinho.

••••• ••nn•

•

Carlos Alberto Kunhardt, traductor pu-
blico e interpreto commercial juramentado da
praça do Rio de Janeiro.	 •

Certifico que mo foram apresentados em
um folheto impresso, em inglez, os estatutos
da companhia contra o fogo intitularia — The
Mane/4841er Pire Assurance Company,os qu•sea,
a poli lo da parte, traduzi litteralmento para
o idioma nacional e diz o seguinte, a (tra-
ducM).

--

E:stataitos da «'lhe Nianchee-
ter Fire Assearance COM-
INU II »

Datados do 25 de março de 1847, e comple-
tamente registrados, da conformidade com a
lei de 7 e 8 Vic. Cap. CX de 29 de março de
1847, e incorporada de conformidade com a
lei aas companhias de 18(32, no dia 22 de ou-
tu:To de 1882.

Sede 98, King Street.-ailfandiester,
Certificado do registro do despacho ou

ordem do tribunal, condrmando a alteração
dos fins ou a forma da Constituição.

De accordo com o appenso 2 (I) de 53 ç 44
Vi(!, Cap. 62,

Tendo a The Manchestet Fire Assurance
Company por deliberação especial, alterado os
seus fins conforme foi confirmado por um
despacho ou ordem da (Maneei/ara do con-
dado p &latino do Lancaster, districto de Man-
chester, datado de 8 de maio de 1893, pelo
presente certiaco ter registrado o dito des-
pacho e uma cópia impressa dos estatutos
assim alterados,

Passado e assignads por mim em Londres,
aos 1(3 dias do mez de maio do anno de 1893.
(Assignado) —J. S. Purcell, registrador às'
companhias anonymas,

T1UNSFERENC1A DE acçõRs

Pe le-se aos accionistas que quizerem trans-
ferir as suas acções que dirijam um aviso ao
secretario no escripiorio da Companhia em
King Street, numero noventa e oito (Sfan-
che-ter), especificando neste aviso a quanti-
dade e os nuineros distinctivos das acções a
transferir, o nome, a rasidencia e a profis-
são ou emprego da pessoa a quem são trans-
feririas e o preço ou o dinheira pago em
compensação il.ts mesmas.

No eslriptorio da Companhia dir-se7hão
formulas impressas desse aviso, assim como
da transtereneia que tiver de ser reali-
sada.

Sendo o titulo de transferencia devi la-
mente assignado por ambas as is ‘ rtes, dei-
xando no escriptorio, com os certificados de
acções anteriormente passados, serão ea4re-

gues novos certificados no nome da pessoa a
que é feita a transferencia, mediante paga.
mento dos emolumentos.

As alterações feitas nestes estatutos e ap-
provadas nas assemb'eas geraos extraordi-
narias dos accionistas acham-se insertas em
seguida ás clausulas a que dize 11 respeito.

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO

Escriptura passada no dia vinte e cinco de
março no 10, anno do reinado de sua Magas-
tade a Rainha Victoria e na armo do Senhor
de mil oitocentos e quarenta e seta.

Entre as diversas pessoas cujos nomes
acham-se aqui subscriptos e cujos seitas
acnarn-se aqui affixados (sendo respectiva-
monte aceionistas da companhia ou soeieriado
aqui em seguida mencionada) de uma parte
e o Sr. Ilerbert Spring. de Manchester, no
Condado de Lancaster, fidel-commisserio por
conta da dita companhia, ou sooiedade
outra parte.

Visto que por uma escriplura de consti-
tuição datada do dia primeiro de junho .de
mil oitocentos e vinte e quatro o celebrada
entre as diversas pessoas cujos nomes acham-
se na mesma subseriptos e cujos senos achara-
se na m .tsma afflx idos(exceptuando-se os Srs.
James lirl , rley, de M Inchoster, no Condas:10
tio Lancaster, Thomas fleywood.de Niauches-
ter e John Harton,de Misichester soirna dito)
de uma parte e o dito James Hrterley ,Thoznas
Heywo od e John Barton, de outra parte foi
organieada urna oompana com o nome de
The Manche-ter Fre and Lire Assuranee Com-
PanY, cm um capital de .s 2.000.000 (dous
milhões de libras esterlinas) dividido em vinte
mil acções de 4 100 (cem fibras esterlinas)
ema uri-Ft achando-se nas mesmas declarado
terem sido pagss dez libras esterlinas sobre
cada uma dessas anões o estando declarada
na mesma IsscrIptura que o negocio dia dita
Companhia seria fazer ou effectatar seguros
contra perda ou damno causado pelo fogo e
fa.zer ou reatisar seguros sobre vidas e sobre-
vi vencias e to loa os outros sPgnros relativos
á vida, que pudenein ser and:lados de coo-
remida 'e com a Lei, inclusive dotações para
titiles ou outras pessoas ei estabelecer ais,
nuidades para vivos Ou por outra foaina e
subrevivencim e na dita es riptura do con-
stitit içãa achavam-se contidas diversas em.
aulas e disposições para a direosão e regula-
risação doe negados o operações da dita com-
pai i iit e contendo a dita Censtituição uma
clausula pela qual se estipulava ou dis-
punha.

Que, em qualcitier occasiã.o em que duas
asseinbléas geraes extraordinarias de accio-
nistas accordarem na resolução de dissolver
a companhia, a directoria deixará de passar
ou renovar qualquerapolice de s ,guro contra
o fogo ou de vida ou de estabelecer qualquer
annuidade por conta da Companhia o pra.
ceder pela maneira que alta julgar justa e
razoava' para fazer -face aos compromissos
existeutes da Companhia e fará. com que
aquelles dos fundos. ou dos bens da Caris-
panhia, que nessa opoca não consistirem em
dinheiro e que não forem necessarios para
fazer face aos compromissos existentes da
Companhia, saiam ato continuo vendidos ou
por outra parte convertidos em dinheiro pela
forma e nos termos que a diretoria julgar
convenimte a. depois dessa venda eas con -
versão fará coma qu aquelles dos fundos ou
bens da Co:nparthia que nãa fave la pre-
cisos para fazer face assa tmnpromissos
existentes da mesma lidam pagos e slistri-
buidos cgr? Gt3 aggiÇkgâtto, e outros portado-

Clausulas a que se refere o decreto n. .395,
desta data

A Manchester Fire Msurance Company é
obrig ida a te" um representante no Brazil,
com plenos e illimitados poderes para tratar
e definitivamente ra sei ver as questões pio se
suscitarem, quer com o governo da União, ou
dos Estados, quer com particulares.

Todos os actos que praticar no ISrazil
ficarão sujnitos unicamente às respectivas
leis e regulamentos e á jurisilicção do seus
tribunaes lulicrarios ou á. linini-toativos, sem
que, cio tempo algum. possa a referida com-
panhia reclamar qualquer excepção fundaria
em seus estatutos, nem recorrer á. inter-
venção diplomatica, sob pena de nullidade
presente auto risação.

A companhia não poderá funccionar em-
quanto não depositar no Thesouro Nacional a
quantia de vinte contos do róis (20:000) oro
apolices da divida publica, pot , cada uma
agencia que abrir, para garantir o pagamento
sla futuros direitos e obrigações.

IV
O deposito de que trata a clausula anterior

acra feito pela companhia com a declaração

do fim a que é destinado e de que não poderá
ser levant ido senão por ordem do presidente
da Junta Cominercial da Capital Federal.

V
Fica dependente de autorisação do governo

federal qualquer alteração que a ee•mpanhia
tenha de fazer nos respectivos estatutos. Ser-
lhe-ha cass :da a licença para funecionar na
Rapublica si infringir esta clausula.

VI
A infracção de qualquer das clausulas,para

a qual não esteja comminada pena especial,
será punida com a multa de duzentos mil
reis (204) á dous contos de reis (2.000$000).

Capital Federal, 4 do dezembro de 1896,—
Joaquim. Afartinlio,
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„reg aia ocasião, ou seus aespeptivos testa-
sroenteiroo, administradores ,aasasepresetnta.ntes
nas proporções em que tiverem respectiva-
mente direito aos mesmos e logo depois desse
pagamento e distribuição a companhia será
dissolvida e o dito instrumento de sconsti-.
tuiSáss -e, .toda clausula artigo e cousa
natio contida portanto -cessará, terminará e
idearániflia.' •
' E' visto que -em duas assambléas .gea
raes extraordinarias sucessivas dos accionis-
tas da dita companhia - devidamente. retini-
das no dia 7 -dessetambro'w no • dia s23 de se-
-Sombra' fõi reaalvida 'a dissolução da
dita companhia, usando da 'faculdade para
assista Aias emitida na dita. .clausula de disaolu-
_Oto -da lipstrasinepto :de ,Constitiiição no pra-
iaente sana parte mencionado, e arn -cansa-,
quencia dessa, deliberação e de yonformidade
com essa clausula dó dissolução, a directoria
começou a tomar.disposição para fazer face
aos compromissos existentes da companhia.

E visto que o negocio da companhia era(
em Manclasister dê chnformidada com-as dis-J
pasktert do dito ihstPumentcade constituiçáO
desde a sua data até a dissolução aqui em:
'seguida mencionado da mesma companhia.

IV
E' visto que os accionistas por quem

Sor -resolvida a -dita dissolução na época ou
logo, depois dessa resolução. determinaram -e
acordaram em formar e estabelecer uma
.noya•companbis. ou sociedade "sob a dono-
.-mjnaoão ou titulo de Tire gifeneheeter Fire
assurance Company para • o fim de -effectuar
aeguros contra n-perdaou- damno pelo fogo
com um capital de a 1.000,000 (ummilhão
de-libras esterlinas) dividido em 10,000 as

-ções de a 100 (cem libras cada uma) para
serem adistribdas, •ffintra e, attribuidaa aos
accionistas ias ás pessoas com direito á ao-
çães na companhia dissolvida ou aquelles
sieutiaa elles s que desejarem subscrevelsas
ai' ás ' pessoas reapeatjvarnante desig.nadas
por essesocionistasam pessoas com direito
ás Mesmas, como acima dito de conformidade
com o numero de afias .respectivascções.au
capital da dita companhia dissolvida as °pe-
rmeei da, dita noVa, corepanhia sau.,_aociedade
saaão feitas cria lianahesteia trçiet
11 .-08 (local; de operações. da dita aompaaahla
dissolvida) ou em. outro Inala que,, as sliSa-,
atores da dita novaacompnhie. pu sociedade
4iilpi'emprOpriaxick•	 ,

- V
In visto que a dita nova companhia ou

shèiednde foi no ou cerca do dia 5 de aaoitó
•ultimo,provisoriamente registrada de acamai()
totastiana lei do parlamento, votada na sessã'o
,do 1 e 8* • ao nos do ,reinado de Sua Magas-
tade a rainha Victoria, e intitulada — Lei
-para o registro, incorporação e. regulamento
slweoriipsnb • as aramariam, e projectar obter
.o 'completo registro dessa companhia ou so
ciedade, sujeitando-se á dita lei,.

VI
E. visto que 'a dita companhiasou•calesláde

asSlad prokisoalamante ragistrada,00maa acima
'dito, é a aciinpaiihia ou sociedade' cana ise
pabjetita forMataou estabatecer péla .peesatte
insirtunorito e é Si compathia ou Saciedade
que Se aaiferem sas' •expresaões 'aqui •tonthfaa
deaompanhlé a dna' e ata
tvas . ,expreasões . referentes , ' a mitriquar cora -
paniguaou sociedade', excepto anda . ° einitexte
demonstra nina significação' diferente:

'
E visto que as 'ditas 10 acçõ's em que

o capital, da dita _nova companhia ou sociea
dado .deve.ser dividido, são. reapectiQainentis
AU.rncyttflOs , de um: a 10.030 em uma -serie
regular, 'e visto que as diversas pessoas te-
speqtivamente que são partes no presente in-
strumento ou em' qualquer escriptura
mesma dataso • -que- se refira 'ao , presente,
sendo respectivamente. Sonos ou pescas !caro
direito a acraes,da dita companhia dissolvida
ou -dasignados . por esSes donos otv-pesooas

tiAit,±0

respectivamente subscreverem 9.886 dessa!
acções, que são numeradas de 1 a 9.886, in-
clusivamente, e o numero do acções sulascri-
ptas por cada uma das ditas partes com O
numero distinctivo das mesmas acções

aPeativaanente achaseaisaripto ou mencionado
em frente ao seu nome e sadio subscripto e
affixado por elle respectivamente no pre-

.sente -instrumento ou a alguma escriptura
relativa ao presente.

VIII
E visto que uma entrada de .z 10 (dez libras

sterlinas) por acção sobre todas es acções do
capital da dita companhia que pelo presente
instrumento se projecta -formar ou estabele-
cer, deve ser pago inanediatarnente ou logo
Velar Possivel aPós -0 completo registro da
dita companhia.

IX
E visto que ao dissolver-se a, dita Manches-

ter Fire and Life Assurancr Company e ao ce-
lebrar-se o acordo para a formação da dita
companhia, que pelo presente instrumento se
projecta estabelecer, foi acordado guano caso
de e ao ser a dita companhia completamente
orgaaisada a primeira entrada ou prestação
de a 10 (libras dez) por acção sobre todas as
aCões subscriptas pelos acionistas e ou ou-
tras pessoas com direito 41 acções da dita
companhia dissolvida ou seus respectivos re-
presentantes será pago ou satisfeito por meio
nu polca fundos ou propriedade +ia dita com-
.panhia disisolvida como aqui- em seguida se
menciona, e que todos .os compromissos, ris
nos e responsabilidades da e contrahidas
pela, dita companhia dissolvida em relação.as
-operaaões,da secção de incendio dessa com-
panhia serão assumidos e soffridos pela dita
nova companhia e que a mesma companhia
ficarem sujeitos a essas ulteriores reaponsabi-
[idades corno a al iie em seguida se meneiam,
e foi ao mesmo tempo convencionado que para
prover ao pagamento e satisfação da it
malta entrada ou prestação de. 10 (dez
libras sterlinas) por acção sobre todas as
ditas acções e como compensação da dita
nova companhia assumir e soffrer todos os
compromissos, riscos e responsabilidades,
como acima dito e da mesma companhia ficar
stajeiSa a, outras responsabilidades .aqui em
seguida mencionadas ; o excedente do capital
Sealisarlo da companhia dissolvida e as suas
accinnulações, depois de providenciar-se para
fazer face a todos os compromissos, riscos e
responsabilidades conhecidas da companhia
dissolvida, relativos á cação de seguros de
vitiaadas-oparações da dita companhia e de-
pois de rwtituir aos donos e ás outras pes-
soas com direito a acções na dita companhia
dissolvida urna metad e do capital realisado
com um dividendo tirado das ditas accumu-
laasies ou tendo em conta esses accionistas' ou
outras pessoas, e tambem depois de prover ao
reembolso dos accionistas ou outras pessoas
com direito a acções na companhia dissolvida
que afie subscreverem andas na dita nova
companhia ou os capitaes, fundos ou titulas
e propriedades respectivamente nos quaes ou
sob os quaes o dito excedente estiver empre-
gado e em que consistir respectivamente,
Serão-transferidos á dita nova companhia
logo depois de completamente registrado,
porém que esses fundos, capitaes ou titulas e
propriedades respectivamente serão assim
transferidos sujeitos a todas as responsabili-
dades existentes que presentemente as erre-
atuarm . •

X
E visto que foi acordado que a quantia

de £9l.880, parte dó dito excedente do refe-
rido capital e acumulações, e sendo uma
somma de dinheiro igual á importancia total
da -primeira entrada on prestação de s 10
(libras dez) por acção sobre todas as ditas
9.886 (nove mil oitocentas e oitenta e seis)
acções assim subscriptas como acima dito,
do capital, com a primeira entrada sobre
todas as outras acções do m ssrno capital
constituirá o calda] realisado da dita com-
panhia e sara levado a uma conta ou fundo
que será 'denominado a Conta de capital»
e que ca'restante do dito excedente mu

Dezembro j.896 •

•
dos cipitaes, fundos ou titulas de garantia
ou propriedades respectivamente eia que
o mesmo respectivamente estiver empregado
ou em que consistir será considerada como
compensação ou retribuição por assumir a
dita mova companhia todos os compromissos,
riscos e responsabilidades não satisfeitos da
companhia dissolvida relativanieirte aos no-
genes da secção de incêndio da dita compa-
nhia e outrosim que tendo em consideração a
transferencia do dito excedente dos fundos ou
propriedades da dita companhia dissolvida a
dita nova companhia assumirá, todas as outras
responsabilidades (si as houver) da dita com-
panhia dissolvida e soffrerá, pagará, satisfará
e se desembaraçará de todas as reclamações e
exigencias 'a satisfazer sobre ou contra adita
companhia ou contra os bons ou effeitos da.
mesma ou contra os Fidei cornmissarios direasa
atores ou acionistas dessa companhia por
qualpuer causa que seja e tambem todas as
perdas, custas, despezas, dannos e gastos
que forem ou possam ser soffridoa ou em caia
incorrerem os ditos . Fidei commissarios, dire-
ctores ou accionistas ou quae.squer delles em
consequencia da projectada transferencia dos
ditos fundos ou propriedade escedentes á dita
nova companhia ou era consequencia do re-
ferido ajuste ou por outra farina ern relação
ás premissas ou em consequeneia de qualquer
divergencia ou controversia ou de qualquer
litigio por essa causa ou por outra forma em
relação ás premissas.

E foi lambem accordado que.o dito res-
tante do referido excedente dos capitaes, fun-
dos ou titulos e propriedades respectivamente
depois de conseguir ou transferir a quantia
de dinheiro que (lavará siar como acima se
declara, assim transferida deverá constituir
(oom aprimeira prestasão ou entrada sobra
as ditas acções ainda não subscriptas) a dita
«Conta de Capital o juntamente com qualquer
arar:aio a mais da, impartancia da. palmeira
prestação de a 10 (libras dez) que terá de ser
paga pelas acções do dito capital ainda não
subscripto e quaesquar accrescimos ou qual-
quer ausgmento dos ditos fundos ou propicie- •
dadas excedentes será levado e formará a
ba,se de uma conta ou fundo que será deno-
minado Fundo de Garantia».

XI
E visto que foi acordado que a Casa

de negocio da dita companhia dissolvida, si-
tuada eexistente em numero 98, King Staeet,
Manchsster, come a .mobilia e pertences nela
existentes e todas as edificações annexhs e
William algumas edificações no lado empasto
de Chanc.esy Lane, ein Mancliester acima
dito, compradas pela dita companhia dissol-
vida com a dita casa de negocio ao ser com-
pletamente registrada a dita companhia que
pelo presente se projecta organisar e logo
que a commissão do Conselho Privado do
Commercio conceder licença para essa com-
panhia comprar e possuir terrenos, proprie-
dades permanentes,. herdades, no caso de ser
essa licença necessaria, tornar-se-hão pro-
priedade da mesma companhia .e que essa
casa de negocio e as edificações annaxas
acima ditas, que são isentas de successão com
as mobilias e pertences da dita casa de no-
godo e que foram asam as ditas mobilias e
pertences avaliados na quantia de libras
8.668-11-6, serão recebidos e considerados
como representando uma somma equiva-
lantana capital da dita companhia.

Portanto, o presente instrumento testemu-
nha que no intuito de formarem e organiza-
rem a dita companhia ou sociedade pela
ftirma acima dita na dissolução da dita Th.e
Manchester Fire and Life Assuranee Com pany
e em consideração ás premissaacada uma das
diversas pessoas que são outorgantes no pre-
sente instrumento, tanto quanto diz respeito
aos actos e factos delias proprios e delia pro-
palo respectivamente , e dos seus respectivos
herdeiros, testamenteiros e administradores-,
porém, não mais, ou por outra fórma pelo
presente por ai e seus her telros,tastamentei-
ros e administradores estipulam e accordam
com o dito Herbert Spring, o outorgado coma
lidei commissario no nome da dita companhia
pela Mama seguinte, isto é,- que cada tuia
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Qoe a séde da companhia será o referido
predio numero 98, King Street, Mancliestes
ou ¡Sistro local que opportunamente for desie
gnyo pala directoria.

'	 ' •	 IV • 4'
j,

. Que a referida COMpanlila terá dire.ctoria,
o:imposta deduze medriseos neieneondições que
fleCn4lepois indicadas e alouá;liscaes nas cari-

se
dqlla, ,as ditas diversas pessoas outorgantes,
reepectivernente ou seus respectivos -testa-
menteiros ou a 1 mi nistradoi:es pagak

. prestação ou entrada de s; 10 (dez libro,á eá•
terlines), sobre cada acção assim stibseripta
Ou tornada pos ella como &cirna dito no capi-
tal da dita companhia ou sociedade logo que
ati imrnediamente depois que á dite compa-
nhia ou sociedade tiver sido completamente
registrada de accordo com as disposições e a
lei do parlamento do setimo e oitavo annos
do reinado de sua magestade intitularia «Lei
para o Registro, Incorporação e Regulamento
de .Cornpanb ias de Fundo Associado» e paga-
rão todas. es . clernaiis prestações • eu entradas
que forem ,ou . possam, ser chamadas ou cujo
pagamento for reclamado sobre ceda uma das
dimaacções ;nas ep.)eas e pela maneira aqui
em seguida mencionada, excepto que, no que
dizsriespeito ás ditas 9.886 ..(nove mil oitocen-
tas e otenta e seis) acções numeradas de.1 a
9.886 (de um a nove mil oitocentas e oitenta
e seis)inclusivamente, em urna serie regu-
lar assim já .subscriptas, como acinte dito
pèlas pekbas que fazem pIrte desta escri-
ptura, que eram proprietarios ou que tinham
direito a acções na dita companhia dissolvida
ou seus respectivos representantes a dita
primeira entrada de 10 (dez libras ester-
linas) sobro elle será considerada o tida
como inteiramente realisada pela ou no
pagamento ou transferencia feitos á dita
companhia,que pele presente se projecta or-
ganisar,do excedente pelo capital e accurnu-
laçõesda . dita companhia dissolvida ou os
fundas, capitules ou titules de. garantias e
propriedades respectivamente em que ou
sobre os , quaes os mesmos estejam ou possam
consis: ir, inclusive g dita casa de negocies em
King, Street,n. 98,em Manchester e ..os ditos
edificios comprados cora ella Como acima
dito e as mobilias e bernfaitorias na dita casa
de negocio, que, como acima dito, tenham de
ser transferidas á mesma companhia e tam-
bem que cada uma delias, as ditas d;versas
pessoas que ortogam o presente, respectiva-
mente ou seus respectivos testamenteiros, ou
administradores cumprira° u observarão os
diversos Compromieses e regres ou regula-
mentos respectivamente aqui • em seguida
mencionadas, a sabes:

Que as diversas pessoas que outorgam o
presente, o a pessoa ou pessoas que autor-
garn qualquer escriptura da. mesma data e
referente ao presente instrumento o contendo
uma ceneenção de papr as prestações ou
entradas e cumprir, cenformer-Se ou obser-
var o exeme ter os diversos coita lerem issosol is-
posiçõee. regeas . e regulamentos respectiva-
menee aqui contidos,. sen to os accionistas
primitivos ren aqUeilee de entre elles ,que
na ocasião continuarem a ser accionistas e
as diver,sas pessoas .que posteriormente se
tornarem e.ccionietas por terem outorgado
essa escriptura ou instrumento de transfe-
rencia, corno aqui em seguida se menciona,
contendo um accordo de - tornarem a sua
acção ou as suas .acções, Sujeito as diversas

.condieães sob as quaes a mesma acção ou as
mesmos acções, seja ou sejam então posáuldas
e cumprirem as disposições e crmpromissos
dos presentes estatutos o que serão devida-
mente devolvidas ao registrador de compa-
nhias anonyinas,pois que o possuidor ou .p is-
suidores respectivamente dessa acção ou
acçãos de accordo com as dispoições da dita
lei do Parlamento constituirão e continuarão
uma companhia ou soeis) lede com e sob o
nome de The Alancleester Fire Assurance, Noz-
pany e que o fim ou o negocio da dita com
panhia será fazer ou efectuar seguros con-
tra a perda ou desuno pelo fogo..

Que as seguintes palavras sejam ad-
crescentadas á clausula I dos estatutos
«Fazer e efectuar seguros contra perda
otr damno á propriedade de qualquer
natureza em transito por terra ou por
agua inclusive a perda, ou preza ou rou-
bo; fazer , e effutuair seguros contra a
perda ou damno em razão de tormenta,
tempestade. , ou accidente de qualquer

natureza quer em terra quer sobre agua
quer á propriedade quer a pessoa, fazer

.. e efectuar to las e quaesquer negocies
ou fazer todas. as meterias o. causas,
como acima dito, - quér rio Reino Unido

. 'quer _em ' quaesquer d s Seus domil
p.ios coionies' ou dependem:das ou. em:
qualquer peiz ou Estado estrangeiro!
fazer e celebra' e levar a efeito quaes-;
quer contractos ou contracto, para tomar
h sefazer e satisfazer todos ou qualquer;
parte -dos seguros ou cauções e compro.'"
missas de outra companhia ou saciedade,!
Comtanto que nenhum desses Oontraetos'
1-2u contracto prejudique por qualquer4
.fórina ás direitos ou interesses de pessuis
põres de quaesquer das nipolices actuaes.
'da companhia; gerir, arrendar, hypothee
ear ou fazer outra qualquer transacção
'relativamente aos bens de raizenoveisere
Semoventes, •adquiridos ou possuidoe pela
Companhia do conformidado.corn a eseri-
pMra de aecordo, fazer operações de ore-
dto para os fins da companhia na ,con-
formidade. do que ficar autorisado pela!
escriptura do mordo, fazer por intermee!
dío de quaesquer corporações,cempanhiaa,
ou pessoas todas as transacções que jas;

'ficam mencionadas e fazer talas as metia'
transacções relativas ou conducentes á'
realisação e os sobreditos fine ou do qual-
quer dos mesmos ou as que por qualquer
outra forma ficarem autorisadas pela .re.
ferida eseriptura de accordo; colitapto
q ue qualquer seguro.realisedo de aceordo,
Com as sobreditas disposições seja feita,
'Ou efectuada de combinação com segura
Contra perdas ou darnnos po.. fogo e,
abrangido na mesma arrelies+, sendo alias
admissivel somente nos cases em que for
neeessario para promover os interesses da
companhia tio negocio de seguros centra
fogo, vinte e oito de março e quatorze
de abril de mil oitocentos e noventa O
tres.
Imir

Que o capital da referida . companhia, como,
já freou dito, será de £ 1.00.000 esterlinoá
&Valido em 10.000 acções de 100 cada
urnii i; não podendo o referi !o capital em caso
algum ser elevado.

1 ' Que se eleve o capital da ;compentria
Mediante a emis,ão do 'lova série de ece
:ções de C 20 cada urna: cujo numero não
'excederá de 50.000, feita na 4.poca, ou
Umas e nas condições relativas aO!
'premio ou mais ci rcums ta nelas que foreiNi
julgadas convenientes eia qualquer
casião pela directoria.

Que a clausula primitiva n. 2 e a re-,
epectiva emenda de setembro de mil oito-.
'centos e sessenta, e . nove . sejam revoga-'
l-das e substituidas psla seguinte clausura ,
a saber: -e11. O capital da companhia,.
'corno já ficou dito,será de £2.030.000 es-
terlinas dividido ore '100.000 acções de'

. t .20 cada uma». Cinca e vinte o quatro'
de junho de mil oitocentos e novena.

Que soja modificada, a .parte da clausula
n. 2 dispondo e declarando que o capitar
de £ 1.030.001 será dividido em 10.000
'anões de £ 100.cada. devendo a referida
'Clausula de . hora era doente ser do teor,
!seguinte: e Qle o capital da. referida
companhia, como fi .sou dito, será de

1.001.001 eeterlinoe divi lido em .e0,000,
acções de :e 20, cada uma, não podendo

-o referido capital em caso algum ser eleâ
Ivado.;»— Vinte e oito de setembro .del
Inil oitocentos e sessenta e nove,

dições que igualmente ficam indicados de-
pois ; e que Edmurid Buckley. de Ardwick
na referida parochia de Mancliester; Esqu ire,
membro do Parlamento, . Jelin Blarton,
Middletan, no referido condado de Lancaster,
Esq uire, Jalnes Consterdine, de Clieseharn
Hill, na referida perecida de Medi...baster, ne-
gociante, Jarneá Colher Ra ptor. rie Hroughton
na. referida parecida de Manchester, merca-
dor de carne e peixe salgado 'nortes Hilton
de Ardwick, na referida parecida, nsgociante
Thomas Igarkland de Withington no ...refe-
rido condado de Laneaster, negóciante, -Jose-
ph Peel de Broughton, na referida!parocida,
de 'Mandhester fundidor de ferro, Ceardes
Smith, de Beougliton na mesma . parochia
banqueiro, John -Bredsha.w \Vanklyn, de
Peddleton, no referido con dado deLaneaster
negociante, Gil bert. Winter, de Cheatham
Hill na recrida parecida de Manchester,

Esquire, George Withington; dó Lidsbary,
no, referido condado 'de ; Lancaster,' indus-
trial e James WOold, de ,Charlton
no referido condado de Lancaster, Esquire,
serão os primeiros e 'autuaes directores e o
reerido Edmund Buckley será o primeiro e
actual presidente da directoria' e () referido
John Isu et . ri será c4 actual e priine'ro Vice-
presidente (Is mesma e jelnes KerebeW, de
Breughten na sobredita par . chia, E-;quire e
Richardss Psests, do Ardwick na mesma
paroehia. Esqui: o serão es p-hneiros e
actuaes fiscaee e os refle-idos direeteres o
fiscaes continuarão a ()ocupar os seus re-
spectivos cargos ate que se exonerem dos
mesmos ou os percam em virtude das dispo-
sições do presente instrumento.	 •

E quo haverá igualmente cinco filei-com-
missa -ias .e os referidos James . Oeste rd i no,
Thornaz Hilton, •Thornaz Markland, Joseph
Peei and Geerge Wi thington serão es pri-
mei-os e aduaes ildel-eurnip iesarios da rete
ride companhia. sendo nomeailos pele di-
rectoria, corne já ficou declar ado, os futuros
cominissarlos e a referida direcioria, po‘1.rá
oppártunainente demittir qu .esquer fidei-
eonunissaries ou O fei . commissario e :preen-
cher as vagas n 1 einfirmidade das disposi-
ções que vão adeento consignadas ; e haverá
igualmente um secretario, procurador ou pro-
curadores e banqueiro da referida companhia ;
e o sobredito Herher . t Spring Será o 1 ° e actual
secretario, John Speakman, de elanclre-ter,
no sobredito e ..ndado. será o 1 0 procurador e
a Alanchestm. .and Lirerpool -District Hanitiny
Company '82.rá o 1 . .e actual banqueiro, e os
referidos seerda rio, procurar' , r • e banqueiro
serão considerados funecionarios da dire-
ctoria.

Que se raligineete e dezenove em voz de
doze o numero ds !!'ireetores ele que teatrea
eseri pt , ira ,d e a centeio ela ema pa h,ia, soa-
do, portanto, conw.itiri los d;rectores;con-
junetainerite com Os .actuaers, Sie James
Duke, beronet s , membro do .Pealamentos
de Porthand Place; Thome; Quested FP-
mis, Esquive, Nurea ler, de Great fosver
Street; Henry , Char e Irs Chuleie. Eiquire.
de Cies nsery Lenel William Mallelieu, de
Hattón denten, nesoci snte ; Jalnes Cun-
liffe Pickersgill, de Warneferd .,Court,
negociante ; John James Sauneers, do
Brookss. \\Thiel , negsciants, todos da ci-
dade de.Lortdree ; e Thornae.Sliepperson,
de Chap inam, no condado . de Surrey Es-
qu ire. •

Onze de dezembro de mil - oitocentos e
cincoenta e cinco. 	 .

• Que será licito á directoria em' exercí-
cio augmentar do ora em doa nte, em qual-

. quer ema ou épons, o numero -de dire-
•dores. até attingir numero pão excedente
de vinte e quateo, e nomear e e lesignar o
novo director ou ider reotores que forem pre-
cises p ra completar o numero correspen-
n:;nte ao respectivo augmento,e;odireetor
ou directores as-1 noru aios oon-rinuarão
a funceion ir em virias:J ade tal nomeação
eeS a primeira reunião semestral da as-
sensidea geral de .e.ecionistas; qua,ndie as
respectivas .nquieações poderãoser.contir-
naadp,s.ou .ceesadas peies acclonistas.
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Onze de dezembro de mil oitocentos e
cincoenta e cinco.

Que as clausulas numero quatro
e quarenta e um respectivamente, da
eseriptura de accordo, limitando a
doze o numero (o numero) de directo-
res ou indicando como o tal o numero
dos mesmos, serão modificadas e vigo-
rarão como se fosse declarado nas mesmas
que o numero primitivo, em vez de ser
de doze, fera de dezenove ou outro
qualquer numero não excedente de
vinte e quatro e correspondente ao nu-
mero dos directores que effectivamente
estiverem em exercido na respectiva
época, e quanto á referida clausula
quarenta e 1701 não terá applicação a
qualquer dos directores ora constituidos
ou dos que tiverem de ser nomeados
p-la directoria em cumprimento do

que dispõe a segunda resolução ~-
quanto funccionarem em virtude
da sua nomeação primitiva, restri-
eção que limita a competencia para
occupar o cargo de director ás pessoas
que na época da eleição ou nomeação
sejam accionistas e o tenha sido durante
os seis meses do calendario anteriores á
referida eleição ou nomeação.

Onze de dezembro de mil oito centos e
cimenta e cinco.

V

Que, visto que a referida companhia
dissolvida a Illanchester Fire and Life Assu-
rance Company, em compensação dos riscos e
obrigações assumidas pela companhia ora
organisada, as quaes vão adeante lennumera-
das. faz a esta companhia cessão e triinsfe-
renda do sobredito saldo do capital e quan-
tias aceumulados da mesma companhia dis-
solvida ou os acções fundos ou titules de ou-
tros bens em que se acha empregado e de
que consiste o mesmo saldo, sendo conside-
rado o excedente, além de quantia igual a
importancia total da primeira prestação á, ra-
zão de 10 por cada unia das sobreditas
9.086 anões numeradas um 9.086, justa
compensação para os referidos riscos e obri-
gações, a dita companhia ora organi-
sada assumirá todos os riscos e obri-
gações hoje em vigor era relação a
toda ou qualquer apolice ou a todas e
quaesquer apolices de seguro contra perda
ou clamam por fogo, emittidns pel referida
ManchesterFire and Life Assurance Com pany,
subsistentes na época da di,solução da mesma
companhia, bem como a responsabilidade de
todos os mais compromissos e reclamações
relativas á secção de seguros contra fogo da
mesma companhia, e bem assim a de todos os
mais compromissos, reclamações e pretenções
a que fica sujeita a referida-coinpanhia dis-
solvida ou 03 fidei-commissarios, directores
ou proprietarios da mesma ou os bens ou
haveres da dita companhia, por causa de
qualquer negocio, transacção ou circum-
atenda, e a de todos os prejuizos, custas,
onus, damnos e despezas em que incorrem os
referidos ildei-commissarios, directores ou
proprietarios ou qualquer dellea, respectiva-
mente em consequencia da transferencia dos
remanescentes ou bens da companhia dissol-
vida para a nova ciompanhiá ou em cense-
quencia dos diversos accordos e ajustes que
vão respectivamente referidos ou menciona-
dos neste instrumento ou por qualquer outra
fôrma, em relação a este negocio ou em con-
sequencia de qualquer questão ou controver-
sia ou de qualquer litigio por este motivo
ou por qualquer outra circumstancia rela-
tiva ao negocio.

VI

Que em toda apoliee ou outro contracto
escripto que tenha de ser feito ou celebrado
pela companhia ou em seu nome e em que
esta se reaponsabilise por prejuizos ou lhe
seja imposta responsabilidade pelos mesmos,
Inserir-se-ha uma clausula declarando que
para recorrer e satisfazer a todas as recla-
mações e pretenções apresentadas de mordo

com semelhante apolice ou em virtude da

i
mesma ficam sujeitos exclusivamente o ca-
pital, fundos ou bens da companhia, não
cabendo,pois, a nenhum dos directores, accio-
nistas ou membros da companhia responsa-

i biltdade alguma pelas reclamações ou pre-

i

tenções resultantes de semelhantes apolices
ou centrado e não lhe devendo ser impostos
por este motivo onus algum, altiva a impor-
tarada representada por sua acção ou acções
que fazem parte do capital da companhia,
sendo que se tem em vista limitar sempre,
tanto quanto for possivel, as ficções que, na
época da apresentação de quaessuer recla-
mações ou pretenções, pertencerem a mem-
bros individuaes da companhia a responsa-
bilidade que a esses couber em virtude de
qualquer contracto escripto celebrado pela
companhia ou em nome da mesma.

Fica, entretanto,expressamente—declarado
e estipulado que nenhuma das disposições—
que se acham exaradas nesta clausula ou
das que tenham de ser consignadas em seme-
lhante apolice ou centrado limitará, ou tem
por fim limitar a responsabilidade dos accio-
nistas da companhia ou de qualquer dos
mesmos ou dos seus respectivos represen-
tantes ou haveres, no que diz respeito ao
cumprimento e observância das clausulas do
contracto que, de conformidade com os respe-
ctivos termos, teem de ser consignadas em
cada apolice, ou prejudicar ou molificar o
direito que assiste a qualquer pessoa em vir-
tude das mesmas clausulas, de promover, de
accordo com o sobredito estatuto, e mediante
as restricções constantes do mesmo, o cum-
primento de toda e qualquer sentença, man-
dado ou ordem expedida em consequencia da
violação da que fica estipulada em semelhante
contracto ou destinada a validar o mesmo,
procedendo para este fim contra a pessoa,
bens ou haveres de qualquer accionista effe-
ctivo ou ex-accionista.

VII

Que os directores e fiscaes, e os fiscaes
comrnissarios agentes e funceionarios, em-
pregados e outros, devidamente autorisidos
pelos directores ou encarregados pelos mesmos
ou sob as suas ordens, pela forma que fica
indicada neste instrumento, de tratar de
qualquer negocio, transacção ou emprehen-
dimento por conta da referida companhia ou_
sociedade e todo o fiador para o pagamentode
qualquer direito ou direitose todo o accionista
individual respectivamente e tola a pessoa
com direito ou intere zse em qualquer acção-
queos habilite, nt forma das disposições que
adiante vão consignarias, a nomear ou re-
presentar accionistas relativamente a seme
lhan te acção, e os herdeiros testamenteiros
e inventariantes de semelhantes fidei, com-
misstrios, director, fiscal-agente, funeciona-
rio, empregado, fiador, accionista ou outra
pessoa, na fórma que vae batia ida, serão in-
• lemnisados e canservesios fineses, par conta
dos fundos ou bens da referida companhia,
de todos os custos, onus, prejuizos, damas e
despezas que os mesmos ou quaesquer deites
ou seus herdeiros testamenteiros ou inventa-
riantes ou qua,esquer deites tiverem de sof-
frer, pagar ou su p portar ou os em que tiverem
de incorrer ou a que tiverem de sujeitar-se
por conta ou em consequencia do qualquer
contracto, nen I a, compra ou emprego de ca-
pital que tiver sido feito ou realisado por
conta da referida companhia ou em beneficio
da mesma ou por conta ou e o co isequencia
de qualquer acto, feito ou obra que 03 mes-
mos ou qua,esquer deites possam licitamente
realisar ou fazer realisar em relação a seme-
lhante contracto, venda, compra ou emprego
de capital, ou por qualquer outra forma, na
promoção dos fins e propositos da referida
companhia, ou por conta ou em consequencia
de qualquer obrigação ou fiança das referidas
pessoas ou pessoa pelos direitos ao governo,
ou por conta ou em consequencia de qualquer
pronuncia, accusaçãe, denuncia, acção, de-
manda processo, procedimento, ou arbitra-
mento que tiver de ser intentado, encetado,
mantido, defendido e continuado em cense-
quencia de semelhante contracto, venda,

compra ou em prego de capital ou de seme-
lhante obrigação ou fiança, ou por conta ou
em consequencia de outro qualquer acto,
feito, obra ou negocio, em relação ao com-
primento dos respectivos deveres ou funcções
a excepção dos custos, onus, prejuizos,
darnnos e despezas devidas á falta ou desídia
voluntaria de semelhante pessoa ou pessoas,
respectivamente .

VIII

Que as ultimas duas clausulas anteriores,
respectivamente exaradas neste instrumento
e relativas á limitação da responsabilidade
dos, accionistas e á impunidade dos funceio-
narios da companhia e de todos e quaesquer
fiadores ou fiador e todos os accionistas e
outros serão sempre, durante a existencia da
referida companhia, considerados leis funda-
mentaes e inalteraveis.

IX

Que todos os negocies e transacções da
companhia serão geridos e administrados de
aecordo com as diversas regras, regulamentos
e disposições, que vão adeante, a saber:

X

gie os accionistas da referida companhia
reunir-se-hão no edificio ou escriptorio da
companhia na respectiva época, ou em qual-
quer outro legar, em Manchester, que for
designado pela directoria, semestralmente,
nos respectivos mezes de maio e novembro de
1847 e de todos os annos seguintes, nos dias
dos referidos meses, respectivamente, que
forem marcados pela directoria, e cada uma
das reuniões será denominada — assembléa
geral semestral.

Clausula X. Que da clausula n. X da
escriptura de accordo, emendada em no-
vembro e dezembro de 1867, sejam elimi-
nadas as palavras u no mez de fevereiro »
e que de ora em deante sejam redigidas
e entendidas nesta conformidade a refe-
rida clausula X e a respectiva emenda-
5 e 24 de junho de 1890.

X. Que seja modificada e revogada a
disposição constante da clausula n. X da
escripturit de aceordo desta companhia,
em virtude da qual se reunein os accio-
nistas semestralmente nos respectivos me-
zes de maio e novembro de cada anno e se
denomina assembléa geral semestral cada
uma. dasreuniões,fleando preceituado, em
substituição da mesma disposição, que se
reunam os accionistas da companhia com
o sobredito fim, no mez de fevereiro do
cada anta() e no dia que for marcado pela
directoria, o que seja denominada Assem-
bléa Geral Annual a respectiva reunião,
e que de ora avante vigore e seja enten-
dida de acenaste com esta emenda a refe-
rida clausula n. X da referida essriptura
de acc,ordo, como si esta clausula assim
emendada fizesse parte da referida eseri-
ptura de accortio.

12 de novembro e 3 de dezembro de
1867.

XI

Que a directoria sempre que o julgue con-
veniente poderá livremente convocar assem-
bléa geral extraordinaria.

XII

Que pelos motivos ou circumstancias que
vão adiante indicados na clausula ou clau-
sulas relativas ao a l iamento das amem-
bléas geram parier-se-hão adiar tanto as se-
mestraes como as extraordinarias.

XIII

Que a directoria convocará, dando o com-
petente aviso, as assembéas geram semestraes
e as assemblé is geraes extraorilinarias e bem
assim (nos casos em que for preciso o referido
aviso) todas as assembléias geram adiadas sue
forem necessarias para qualquer fim, de ac-
cordo com as clausulas ou disposições que vio
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consignadas adiante; 0 o referido aviso dar-
se-ha por moio de annuncio inserido em dous
ou mais dos jornaes que se publicam ou cir-
culam em Manchester, bem como por meio de
circular enviada a cada accionista que tiver
o direito de votar em ssmelitante assembléia
geral e o referido annuncio o circular serão
expedidos de tal modo que a primeira publi-
cação do annunclo em cada um dos refe-
ridos jornaes o a collocação da circular
no correios se raalisern com antecedenda
que não seja menor do que o prazo de qua-
torze dias nem maior do que o rde vinte e um
dias, do dia que a directoria tiver marcado
para a respectiva reunião ; e o referido an-
nuncío e circular indicarão o dia, hora e lu-
gar da reunião e bem assim o assumpto de
que se tem de tratar, no coso de não ser este
identice aos que se costumam sujeitar á de-
liberação da assembléageral em semelhantes
occa,siões ; e no caso de haver assemblea ge-
ral extraordinaria ou adiamento por falta de
quo rum ou por motivo de escrutínio, mas
tão sórnente nestes casos, o annuncio e cir-
cular indicarão tambem o fim ou fins da reu-
nião; entretanto cru qualquer assernbléa
geral semestral será licito tratar de qualquer
assumpto de que se tiver dado aviso no ai):
iluncio e circular convocando a reunião.

xiv

Que qualquer grupo de cinco ou mais
accionistas que possuirei]) ao todo cincoenta
acções, pelo menos, e que tiverem sido
cada um, accionista pelo prazo de seis ate-
res de calendario,pelo menosemmediatamente
anteriores, podera em qualquer, época re-
querer á directoria por escripto a convocação
do assembléa geral extraordinaria para tra-
tar de qualquer assumpto relativo aos ne-
gocies da companhia, podendo, aliás, fazei-o
sem dependencia do referido prazo, si cinco
ou mais dos mesmos forem accionistas fun-
dadores possuindo o competente numero de
acções.

Que seja modificada a dispos'ção con-
stante da clausula XIV em virtude da
qual cinco ou mais accionistas, possuindo
ao todo cincoenta acções pelo menos, tem
a faculdade do requerer á directoria, por
escripto, a convocação da assembléa
geral extraordit aria para tratar de
qualquer assumpto relativo aos nego-
cios da companhia, passando a referida
clausula a ser de ora em deante do teor
seguinte :

e Que qualquer de cinco ou mais
accionistas que possu'rem ao todo 250
acções, pelo menos, e que tiverem sido.
cada um accionista, pelo prazo de seis
mezes do calondario. pelo menos, ¡mine-
diato.mente anteriores, ee derá em qual-
quer época requerer á directoria, por
escripto, a convocação do assembléa geral
extraordinat ia para tratar de qualquer
assumpto relativo aos fins da compinhia,
podendo aliás fazei-o som dependencia
do reforedo prazo, si cinco ou mais dos
mesmos forem accionistas fundadores,
possuindo o competente numero de ac-
ções.

Que nas mais clausulas da escriptura
de accorao que trata do numero de ac-
ções ou ao mesmo se refiram indicando
o minimo que qualquer accionista ou
quaesquerac aonistas devem possuir para
tomai-os aptos para exercerem certas
funcções, o numero que effectivamente
tem de possuir será cinco vezes o que
é indicado corno preciso na respectiva
clausula, já exarada na referida escri-
ptura, ficando de ora ern deante modifi-
cadas neste sentido as clausulas com que
se encontram semelhant 3 numero.

Vinte e oito de setembro de mil
oitocentos sessenta o novo.

XV

Que todos os requerimentos assim di-
rigidos á directoria para convocação de
assem blea geral extraordinaria, serão_en-

tregues no editicio ou escriptorio occupado
na respetiva epoca pela companhia e com
todos esses requerimentos será claramente
indicado o em para que devo ser convocada
a assemblea geral extraordinarla, e si
depois de entregue no edificio ou escriptorio
=apodo peia Companhia o requerimento
dirigido á directoria, pedindo a convocação
da assembléa geral extraordinaria, a mesma
directoria no prazo de quatorze dias, con-
tando da data dl. entrega do dito requeri-
mento, não der aviso pela Cópula preceituada
e acima indicada, de asseinbléa geral ex-
traordinaria que tenha de funcelonar em
virtude do referido re luerimento dentro
do prazo ma.ximo de 28 dias, a contar
da data da entrega do referido requerimento,
no dia que tbr marcado, poderão neste
caso os accionistas signatarios do requeri-
mento ou cinco dos mesmos possuindo con-
junctamente o competente numero de acções
terminado o referido prazo de 14 dias, á
contar da data da entrega do requerimento,
marcar dia para a reunia° dos accionistas em
assembléia geral extraordinaria para os fine
constantes do requerimento, e depois de da-
rem á directoria aviso por escripto, que seeá
entregue no escriptorio occupa.do nessa época
pela Companhia, poderão os mesmos accio-
nistas convocar a assembléa geral extraor-
dinaria, mediante annuncio em dous ou maie
jornaes, que se publiquem ou circulem em
Manchester, o mediante carta circular im-
pressa, com os seus nomes impressos no flin
da mesma, enviada a cada uni doa accionistas
com antecedercia de 14 dias no minimo
21 dias no maXimee do dia mercaio para a
respectiva reunião ; e a referida asseri-Mi:a
geral extraordinaria funccienará no edificio
Ou escripterio occupaio nessa época pela com-
panhia. realisando-se a reunião entre as 11
horas da manhã e as 4 horas da tarde ; e no
referido annuncio e carta circular será desi-
gnado o fim da assembléa geral extraordina-
ria e marcados o dia, hora e togar da reu-
nião.

XVI

Que em cada reunião a assombléa geral
será presidida pelo presidente da directoria
no impedimento do mesmo pelo vice-pre-
sidente ou no impedimento de ambos
por um dos directores presentes, que for
escolhido pela assemblea geral, e achan-
do-se ausentes todos os directores ou ne-
gando-se a presidir, será escolhido algum
accionista presente, possuindo os requisitos já
indicades,que o habilitem a votar e este será
o presidente da assembléa geral.

XVII

Que em todas as assembléas gemes e
escrutinios cada aecionista e cada repre-
sentante de accionista demente (si houver)
terá direito a um voto pelas anões que
possuir até cinco e mais um voto por cada
cinco acções além dai primeiras cinco ; mas
seja qual for o numero de acções possuidas
por quelquer accionista, este não terá. direito
a mais de cinco votos e para ter o direito de
votar é preciso que o accionista tenha pos-
suído pelo s bredito prazo de seis mezea de
c...beldade as respectivas acções, tendo porém
os accionistas firndadores o direito de exercer
em qualquer época, sem depeelencia da ter-
minação do dito prazo de seis mezes de calen-
dario, a faculdade proveniente das respe-
ctivas ac:ões primitivas, de votar em qual-
quer assembléa geral ou escrutinio.

XVIII

Que todas as questões, que tiverem do
ser apresentadas em assemblea geral (a
excepção das em que ssjam precisos deus
terços dos votos) e bem assim a escolha em
assembléa geral de qualquer pessoa para o
cargo do director ou fiscal serão resolvidas
por maioria de votos era votação symbolica.,
competindo neste caso apenas um voto a
cada accionista ; mas a requerimento de dez
ou mais accionistas, possuindo cada um pelo
menos dez ecoes, que o habilitem a votar, a
questão depois de resolvida em votação sym-

bolica, poderá ser sujeita a votação, em que
será contado o numero total de votos a que
tiver direito nessa época qualquer accio-
nista; em virtude das disposições, que ja
vão exaradas neste instrumento.

E neste caso proceder-se-lia immediata-
mente na assernblea geral á votação por meio
de escrutinio sobre a questão ou escolha, que
já tara resolvida eia votação symbolica.

XIX

Que nas questões, que na fárma, do que vae
indícado adiante, tenham de ser resol-
vidas por deus terços dos votos dos accio-
nistas presentes, que estiverem habilitados
a votar em assembléa geral extraordinaria
proceder-se-ha is votação de accordo com o
numero de votos a que na fôrma das dispo-
sições, que neste instrumento já ficam consi-
gnados, tenham respectivamente direito os
referidos accionistas e a votação na assembléa
geral será por meio de escrutinio.

XX

Que si depois de resolvida qualquer que-
stão por meio de escrutinio em ssembléa
geral, 10 ou mais accionistas, possuindo cada
um 10 eeções, que es habilitem a votar, en-
tenderem que converti consultar sobre a refe-
rida quastã . ) a vontade dos accionistas eia
geral e reclamarem para este fins nova vo-
tação por meio de eScruenio era futura occa-
sião, o presidente da assembléa geral Mar-
cará dia para a dita votação, dando tempo
para a convocação da respectiva reunião pela
fôrma, que já véus indicada o a respectiva
votação começará á 11 horas da manhã,
ficando definitivamente encerrada ás tres ho-
ras do mesmo dia, e a questão sobre que
assim verga a votação considerar-se-ha inteira
e definitivamente ré s ii vida,como si a votação
tivesse tido logar na reuniao em que fika re-
clamada e como si os accionistas,q lie tomaram
parte na votação na segunda reunião fassera
os mesmos e não outros, que se acharem pre-
sentes na primeira reunião e tive sem então
votado como votaram na segunda reunião.

XXI

Que em todas as assembléas geraes,
quando a votação a que se tenha de proceder
não for symbolica serão nomeMos dentre es
accionistas presentes, que poseuirein cada une
peio menes 10 acções dous ou mais escruti-
nadores da respectiva votaçãd.devendo a no-
meação ser feita pelo presidente da assemblea,
geral ou por qualquer outra fôrma, que pela.
mesma assembléa for resolvida.

Nas votações que tiverem legar em relação
á nomeação dos escrutinasiores nenhum doe
accionistas presentes terá direito a mais de
um voto.

XXII

Que para fazer novas leis, regulamentos
e disposições para a companhia e para emen-
dar, modificar ou revogar qualquer das leis,
regulamentos e disposições da companhia
serão necessarios dous terços dos votos doe
accionistas coinpetentemente habilitados, que
estiverem prépentes em duas reuniões succes-
sivas de assemblea geral extraordinaria, con-
vocada especialmente para o fins ou nos es-
crittinios ou escrutmio,que forem reclamados
nas referidas reuniões ou em n qualquer deltas
para conseguir a manifestação da vontade
dos accionietas em geral, devendo ach ir-se
presentes nas referidas reuniões ou escru-
ti nios pelo menos cincoenta accionistas repre-
sentando, conjunctarnente, mil acções, que os
habilitem a votar.

Que para fizer novas leis, regulamen-
tos e disposições para a companhia e
para emendar modificar ou revogar
quaesquer das leis, regulamentos e dispo-
sições da mesma companhia serão sutil-
cientes e nocessarios doas terços dos
votos dos accionistas competentemente
habilitados, que estiverem presente
em duas reuniões successivas de as-
sembléa geral extraordinaria, convocada
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especialmen te para o fim ou nos'escru-
tintos ou eserutinio a que se refere a
clausula numero XXII da sobredita es-
criptura •e arconte, achando-se presen-
tes, net; referidas reuniõee ar escrutínios
vinte o cinco ~lenistes:. pelo menos re-
presentando, conjetietatnente quiiihentas
acdõs, que os habilite.nr a votar e que
para dar vigor a esta resolução será re-
vogadas modificada o alterada a disposi-
ção da referida clausula XXII, exigindo
que  as ditas reuniões ou escrutinios CO111.
pareeam pelo -menos cineoenta aecionis-
tase representando conjunetamente mil
aeeões que os habilitem- a votar.

Onze de dezembro de mil otocentoe e
cincoenta e cinco.

XX III

Que paireessolver sobre a dissolução da
cerapenhia ou pira cenfirmer resolução to-
mede em reunião anterior da asseMbléa ge-
ral extraordinaria, para o dissolução da
mesma comparer Ia-serão necessarios deus ter-
WS (10S votos dos accionistas competente-
monte habilitados, que estiverem preeentes
em assembléts geral eettaardineria, convo-
caria especialtnerite para o fim ou no eserti-
tinio, gira ilusa assembléa geral tiver sie() re-
de:nade )etra conseguir a Inanir-st-ação da
vontade dos ~lenistes em geral, devendo
comparecer á semelhante ase:inibia ou es-
crutines peo m onos cincoenta accionistas, re-
presentando conjunetamente mil anões que
os habilitem a votar.

XXIV

Que cada aCeionista, cernpetentemente lia-
bilitaie a votar terá o direito de nomear ou-
tro accionista igualmente azisim habilitailo
para rei:remeti-o por procuração nas vota-
ções e no exercício de outras funceões. mas o
respectivo procuredor não será admittido.a
assim represwital-o n s a ssembleis geraes ou
escrutinios. si a nomeação no for feita .por
escripto pelo accionista, que quizer exercer
o direito de ser a•sim representado por pro-
curação; e nenhuma procuração vigi irará si-
não na reunião para role tiver sido feita na
prorogsção da mesma reunião e no escrute
nio, que nella ou na respectiva prorogação ti-
Ver sido reclamada ; e a nomeação de pro-
curailor será fita p la fórrna seguinte ou
ou outra de igual sentido, a saber:

Pelo presente nomeio.., para ser meu
procurelor afim de representar-me e vo-
ktr' para mim e em meu no na na pra-
xima assembléi geral da Monchester Fire
Açsurance Conip,ny, que ninado ri are no
dia cum' toda prorogeção da mesma
-assembléa ou na respectiva Prorogação
for reclamado.

Dado em	 no dia	 de
de 184.

Si a procuração se limitar a
a um ou mete nog-,efos espediase, estes
'devem ser designados na meseta.

Fica, porein, estipulado que-nenhum meio-
riesea terá procuração de maie de trezentos
votos sem contar, os de que diepuzer em vir-
tude de suas propeles acções.

XXV

iQue todo O• accionista que tiver nomeado
procurador na feema do que fica disposto,
para todos os fios da assembléa geral, da pro-
rogação da mesma e do escrutinio para os
quaesi tiver sido nomeado semelhante pra-
curador, mas não puta o fim de fazer parte
do numero de accionistas cujo compareci-
mente pessoal é- inderrensavel para (evitar o
adiamento, será considerado presente em
virtude dessaprodiração, e tudo quanto fôr
feito pelo procurador na resPectiva capaci-
dade tias votações e no- exercido de outras
funeçees competentes terá o mesmo valor e
effeito que teria ee fosse feito peio Ceceado
accionista representado, caso tivesse compa-
recido pessoairdeiete á respectiva assembléa

‘geral ou escrete-m*1o.

XXVI

Que quando em qualquer questão sabre
que os asei inistes competentemente hatili-
tados tiverem de pronunciar-se si houver
empate na respectiva votação, a presidencia
da assemblea g- ral, q-er seja symbolica,
quer não, a mesma votação (a fóra os casos
em que sejam pri ci zos doas terços dós votos
para resolverem a questão) terá o direito de
dar segundo voto ou vota de desempate sem
embargo dee votos -de que dispuzer como
accienista ou como procurador de outro accio-
nista ou accionistas.

XXVII

Que os votes dados Pessoalmente' ou per
procuração sobre qualquer questão ou ae-
sumpte, discutido ou resolvido na assemblea
gerei ou eicrutinio, depois de acceitos ou re-
conhecidos na mesma ees?mblea ou e.scruti-
nio, não serão mais disputados ou postos em
duvida po- qualquer motivo ou sob qualquer
pretexto, a não ser sob o fardamento de dele
ou de fraude.

XXVIII
•

Que, mercailo o dia e hora, para a assem-
bléa geral. si dentro de uma hora depois da
que estiver met-dele não sé apresentarem' 10
~tenistas com poferi  teme nte habilitados que
abram a sessão siara as respectivas delibera-
ções. adiar-se-ha a assemblea para outro dia,
e, si não estiver presente esse numero de
accionist s quando qualquer questão tiver
do ser posta a votos, em assembléa geeal, a
aSS rlilliléa poderá iro:seguir nes seus trebelhoe
ou adiar-se para outro dia.

XXIX

r ue, seja qual fer o numero de ~enristas
presentes hebilitaios a votar á assembléa po-
derá aeinr-se tatear outro di si a dissolução
ou adiamento da reunião fôr julgado con-
veniente, antes de terminados os respe-
ctivos traba1ho3, e si nessa reunião fôr re-
querido o essrutinio para a manifestação
da vontai l e (los ecdonietas em geral, adiar-
se-lia a assemblett, mis eem embargo desse
requerimento de esc-Minto, a assembléa po-
derá p, ()seguir nos trabalhos relativos a
outros negocies.

XXX

Qiis se em qualquer oneaseão se adiar por
falta ile numero a assemblea geral, marcar-
se-ha o dia para a reunião adiada com ó
prazo preciso pira fazer-se a convocação de
accôrdo com o que já rica, disposto.

• XXXI

Que no caso de , ficar adiada a assemblee.
geral em conseeu nele de requerimento de
escrutinio apresentado na esseinblée geral
adiada dia poote cior -ao marcado para o
eserntinio; mas vi por motivo que não sela:
falta de num ero ou ire qiierimenta de ~en-
tinte Corno já voei indi yado. á aseembleagr r +1
pede ser, peoroga.da de hora a, hora ou de
dia á dia aticem o intervallo eu pela fôrma:
que fôr deliberada na reunião Primitiva ou
na respectiva prorogação.

XXXII

Qae, nais eese.mbleas gemes extraordinarias
tratar-se-ha sórrusnte dos negados para que a
respectiva assernbléa foi convocada ; e nas
prorogações tratar-se-ha sómente da: negocies
pertencentes á respectiva assenabléa geral
que foi proroga de, e cada prorogeção será
coneiderada a continuação da respectiva as-
-eembléa geral de que -para todos os effeitos
será parte integrante.

XXXIII

Que em todas eás assembléas geraes será
organisada pela ptesidencia, ou pelo secreta-
rio sob a. direcçao da cresidencia, acta dos
respectivos trabalhos,. a qual será lançada no
Deito competente assigna•da peto presidente

que escreverá não só o no-na como tambein
a palevra—pres i ilente—, devendo a acta ser
cilada com o seno da companhia.

XXXIV

Que o comparecimento dos directores, re-
gistrado pela fórma que' vaie adiante indie
cada, sei-a levado ao conhecimento dos ~te-
nistas em teclas as reuniões senestraes da
assembléa geral.

XXXV

Que, á excepção dos aduaes directores e
fiscaes da companhia, cuja nomeação consta
do presente instrumento e dos que forem
nomeados pelos directores ou pelos ~le-
nistes na reunião semestral de assembléte
geral que deve ter Lesar no mez de maio de
cada armo, em • virtude da autorisação con-
stante das disposições que vão adiante con-
signsdas neste instrumento, a escolha desses
funccionariee será feita nas reuniões semes-
trace da assemblea geral que se devem Neli-
sar em novembro de cada anuo.,

XXXVI

Que a essemblea geral na reunião semestral
poderá opportunamente autorisar, mediante
proposta da directoria (mas não de outra
ferina) a distribuição, por conta dos lucros
da companhia os dividendos indicados pela
diretoria, de secordo com a autorisação cons
atente do que vae adiante, disposto e appre-
vedo pela assernblea geral ; e na reunião
semestral realisada no m.ez de novembro ts
assemblea geral opportunameete autorizará
o pagamento d quantia ou quantias que lhe
perecerem convenientes, por conta dos fun-
dos ou bens da referida companhia aos dire-
ctores da mesma em reunião dos serviços
que tiverem prestado na direcção e ge-
rencia dos negncios da eompanhia du-
rante o anno findo, no dia em que
se realise a reunião semestral da assembléa
geral que autorisa o pagamento, e a referida
quantia mi quantias serão repartidas entre
os directores dentro do prazo de queterze dias
depois da reunião semestral ou terão o des-
tino que a directoria julgar mais -acertado e
a mesma aseembléa; geral nas referidas reu-
niões semestraes opportunamente autorisará
o plgamento, por conta dos fundos ou bens
da dita companhia, da quantia que lhe- pa-
recer conveniente aos fiscaes da companhia
em remuneração do seu trabalho de inspeccio-
nar e examinar as contas da mesma compa-
nhia. e essa quantia será repa stida em qui-
nhões iguaes entre os referidos flseses ou terá
o destino que estes julgarem Mala aeertado.

Que seja modificada e revogada a dis-
posioão constante da clausula numero
XXXVI autorisando a assemb/éa geral
em reunião semestral a mandar distri-
buir opportimamente, mediante proposta
da directoria (mas não. de outra ferina)
os dividendos indicados pela mesma dire-
ctoria accordo com a autorisação
constante do que vae adoente disposto e
approvad'os pela assemblea; geral; Sendo
o respectivo pagamento por conta dos
fundos da companhia, e em vez de que
-consta da referida disposição, a directoria
depois de-conhecidos os resultados-de, ope-
rações da semestre findo em trinta de
junho de cada anno poderá mandar dis-
tribuir devieendo que será chamado edi-
vi lendo provisorioe e a assonabléa geral,
em remirão annual. poderá mediante pro-
posta. da directoria (mas não de Mitra
fórina) mandar opportunamente distri-
buir por conta dos Incroe da companhia
os dividendos indicados pela mesma dire-
ctoria de aceordo com a autorisaeão con-
stante do que vae adeante disposto e
approvado pela assembléa geral.

Doze de novembro e tres de -dezembro
de mil oitocentos e sessenta e sete.

XXXVII

Que a assembléa geral eXtreordinaria
con-vocada especialmente para o fim; será
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licito domittir ou su spenSer de exercicio
qualquer director, por miesidia, malversação
ou outro motivo razo.i.vel.

XXXVIII

Que ás duas assembléas geraes extraordi-
liaria e successivas convocadas especialmente
para o firo, são conferidos plenos po leres para
fazer novas leis, regulamentos e disposições
para a companhia ou para emendar, modifi-
car ou revogar integral ou parcialmente as
leis, regulamentos e disposições. vigentes da
mesma cornpinhil, contento que essas novas
leis ou ais emendas ou modificações tenham
sido previamente proposta pela directoria
reunida em sessão extraordinaria e não
abranjam emen , la, modificação ou revogação
dás disposições consignadas nesta essriptura
relativamente a inserção em todas as a.polices
ou outros contractos celebra d os pela compa-
nhia e em seu nome de clausula limitando
tanto quanto for legalmente possivel, a res-
ponsabilidade dos accionistas individuaes,
bem como das dispos!ções consignadas nes-
ta escriptura plra a indernnisação geral
dos directores e fiscaes, dos tldei caintnissa-
rios e de todos e giraras:1mm fiador ou fiado-
res e do todos os agentes e funccionarios,
empregados e outras pessoas no serviço da
companhia, pelos fundos e bens da mesma
companhia, e contento egualmente, que as
novas leis, regulamentos o disposições ou
as respectivas emendes ou modificações não
sejam contraries ás dkposições da sobredita
lei do sete e oito.Victoria,eapitulo cento e dez
o sejam registrados de accordo com a mesma
lei no registro de sociedades anonymas.

XXXIX

Que as duas assembleas gerael extraordi-
narias e successivas, convocadas especial-
mente para o fim, são conferidos plenos po-
deres para resolver a dissolução da compa-
nhia, contanto que a dissolução seja previa-
mente approvada pela directoria e proposta
pela mesma.

XL

Que ás assomblóas geraes sem prejuizo das
vigentes disposições e regulamentos da com-
panhia, aos quaes ficam sujeitas são conferi-
dos plenos poderes, além dos quaes já vão
indicados, para dirigir o fiscalis.ar todos os
negocies e interesses da companhia.

XLI

Que o numero dos directores será, como já
fica preceituado, de doze, e para o cargo de
director só será elegivel o accionista que na
época da eleiçie ou da nomeação possuir pelo
menos vinte acções de que tiver sis o proprie-
tario pelo prazo de seis rnezes calendario
immediatamente anteriores á data d no-
meação ou eleição, mas esta restrição a ele-
gibilidade não se applica a quaesquer dos di-
rectores nomeados em virtude das disposições
que já vão consignadas neste instrumento
emquanto em virtude da nomeação. assim
feita continuarem a exercer as respectivas
funcções.

Que serão mo Miradas as clausulas
numeres quatro e quarenta um, respe-
ctivamente, da escriptura de Recordo,
limitando a doze ou indicando como tal
o numero dos directores e a respectiva
disposição vigorará no sentido de serem
dezenove Os directores ou de outro nu-
mero não superior a vinte e quatro como
si fosse este o numero primeiramente in-
dicado, em vez mie doze, e a restiscção con-
stante da clausula quarenta e um, tor-
nando inelegiveis para o cargo de director
todos os accionistas que na época da elei-
ção ou nomeação não o tiverem sido, como
fica preceituado na inesma restricção, pelo
prazo de seis meies de calendario ante.
tenores á dita nomeação ou eleição, não
te rá applicação a qua.esquer dos dire-
ctores ora nomeados ou aos que forem
nomeadas pela directoria em cumpri-
mento da segunda resolução emquanto
exercerem respectivamente as suas fone-
çõas, em virtude da nomeação primitiva.

DIAISLO OFF/CIAI,

XLII

Que á directoria renovar-se-ha pelo terço
annualmente, findando o mandato mio respe-
ctivo terça na época da reunião semestral da
assembléa geral, no inez de novembro de cada
arma; e os directores cujo mandato assim
findar poderão ser reeleitos na reunia.° semes-
tral da assembléa geral no inez de novembro
do anno seguinte ou em qualquer época pos-
terior, mas não antes dessa reunião.

Que seja modificada e revogada a dis-
posição constante da clausula XLII da
escriptura de accordo desta companhia,
relativa a reelegibilidade, na reunião
semestral da assembléa geral no mez de
novembro do anno seguinte, dos dire-
ctores cujo mandato tiver t irminado
época da reunião semestral da assomblaa
geral no mez de novembro de qualquer
anno e em vez da referida disposição
passa a vigorar a seguinte:	 •	 •

Que os directores cujo mandato tiver
findado na época da reunião semestral
da assembléa geral, no mez de novembro
de qualqueranno, serão reelegiveis li/i-
mediatamente na mesma reunião; ou
depois, em qualquer reunião subsequente,
e a referida clausula n. 40 da dita escri-
ptura de accordo, vigorará daqui em
deante de conformidade com as modifi-
cações ora feitas e serâ enterrdida como
si . a dita clausula existisse, assim modi-
ficada, na mesma escriptura de accordo.

18 de outubro de 1853.

XLIII

Que dentro os directores serão designados
por meio do escrutinio, quatro, cujo mandato
devo findar na época da reunião semestral da
assernbléa geral,no mez de novembro de 1847,1
e dos oito restantes doa directores primitivos
serão designados, igualmente por meio de
escrutinio, mais quatro, cujo mandato deve
findar na época da reunião semestral da
assembléii geral, no mez de novembro do anno
de 1848. devendo findar na época da reunião
semestral da assembléa geral, no mez de no-
vembro do anuo de 1819,0 mandato dos quatro
restantes dos directores primitivos. 	 .

E na época da reunião semestral da assem-
bléa geral, no mez de novembro do atino de
1851, todos os annos posteriores, findará o
mandato de quatro directores designados na
ordem de sua eleição, vagando os cargo-. dos
que por mais tempo tiverem exercido as
respectivas funcções.

Que na éPoca dareunião semestral dá
assembtéa geral, no mez de novembro de
cada anno, findará o mandato da terça
parto ou do 'numero mais próximo da
terça parte dos directores, em vez de
quatro, como preceitua a escrIptura 'de
accordb e a ordem em que deve findar
annualmente o mandato desses dire-
ctores será a seguinte, a saber: em
cada uru dos aflitos de 1856, 1857,
1858 findará o mandato de quatro dos
doze directores actuaes, como teria
acontecido si não houvesse augmento
do numero de directores e bem assim
da terça parte ou do numero mais pro-
ximo da terça parte dos directores ora
nomeados ou dos que. (orem nomeados na
conformidade da ultima resolução pre-
cedente, observando se a ordem que for
determinada pela directoria, por meio
do escrutinio, e em cala anuo posterior
findará o mandato do competente nu-
meres de directores designados na ordem

XLIV

Que os directores poderão em qualquer
época renunciar os cargos que occupant.

XLV

Que todas as vagaa provenientes de fal-
leeitnento, renuncia,.dernissãe ou terminação
de mandato, serão prehenchelas por meio
de eleição, em reunião semestral da assem-
bléa geral de accionistas, a excepção das
vagas provenientes de fallecimento, renuncia
ou demissão, que se derem antes da reunião
semestr..1 da assembléa geral no inez de
maio do atino de mil oitocentos e quarenta
e sete ou nos intervallos entro reuniões se-
inestraes da assembléa geral, devendo neste
caso ser preenchidas as vagas por meio de
nomeação feita pela directoria o servindo o
director ou directoras assim nomeados até a
proxima reunião semestral da assembléa
geral na qual poderá ser approvada ou cas-
sada pelos accionistas a respectiva nomea-
ção.

XLVI

Que todo • director nomeado para preen-
cher vaga, proveniente de qualquer motivo
que não seja a terminação do mandato na
época da, reunião somestral -da assemblea
geral no mez de Noyembro,quer seja 'feita a
nornea.çãps pela directoria quer pela • assem-
bléa Geral de accioniistas em reuoião -semes-
tral, será considerado o substituido do'dir&
.ctor cuja vaga — tiveY preenchido — e ter-
minará o mandato na época em que o
teria terminado o director substituieloari este
tive,se continuado até essa época, a exercer
as respectivas funceões ; mas neste cascro
director nomeado para preencher a vaga
será desde já reelegivel para o cargo.

XLVII

Que si em reunião Semestral da assembléa
geral no mez de novembro deixar derealisar-se
a eleição de directores esta eleição que se de-
via ter realisado na dita reunião poSerá efie-
ctuar-se • em assembléa geral extraordinaria
que será convocada pela directoria para esse
fim dentro do 25 dias, pelo menos, depois da
referida reunião semestral da assembléa geral,
continuando os directores demissionarios a
exercer as ' funcções até que se tenha effe-
ctuado a eleição; e o exercido dos directores
eacelhidos na referida assembléa . geral ex-
traordinaria contar-se . ha da datada reunião
semestral da assembléa geral em que a elei-
ção devia ter legar.

LXVIII

Que nenhum. candidato será elegi vel em as-
semblea geral para o cargo de director si não
tiver manifestado por eseripto o proposito
apresentar-se ou. si outrem não tiver mani-
festado, igualmente por escripto, o proposito
de apresentai-o, devendo a respectiva decla-
ração tiorescripto ser entregue com antece-
denda de:sete dias, pelo menos, do dia mar,
cada papas& respectiva assembléa geral, no
edificio ou eseriptorio da com panhia o a dire-
toria mandará, fazer. desde logo uma relação
eseripta ou impressa dos nomes .dos c mndi-
dates, bem como das pessoas que. 03 tiverem
apresentado, e essa relação será affixara em
legar publico e bem . visivel, á entrada do
escriptorio da companhia ou nos respectivos
corredureasou sala de-reunião. ficando
afIlicada, até si dia da reunião; em caso, porém,
de vaga, proveniente de, falledinento, renuns.
cia ou demissão, será dispensavel a obrigação
do avisar, pela farina que fica indicado, si a
vaga se não tiver dado com rimmcccedencia de
14 dias de dia marcado para a assernbiSa,
geral e neste caso os candidatos que possull•
rem os coMpetentes requisites, serão elegi veia
na referida assemblea geral, para preencher

Onze de dozsmbro de mil oitocentos e
ciumenta o cinco.

Que seja revogada a disposieão con-
stante da clausula XLI da escriptum a de
accordo da companhia,. que torna inele
gi vel pira o cargo de director ag pessoas
que não tiverem sido accionistas pelo
prazo de seis mezes de catendario ante-
riores á sua nomeação ou eleição.
Dez de novembro de mil oitocentos e

sessenta o tres.
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de sua eleição, vagando os cargos dos
que por mais.ternp tiverem exeresio as
respectivas funcpões.

Onze do dezembro de mil oitocentos e
Jineoenta e cinco.
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vaga de director, posto que se não tenha
feito con-tar no edificio ou escriptorio da
companhia o proposito de se apresentarem ou
de serem apresentados por terceiro, para o
respectivo cargo.

XLIX

Que uma vez por semana ou nos dias que
forem marcados pela fôrma que vae indicada
adeante, reunir-se-hão os directores no edificio
ou eacriptorio da companhia.

Que as SESS9õOS hebdomadariaa da dire-
ctoria realisar-se-hão alternativamente
nu ee outra fórma,na sede da companhia,
em Manchester, e no escriptorio da com-
panhia, na casa n. 96, Cheapside, em
Londres, ou em outros edificios em que a
companhia na respectiva época tiver os
seus escriptorioa em Matichester e Lon-
dres,

11 de dezembro de 1855.

QUP cada reunião assim realisada será de-
nominada sessão da directoria.

LI

Que o referido Edinund Buckbey, que fica
nomeado pr aidenle da directoria, poderá
continuar a °ocupar o cargo até a dissolução
da directo:ia ou até a sessão final, que reali-
aar-se-ha depois da reunião semestral da
assemblés geral de accionistas, no mez de no-
vembro de it47, e que o referido John Bur-
ton. que fica nomeado vice-presidente da di-
rectoria, continuará a occnpar o cargo até a
mesma época.

LII

Que na primeira aessão da directoria de-
pois da reunião semestral da assembléa ge-
ral no inez de novembro do mil oito-
centos e quarenta e sete e da reunião se-
mestral da as embléa geral no mez de no-
vembro de todos os esmos 1:interiores serão
eleitos o presidente e vice-presidente da
mesma directoria para o anno seguinte, e •o
antigo presi dente e vice-presidente, si conti-
nuarem a occupar o cargo de director. conti-
nuarão a ser o presidente ou vice-presidente
até a dissolução dessa directoria ; e si vagar
o cano do p residente ou de vice presidente
da directoria a vaga será preenchida pela
directoria que igualmente, no impediinente
do presidente e vice-presidente, escolherá
Presidente e vice-presidente ad interina ; e o
presidente ou vice-presidente demissionario
será, si continuar a ser director, desde logo e
depois reelegivel.

LIII

Que o secretario, a podido de Um dos di-
rectores, poderá em qualquer época convocar
reunião extraosdinaria da directoria ; e no
impedimento do secretario a convocação po-
derá ser feita por qualquer director ; e no
case de ser convocada pelo secretario a dita
reunião, a convocação será feita por:melo de
carta circular assignada p e lo secretario e en-
viada a cada um dos directores, e si a con
cação for feita por director; este assignara a
respectiva carta-circular que será enviada a
cada um dos mais directores ; e na referida
carta-circular, quer seja expedida pelo se-
cretario, quer por director, serão marcadas
o dia e hora da reunião e será indicado.tanto
quanto for julgado prudente o fim da mesma.

LIV

Que para fazer quorum é indispensavel
o comparecimento de ires directores, pelo
menos, ás sessões da directoria.

LV

Que ás sessões da directoria presidirá o
presidente effectivo da mesma e no seu impe-
disnento o vice-presidente e no impedimento
de ambos o director que for escolhido pelos
directores presentes.

LVI

Que nas sessões da directoria, quan d o os di-
rectores presentes não estiverem do pleno
accordo sobre qualquer questão rei uivas
aos assumptos discutidos, a referida quesiào
atira resolvida pelo maioria de votos dos di-
rectores que tomarem parte na votacào.

LVII

Que nas sessões da directoria nenhum
dos directores terá mais de um voto á exce-
pção do que estiver presidindo a reunião.

E-te, além da faculdade le votar conjun-
ctamente com os mais directsires terá o di-
reito de dar o voto do desempato em todos os
casos em que houver votação empatada.

LVIII

Que nas sessões da directoria, observadas as
disposições que já ficam consignadas, as deli-
berações serão dirigidas como entenderem
os directores presentes.

LIX

Que a nota do comparecimento dos dire-
ctores a qualquer sessão da directoria e a
acta da mesma sessão serão lavradas e con-
servadas em livro destinado a esse fim, de-
vendo ser aasignadas pelo presidente da res-
pectiva reunião e selladas, si a directoria o
julgar c,onveniente, com o sello da companhia.

E ouirosim que o comparecimento dos di-
rectores ás sessões da directoria será levado
ao conhecimento dos accionistas na proxima
reunião semestral da assembléa geral dos
accionistas da companhia.

LX

Que poderão ser adiadas as sessees
directoria, de aecordo com a; deliberações
'esta e o adiamento será pelo t sinpo e pela
fó 'ma que a mesma directoria julgar con-
veniente.

LXI

Que para facilitar os trabalhos da directo-
ria relativi s aos ri ngocioa ordinarios da com-
panhia a mesma directoria organisara uma
ou mais commissões compostas de membros
seus. conforme se julgar conveniente ; mas
as deliberações de seinelhante commissão ou
csmmi.sões ficam sujeitas á approvação da
directoria.

LXII

Que á directoria será licito em qualquer
época nomear e manter emquantn julgar
conveniente uma commissão ou junta admi-
nistrativa local composta de uru ou mais
accionistas da comp uhia, bem como nome-ir
e manter emquanto ju i gar conveniente
agentes ou agente que poderão ser ou não
ser accionistas di. companhia em qual-
quer cidade, villa o outro Jogar da Grã-
Bretanha ou Irlanda, podendo os rsferi tos
agentes ou agente, si a directoria julgar
conveniente, fizer parte da comm ssão ou
junta administrativa local ; e cada unia das
cominissões ou juntas administrativas lo-
cara e ca.da agente respectivamente cum-
prirá os deveres de que forem opportuna-
mente incumbidos pala directoria eia relaçfie
aos negocies e interesses da referida compa-
nhia; e que á directoria será licito marcar
os deveres de semelhantes comrniasees ou
agentes e organisar regulamentos para a di-
ricção dos mesmos, como lhe parecer mais
conveniente, demittindo ou removendo em
qualquer época qualquer membro da com-
missão ou agente.

Que na clausula numero sessenta e
does, em seguida ás palavraz «de Grã-
Bret . nha e Irlanda» se accreseentem
palai.raa «ou de outro raiz», devendo a
referida clausula ser amim lida e en-
tendida.

Vinte e oito de março e quatorze de
abril de mil oitosentos e noventa e tres.

LX1111

Que sem prejuizo dos poderes já core.
fiados a qualquer coininissão 1 cal transi-
toda ou a qualquer de agentes lemes, no-
meados em virtude das re pecti vas disposi-
ções e de accordo com os referidos poderes a
directoria terá plena faculdade discricionaria
para acceitar ou rejeitar propostas pari se-
guros e para autorisar ou einiter apolices
de seguro, e bein assim para fazer realssar e
cumprir qualquer trinsacção relativa aos
negocies da dita companhia.

LX1V

Que a directoria terá plenos poderes
para deliberar e resolver a forma das a poli-
ces e sobre as taxas e mais condições das di-
versas emelt% de seguro que tiverem de ser
relláadOS pela referids companhia, bem como
sobre os casos de riscos ordinaríos ou extra-
ordinallos e sobre as épocas, condições e
modos de acceitar os MOSM9S e sobro o paga-
mento dos respectivos premies e direitos e
para mo l ificar e variar opportunamente
essas feririas, taxas, épocas e condições das
futuras apolices. como for julgado conve-
mente, e para fazer organisar e imprimir
propostas e tabellas d is taxas.

LXV

Que a directoria fará com que todas as
apolices ou instrumentos de seguro que fo-
rem expedidos pela referida companhia se-
jam seliados com o sello da companhia e as-
signados por deus, peio MODOS, dos dire-
ctores.

Que seja revogada a clausula primi-
tiva LXV e aubstituida pela seguinte,
a saber: «Clausula LXV: Que a dire-
ctoria deliberara e opportunamento dará
instrucções sobre a ferina e a-signatura
das apolices ou instrumentos de seguro.»

Vinte e oito de março e quatorze de
abril de mil oitocentos o noventa e troa.

LXVI

Que a directoria fará inserir em cada apo-
lice guie fr emittida pela companhia uma
clausula (enteie vigorar, tanto quanto for
possivel a clausula, qu s já ficou consignada,
limitando a resaonsabilidade dos diversos  ac-
cionistas individualmente á importancia. de
sua arçao ou acções no capital da referida
companhia.

LXVII

Que á directoria será licito considerar
como sesu . o effectivo qualquer proposta ao-
celta para seguro sobre que já tiverem sido
pagos o premo e direitos vencidos, embora
não tenham sido emittidas as respectivas
apolices ou instrumentos de seguro.

LXVIll

Que em cada a solice a directoria fará
inserir ou endossar condição ou estipu-
lação invalidando a referida apontei no
caso de serem pagos dentro de quinze dias
depois da data marca la na 'mama apo-
lice o premio animal sobre a mesma
ou os respectivos direitos devidos ao go-
verno, será licito, entretanto, á mesma di-
rectoria consi lerar como válida a referida
aporce apezar da falta de pagamento de
premio ou direitos, ccsntanto que o paga-
mento do semelhante premio ou direitos seja
depois offerecido e acceito no escriptorio da
companhia ou em qualquer de suas agencias.

LXIX

Que ti directoria si julgar conveniente,
será licito consesuir ou acceitar a renun-
cia de qualquer apolice ou apolice s , e bem
as-im reformai-as, bem como revalidar
qualquer apol ce ou apolic,es, que tiverem
cahido em ceininisso ou auterisar a revali-
i'ação das mesmas e a proceder como lhe pa-
recer mais conveniente em qualquer sentido;
sobre 08 /seguros feitos ou efectuados pela
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companhia e sobre a manutenção, reforma.
revali t açiin e terminação dos mesmos,e sobre
todos os respectivos negocies e transacções
relativos, bem como sobre a solução do qual-
quer questão ou reclamação que surgir, em
consequencia de semelhante seguro.

LXX

Que no caso de se suscitarem questões ou
reciainações relativas a apolices ou propostas
muitas a directoria poderá, pelo moio que
lho pures;er mais conveniente, concordar em
subinetter a arbitramento as referidas ques-
tões o reclamações ; e no caso de qualquer
questão ou reclamação relativa a upolice ou
proposta acceita em que se ache interessado
qualquer accionista a directoria, poderá a
requerimento do mesmo accionista, si não
houver suspeita de fraude, concordar em
subrnetter a questão a arbitramento, e em
qualquer dos referidos casos a directoria
poderá resolver e determinar que sejam ce-
lebrados e levados a effeito todos os contra-
ctos, escripturas ou instrumentos que forem
prensas para dar vigor ao accordo ; e o re-
ferido accordo e todos os contractos, obriga-
ções e escripturas que assim tiverem sido fei-
tos terão força compulsoria para a compa-
nhia.

LXXI

Que a directoria fará pagar por conta da
companhia todos os prej uízo., reclamações e
quantias pagaveis em virtude de qualquer
apoleas de seguro ou de qualqua.r proposta
acceita e dos sobreditos fulidos e bens da com-
panhia selas.) pagos dentro de troa muss de
calendario depois do respectivo vencimento,
todas as mais dividas e obrigações.

LXXII

Que, depois de acceita pela directoria ou
por conta tia mesma qualquer proposta de
seguro, a referida directoria terá a faculdade
de cobrir, si julgar conveniente, com unia
apoiice ou apolices de outra ~preza ou em-
prezas de seguro a impo:lanem total, ou
parte da mesma, do respectivo seguro feito
pela referida companhia, e bem assim de
manter a referiaa apolice ou apolices cio-
quanto julgar conveniente e pagar por conta
dos fundes ou bens da companlii:i o respectivo
premio ou premies e o direito sobro os
mesmos.

LXXIII

Que, depois de completa a organaiação da
conipa.nhia, do cuja fundação se trata neste
insta umento, a disecteria levará a effeito o
accordo feito como fica estipulado entre a
mesma companhia o a sobredita companhia
dissolvida, até agora denominada The Man-
cheste , Fire a«d Life Assurancc Conpuny,
para transferir á companhia ora orga.nisaaa
o n ,gocio perteacante á secção de seguro
contra fogo da referida companhia dissolvida
e para assumir a responsabilidade de todos os
riscos e obrigações subsistentes da mesma
companhia por conta de apolices do seguros
conta a percaise damnos por logo existantes
na época da clssolução e para dar tedas as
mais providencias que forem precisas sob: e
os negocies i t a mesma companhia relativos
ao s,guro contra fogo ; e assumirá t anbein

responsabilidade do todas as reclamações e
pretenções contra a referida companhia dis-
solvida ou contra os tIdeacommissaries. dire-
ctores ou preprietaries da mesma ou contra
os bons e haver- s des-as companhia em ra-
lação a qualquer negocio, feito ou cir-
cumstancia, e de todos os prejuizos, custas,
anus, damos e despezas em que tenham
incorriilo 03 referidos fideacommissarios,
directores ou proprietarios qualquer delles
respectivamente, em consequencia da trans-
ferenciados saldos ou bens da referida
companhia dissolvida á companhia ora or-
ganisada ou em consequencia dos diversos
accordos e do convenio que já fica in-

dicado ou de outra circumstancia relativa ao
negocio ou eia consequencia de qualquer
questão ou contro versia ou de qualquer

litigio por causa da mesma ou de outra
circumstancia em relação ao negocio tuda
pela respectiva cempensação que já fica
indicaaa. ; e a mesm u directoria ematira as
competentes apalices f•zendo, cumprindo e
levando a effeita tudo q 113 for preciso o con-
cordando em todos os mais ileg,ocios feitos,
transscções e operações que forem julgadas
necessarias e convenientes para o respectivo
fim e para o de desonerar a referida com-
panhia dissolvida e os directores e fidei-com-
missarios da mesma de to ia respansa.bilidade
das obrigações o riscos, reclarnaçõ ts, pre-
tenções, prejuizos, custas, onus, dainnos e
despezas, e a mesma directoria por conta dos
fundos e bens da dita companhia ora erga-
nisada, pagará, liquidará e satisfará todas as
reciainações e pretenções que resultarem das
referidas apolicea da companhia diss-ilvida e
todas as mais obrigações e os referidos pre-
juizos, custas, onus, damnos o despezas,
livrando e desonerando de tola a responsa-
bi t lado das referidas recia.maçaes,pretenções,
custas, 00 tis, e despezas todos os interessados
nos fundos ou bens da dita companhia
dissolvida e a mesma directoria, depois
de completa a organisação da companhia
de cuja fundação se trata neste instrumento,
levará a effeito e cumprirá to l os os con-
tractos e obrigações que em qualquer
época ou épocas tiver prévia o successiva-
mente feito com a condição de vigorarem
depois da installação da companhia, fazendo,
cumprindo e levando a effeito tudo quanto
for preciso para este fim e concordando em
todos os negocies feitos, transacções e ope-
rações que forem necessarias e liquid indo e
sa.tafa.zendo, por conta dos fundos ou bens
da dita companhia, todas as reclamações e
pretanções resultantes de semelhantes con-
tractos e obrigações e desone ando de tala a
responsabilidade em relação aos mesmos, as
pessoas que os tiverem feito.

LXXIV

Que á directoria será licito contractar
e convir, si julgar conveniente, Cem qual-
quer outra ernpreza de seguro contra fogo
em qualquer parte do Ite;n "o Unido da Grã-
Bretanha e Irlanda,sobre a compra ou acqui-
sição dos negocies de semeai unte empreza ; e
assumir em nome da companh i a a repensa
baldado de todos os riscos e obrigações da
referida empreza mediante as con lições e
estipulações que julgar rasoaveis e á mesma
directoria será igualmente licito no cumpri-
mento do respectivo accorlo, pa gar por conta
dos fundos ou bens da companhia., quae-q liar
quantias que forem precisas para este fim e
fazer cumprir e levar a effeito todoa os ne-
gocies, feitos, transacções e operações que,
em virtude de semelhante accordo, tiverem
de ser feitos. cumpridos ou levados a effeito,
cointanto que em assembléa g aaa anterior á
ratitl aação legal seja approvado o respectivo
contracto de compra feita era virtude desta
clausula.

Que seja revoanda a clausula primi-
tivs. numero LXXIV e seja substitubla
pela seguinte, a saber: «clausula LXXI V:
«Que á directoria será licito contractar
e convir, si julgar conveniente.com qual-
quer outra empreza de seguro contra
fogo em qualquer parte do Reino Unido
da Grã-Bretanha e Irlanda e em qual-
quer de suas possessões, colonias ou de-
pendencias ou em qualquer paiz ou Es-
tado estrangeiro, sobre a compra ou
acquisição dos negocies de semelhante
em preza, assumindo em nome da com-
panhia a reaponsabilida ae de todos os
riscos e obrigações da referida enspreza,
me 'jante aa condições e estipulações que
julgar rasoaveis, e á mesma directoria
será licito, no cumprimento do respe-
ctivo accordo, pag ir por conta dos
fundos ou bens da companhia quaesquer
quantias que forem precisas para este
fim o fazer cumprir e levar a effoito
todos os negocio% feitos, transacções e
operações que em virtude de semelhante
accordo tiverem de ser feitos, cumpridos
ou levados a effeito.

E no intuito do tratar em qualquer
das pos3easões, colonas ou dopendencias
do Reino Unido ou em n qualquer paiz ou
estado estr !ligeiro de qualquer negocio
que a campanhia na respectiva occasião
estiver autorisada o emprehencier alta a
mesma campanhia poderá organisar
outras companhias ou concorrer para a
organisação das mesmas no Reino Unido
ou em outra parte e po a erá comprar,
adquirir e possuir acções e dispor das
mesmas ou adquirir por outra forma.
sociedade ou communhão de interesse
em qualquer com panhia hoje existente
ou em qualquer das que forem depois
organisadas : mas quanto ás companhias
que não tiverem sede no nem° Unido,
serão observadas as leis das possessões,
colonia.s, dependencias, p azes ou esta-
dos em que as respectivas companhias ti-
verem sede e esta companhia po terá ga-
rantir dividendos ou juros ás acções ou
ao capital de qualquer das companhias e
garantir igualmente o cumprimento de
todos os contractos e obrigações da dita.
companhia.

Vinte e oito do março o quatorze de
abril de mil oitocentos e noventa e tres.

LXXV

Que, no caso de vagar em virtude de falleci-
mento, renuncia, demissão ou remoção por
qualquer motivo° cargo de qualquer dos ti-
de•cornissarios sobreditos ou dos seus suecos-
sores, a directoria opportunamente nomeará
filleacommissaries para preencher a respe-
ctiva vaga.

LXXVI

Que a directoria noderá acceitar a renun-
cia de fideacominissarios e em qualquer época
demitti•os ou removei-os.

LX X VII

Que de ora em diante o secretario da com-
panhia será nomeado pela directoria, podendo
ser em qualquer época deinittido pela mesma.

LXXVIII

Que de ora em diante os banqueiros da
companhia. solão (scolliblos pela directoria,
que poderá mudar livremente de banqueiros
em qualqer época.

LXXI X

Que de ora em diante os advogados da com-
panhia serão nomeados pela directoria, que
poderá livremente domittil-os.

LXXX

Que o primeiro perito ou architecto e todos
os futuros peritos e • architectos serão no-
meados pela directoria, que poderá livre-
mente dernittil-os.

LXXXI

Que a directoria nomeará e conservará em
seu serviço os agentes, funccionarios e em-
pregados de todas as classes que forem indis-
pensaveis ao bom andamento dos negocies da
companhia, pod ndo livremente demittil-os
e que a directoria poderá igualmente no-
mear o demittir livremente os artifices e
mais pessoas que tiverem de ser empre-
gados nos serviços da companhia ou por
conta da mesma.

LXXXII

Que á directoria será licito conceder as au-
tonsações e impor os deveres que julgar con-
venientes ao secretario, advogados, areia-
tecto ou perito, agentes e empregados da
companhia, inclusive, quanto a estes, auto-
risação para receber as quantias devidas á
companhia e passar as competentes qui-
tações.

XXILXII

Que por conta dos fundos ou bens da com-
panhia a directoria concederá à commissão
ou junta administrativa local que for no-
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meada pela fôrma que ficou indicada a quan-
tia que julgar  razoavel em r teu n ereção de
seu trabalho e fará o regulamento que lhe
parecer mais conveniente, dispondo sobre a
applicação da quantia assim concedida., e por
conta dos mesmos fundos ou bens da com-
panhia a directoria concederá igualmente a
qualquer agente local, quer seja quer não ac
etonista, a com missão ou outra remuneração
que a m esmo. d irectoriaj ulger conveniente por
sim trabalho ; e por conta dos referidos fun-
dos ou bens da companhia a directoria igual-
mente concederá ao advogado ou advogado de
cornpanhiaa remuneração ernolumentose,com-
pensação para custas e despezas que á mesma
directoria parecerem convenientes.e por conta
dos mesmos fundes ou bens a directoria igual-
•mente marcará e concederá a remuneração,
ordenado ou salario que lhe parecer conve-
niente para o secretario, architecto ou pe-
rito, agentes e empregados da companhia
como compensação para OS Seus serviços ou
trabalhos e por conta dos mesmos fundes ou
bens da companhia a directoria fornecerá o
dinheiro preciso para o pagamento das con-
tas de todos os artifices e outros empregados
pela companhia ou por conta da mesma e de
todas as mala despezas.

LXXXIV
' Que a sobredita, companhia ficará vrapre
provi la de °Macio ou eseriptorio na cidade
de Manchester, devidamente espaçoso e
situado, em local commodo, afim de se
tratar noite dos negocies da; companhia ou
da parte principal dos mesmos e depois
de completa inetallação da companhia de
cuja organisação se trata neste instru-
mento, e depois de conseguida licença, si esta
fôr julgada precisa do conselho privado de
eommercio para comparar e possuir terrenos,
edificios e predios a directoria iminediata-
mente, ou logo que for possivel occupa.rá,
conseguindo a competente transferencia para
os fidei-coinmissarios da companhia ora or-
eanisada, o predio nnmero noventa e oito,
King-Street, Manehester que foi occupado
cerne escriptorio pela sobrente Companhia
The Manchester Fire and Life Assurance COM..

pany com a respectiva armação e mobilia,bent
como o predio contiguo do lado opposto de
Chancery Lanes, &Meios est s constreides
em terreno proprio os quaes fera,m avaltatioe
na quanta de oito mil, seiscentos e sessenta
e oito libras, onze xelins e seis (Unheiros, e
esta propriedade será tida e havida como
parte do capital realisado da referida com-
panhia ora organisada.da mesma fôrma como
si fosse adquirida e paga por conta do capital
realisado da dita companhia depois de com-
pleta a installação da mesma,e além do refe-
rido eserip.torio a companhia poderá ter,si a
dieectoria. Julgar conveniente, eseriptorio em
querquer outro togar.

LXXXV
Que á directoria será licito vender, trocar

ou arrendar opportunamente, sob as con-
diçoes que julgar convenientes qualquer edi-
fido o scr,ptorio ou terreno, que nessa
épbea, pertencer á dita companhia, e especial-
mente vender ou trocar com a brevidade pos-
sleet Mi a arbitrio da mesma directoria, por
qtle,esquer outree terrenos ou edificais os
predios contiguos ao sobredito escriptorio,
benedomo os predios do lado opposto
Chaticeey Lane, ou quaescpier deites e a,cres-
center, si a directoria julgar conveniente,
quaesquer terrenos ou editieins que forem
recebidos em troca do edificai destinndo a
servir de escriptorio da dita companhia ou
adoptar os mesmos e servir-se delles como
escriptorio, independentemente do edificai
ora destinado a servir de escriptorio, e con-
struir nos mesmos ditos terrenos os edificios
que a directoria julgar convenientes ou de-
molir ou reconstituir, fezer concertos owme-
lleoramentos era quaesquer edificios existen-
tes nesses terrenos e proceder a seu arbittio
em todos as sentidos. •

LXXXV
Que, quanto aos edificios ou escriptorio

&recates á sobredita companhia, a pertedoe

mesmos que não for precisa á companhia
para os seus negocies poderá ser cedida pela
directoria a qualquer dos directores ou ao
secretario ou a qualquer funecionario na
companhia ou a qualquer dos empregados da
mesma companhia, devendo a directoria
exigir ou deixar de exigir a seu arbitrio, o
pagamentoa do aluguel, taras ou impostos.

LXXXVII

Que a directoria conservará 'sempre em
poder dos banqueiros da companhia o saldo
que for preciso paraoecorrer aos pagamentos

despezes correntes da companhia, e no in-
tuito de ter á sua clisposiição semelhante saldo
podeeá, na falta de outros recursos, fazer
converter em dinheiro a competente parte
dos fundos ou bens da companhia ó fará, en-
tregar aos referidos banqueiros o producto
da respectiva conversão.

LXXXVIII

Que todos os pagamentos de quantia maior
de vinte libras que tiverem de ser feitos em
qualquer apeei. por conta dos fundos ou bens
da companhia realisar-se-hão por meio de

- lettra ou cheque sobre os banqueiros da
companhia,assignado por deus dos directores
e rubricado pe t o secretario, não se podendo
effectuar semelhante pagamento sinão em
virtude do ordem ou resolução da directoria

Que seja revogada a clausula primitiva
LXXXVIll e suhstituida pela seguinte, a
saber: clausula LXXXV1II.

«Que todos os pagamentos de quantia maior
de cincoenta libras, que tiverem de ser feitos
em qualquer época por conta dos 'fundos ou
bens da companhia, realisar-se-hão por meio
de lettra ou cheque sobre os banqueiros da
compan ia.»

Vinte e oito de março e Meartorze de abril
de mil oitocentos e noventa e tres.

LXXXIX

Que á directoria será licito autorisar, me-
diante sua resolução ou ordem á feitura,
ernisslo ou oceeite de qualquer lettra de
cambio mas não do lettra prornissoria para
os fins da compantaie e neste caso as ditas
lettrae de c imbio serão fedes ou acceitas por

us dos directores da companhia e em nome
dos mesmos, por conta da mesma companhia,
e serão rubrl:aelas pelo secretario, e á dire-
cearia será, licito autorisar, mediante sue re-
solução ou ordem, o endosso de tenras de
combio pertencentes a companhia pelo secre-
tario da mesma pare os fins da companhia; o
os directores mandarão fazer o competente
lançamento de Vedas essas lettras dó cambio
que forem em qualquer época acceitas,
sacadas ou endossedas.

XC

Que os fundos ou bens da companhia, que,
no entender da directoria, não forem pre-
cisos para occorrer ás reclamações e preten-
ções immediatas contra a companhia, e as
despezas da mesma, ou para constituir o
competente saldo em poder dos- banqueiros,
ou para fazer face a quaesquer outros requi•
si tes da companhia, ir-se•hão emula-Intendo
tanto quanto, no entender da companhia, ror
conveniente e possivel, vencendo juros com-
postos. e neste intuito, a directoria, depois
de tirar, si for preciso, a competente licença
na ferina da lei, poderá empregar os refe-
ridos findos ou bens ou qualquer parte dos
mesmos, e todas as rendas dahi provenientes,
em titules parlamentares ou fundos publicas
da Grã-Bretanha, ou era arções bancarias
ou titules do Mar Meridional ou das Indias
Orientaets, ou em lettraa do thesouro ou da
marinha, ou em apoliees da Judia ou era
titules hypothecarius da Grã-Bretenha e Ir-
landa, ou na compra de annuidades por uma
ou mais vidas, ou por annos terminaveis com
uma ou mais vidas, ou do qualquer outra
especai, ou em titules garantidos por meio
de apolices ou hypothecas da municipali-
dade de Manehester, ou em titules garan-

•tidoe de estradas de ferro, canses, nave-

seção fluvial, ~preza de fornecimento de
agua, barreiras, pontes, taxas parochiaes
ou municipaes, ou em quaesquer outros
titules que não sejam simplesmente obriga-
ções pessoaes, ou na compra de acções de
qualquer companhia de estiada de ferres. que
estiver effeotivamente em trafego ou -ijUe se
estiver construindo em virtude de decreto_
legislativo ou carta de incorporação, mi em
titules bypothecarios, sobre apolices emit-'
tidas por qualquer associação ou cempanhiw
de seguros por toda a continuação da vida,
ou em titulas garantidos pela obrigação ou
estipulação pessoal de segurados que hypothe-
quem suas apolices com garantia sobre bens
de raiz ou moveis na Grã-Bretanha ou Irlan-
da, para o pagamento do juro das quantias
emprestadas mediante hypotlieca e dos pre-
mies e das respectivas apoliees ; e a dire-
ctoria, quando julgar conveniente, poderá
dispor dos referidos titules em que estiverem
empregados os fundos e bens da companhia e
fazei-os converter em dinheiro, que por sua
vez poderá tornar a ser empregado em ao-
ções, apolices ou outros titules, lettras do
Thesouro ou da Marinha, apolices da Mia,
annuidade e mais titules, que vão indicados,
em qualquer época, como for mais conve-
niente.

Que era additamento dos titules que Vão
indicados na clausula numero noventa da es-
criptura de ac,cordo da companhia fica au-
toresada a direcmria a ercipreger os fundos
da companhia em apolices ou titules de go-
vernos estrangeiros ou coloniaes e nas acções
ou titules de qualquer companhia de estrada
de ferro estrangeira ou celonial,ou em outros
quaesquer titulas nacionaes ou estrangeiros
que merecerem o bom conceito da directoria.

E fida ainda resolvido que seja retroa-
ctiva esta disposição vigorando da data
primitiva da escriptura.

Vinte e seis de fevereiro e vinte e
cinco de março de mil e oitocentos e no-
venta e quatro.

XCI

Que a directoria depois de tirar a compe-
tente licença, si esta, na fôrma da lei; for
precisa, poderá Receitar transferencia, cessão
e traspasso dos fundos e bens ou de qualquer
parte dos mesmos pertencentes á companhia
dissolvida que tiverem, como fica dito, de ser
transferidos, cedidos e traepassaelos á compa-
nhia ora organisada (ficando, porém, sujeitos
a todos os respectivos onus e a todas as re-
clamações ou pretnições e a todas as respon-
sabilidades que lhes competirem) podendo
conserval-os ou qualquer parte deites no em-
prego em que se acham ou absolutamente
vendei-os ou dispor deites ou de qualquer
parte dos mesmos rpm for vendavel em qual-
quer época, ou convertel-os de outra Orme
em dinheire,a arbitrio da mesma directoria ;
e poderá empregar o producto da venda ou
conversão opportunamente em qualquer
época e os dividendos, juros,-alugueis, lucros,
e renda annual emquanto não se realise a
venda e conversão, podendo, aliás, dispor dos
mesmos de qualquer outra ferma de confor-
midade com a disposição relativa ao emprego
e accumulaOlo dos fundos da cotnpanitia ora
organisada, justamente corno se pratica rela-
tivamente aos outros fundos da dita compa-
nhia ou a qualquer parte dos mesmos.

XCII

Que a directoria fará conservar em poder
dos banqueiros da companhia ou na casa
forte do eecriptorio da, naestne companhia,
todas as lettrae do Thesouro e da marinha,
apolices da Ind ia, escripturas e mais instru-
mentos relativos aos fundos ou bens da com-
panhia e bem assim os documentos relativos
ás fianças prestadas pelos funccionarioe ou
agentes da companhia fazendo organisar lis-
tes ou relações dos mesmos documentos que
serão apresentados á directoria quatro veies
por anuo ou ainda mais vezes si qualquer
doe directores o exigir.



*CHI

Que, sempre que parte dos fundos ou
bens da companhia estiver emprega la
na co.npra de annuidades ou consistir
das mesmas, por uma ou mais vidas Ou
por certo prazo do aflitos que finaliso com a
cossão de cert vida ou vidas, 'á directoria
será licito, par conta. do 3 fundos ou bons da
com pa n h a, effuctuarcom qualquer associação
éu companhia de seguros sobre vida manter
um ou mais seguros sobre as respectivas valas
pelasquantias que a directoria a seu arbitrio,
julgar razoavel, mas que não exceda da int-
portancia total do preço pago pela respectiva
annuidade ou interesse.

XCIV

• Que, seio ultrapassar 03 limites que o dire-
ctoria julgar conveniento, esta providenciará
para que a companhia, que á vista da sua
natureza o da constituição da mesma compa-
nhia, seja coro isso comportavel; o a excepção
dos bons que tiverem essa disposição e do
saldo em dinheiro descontado em poder dos
banqueiros e das lattras do Thesouro e da ma-
rinha e das apolices da India, a directoria
fará distribuir aos fidei-sommissarios da com-
panhia, na proparção que lhe 10-trocar conve-
niente, os fundos o bens da mesma comp
e na rapais ição desses fundos e bens entre 03
/Ideacommissarios a directoria providenoiará
para gire a distribuição de qualquer parte es-
pecifica dos ditos fundos e bens seja feita a
tres fidei-cammissarias pato menos, parlando
a directori a mandar opportunamente effe-
atuar, si julgar canvoniente, a transfarensia
da parte espae:ficada desses fundos e bens dos
fidei-cominissarios em cujo poder se aclisr
para ns outros cujo numero não seja manar
do tres, numero esse que po lerá ficar com-
posto inteiramente de novo; fidei-commissa-
rios ou	 novos conjunctainente com alguns
dos antigas ; mas a rostricção quanto ao nu-
mero não se estende aos casos em que não
gaja licito figurar sinão o nome de um só
fideacammissario; e a directoria, quando jal-
ga.r comi . emente, fará com que o pensativo
fideacommissario assigne á custa iIa compa-
nhia o comaetanto termo lavrado igualmente
á custa da mesma.

aCCV

• Que a directoria fará lavrar e assignar as
escripturas que forem precisas para tirar do
poder do fidoi-commissario que tornar se de-
mente ou que, cio vista 'e das dispoações que
neste instrumento vão adeante consignadas,
for demittido ou renunciar o seu cargo ou
deixar de ser Ible•cammissario, todos 0,3
fundos ou bens da cornpinhia que tiverem
exclusivainento a cargo do referido falei-
commissario ou a cargo deito conjunctamente
com outros fideacominissarios da companhia.

XCVI

Que, em additamento á immunidado garan-
tida aos fidei-conlinissarios em virtude das
clausulas os disposições relativas á immuni-
dada tios funecionarios da companhia emn
geral, toda a pessoa que deixar de ser fidei-
commissario da companhia e bem assim seus
herdeiros, testamenteiros ou inventariantes
depois de trem dévidamente prestado á di-
rectoria conta de todos os negocios relativos
aos bens confiadas ao dito fidei-commissario
desde o principio até o fim do seu exercido
das respectivas funcçbes e depois de terem
passado, ce iid ) e tranaferido á pessoa ou pes-
soas designadas pela directoria 03 respectivos
fundos ou bens que estiverem a seu cargo ex-
clusivo ou a cargo delia conjunctamente com
outros filei-commissarios ou depois de terem
dado acs rs.foridoss fundos e bons o destino
indicado pela mesma directoria, sinão dahi
em des.nte, em virtude das disposições consi-
gnadas nest mnstrumnentoconsidorados isentos
e desobrigados de toda e qualquer responsabi-
lidade em relação a cfualquer negocio feito,
transacção ou operação que tiver sido ranh-
e ido, cumprido, tosado a effoito ou perinit-
tido polo dito fidoi-commissario no exercicio

de suas funcções, á excepção de quaesquer
custas, °nus, prejnizas, d amuos e despezas
cuja respansabilidale lhe competir em con-
sequencia da falta ou desmazelo proposital
e a directoria depois do ter cessado o exerci-
cio das fonações de semelhante fidei-com-
missario o depois de ter este prestado contas
e passado, transferido e cedido 03 respectivos
fundos ou bens da companhia ou depois de
ter-lhes dado o competente destino, entre-
gará ao mesmo uma declaração assignada
por una ou mais directoras devidamente
autorisados, fazendo constar que elle deixou
de ser tideacoininissario da companhia, fi-
cando em virtude desta disposição desone-
rado, desabrigado e isento de responsabilidade
corno ficou indicado ; e essa declaração sesá
em qualquer épaca, prova de desobrigação;
desoneaação e isenção do respansabilidado, e
no sentido desta clausula será considerado
filei-cominissario da companhia todo o indi-
vidtto que o fôr por construcção de equidade,
ainda quando não seja regular a sua no-
meação.

XVII

Quo'sem prejuizo das facilidades que a di-
rectoria fica autorisada neste instrumento á
conferir a qualquer commissão transitaria ou
local, agente local ou outra pessoa e da auto-
risação que foi dada ou que tiver de ser dada
ao secretario e aos respectivos emprega los
da companhia, em relação á arrecadação de
dinheiros á directoria será licito dar quitação
effactiva pelas quantias devidas á companhia;
e que as pessoas que tiveram racibo de qual-
quer quantia, senado com o salto da compa-
nhia e assignado por dous dos directores não
tarão de respondiir pela applicação da respe-
ctiva quantia, n rn serão responsareis por
qualquer desvio da mesma.

XCVIII

Que, no caso de fallencia ou insolvencia de
devedores da companhia, a directoria no-
meará ou designará um ou mas accionistas,
conforme lhe parecer mais acoitado, incum-
bidos de provar a divida cuja importancia a
comaanhia tenha da receber da massa fallida
ou bens do falido ou insolvente e fará dar 03
passos que forem precisos para provar a di-
vidase promover o reconliesimento da mesma;
e no caso de -sem alhante tallencia ou insol-
vencia a directoria nomeará igualmente re-
presentante ou raprasenta.ntes para racabor,
por conta o em nome da companhia, os ia-
tolos que firam vencen lo por conta de se-
melhante divida ; e os recibos dos represen-
ta.ntes, assim nomeados servirão para deso-
nerar' effectivaineate as pcsa.oss que lhas
tiverem feito o pagamento dos respectivos
rateios. ficando essas pas;oas isentas de toda
e quilquer responsabilidade quanto á má
applicação ou falta de applicação dos raspe-
ctivo3 dinheiro s e quanto á obrigação de
dar-lhes o devido destino.

XCIX

Que a directoria repartirá ou constituirá
os fundos ou bens da compa.nhia em tras
fundos ou contas distinctas, os comes não
Serão..confundidas uns com os outros nem
tão pouco os pagamentos °oportunamente
feitas por conta das mesinns;e esses fundos
ou contas serão denominados — Conta de
Capital, Fundo de Garantia e Fundo de
Psainios ; a Conta de Capital compor-
se-lia das quantias psgas por conta das pri-
meiras entradas dos, accionistas da companhia
o a importancia das futuras entradas fitas
pelos mesmos acionistas ou incluirá as re-
spoctivas quantias assim pagas, o Fundo do
Garantia compor-se-ha do que restar do ex-
cedente dos fundos em bens da componhia
dissolvida que, na conformidade do que já
fica estatuido,tonha de ser transferido a com-
panhia, ora orga.nisada, depois de levar â
Conta do Capital a cpiantia. destinada.na.form

*do (inajá fica estatuido. a este fim para paga-
mento da primeira entrada de dez libras por
cada acção por conta de todas as acções, que
como já fica declarado, foram subscriplas e
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bem assim dos premios que tiverem de ser
pagos por conta de todas as acções que ainda
uão foram subscriptas e do todo o augmento
e accreschnos do referido excedente,bern como
do todo o au gmento que para o futuro se der
em qualquer época me liante accrunulação ou
do outra fôrma; e o Fundo dos Preinios com-
por-se-lia (ia venda annual da dita coinpa-
nina proveniente de preinios de seguro e de
outros lucros (se houver . ) dos negocias da
companhia e de augmeuto (sa houver) da re-
ferida venda annual e lucros em qualquer
época mediante accumulação ou de outra
forma.

C

Que a ronda animal dos fundos, de que
na rsspectiva época se commizer a Conta do
Capital on que . ficarem comprehendidos
mesma, será importunamente levada á conta.
do Fundo de Garantia e fará parle do
mesmo.

Cl

Que todos os prejuizos e despezas da com-
panhia e todas as reclamações o protenções
contra a mesma serão pagas e liquidadas, emn
primeiro legar por conta dos fundos e bens
da companhia comprehendidos no Fundo de
Premios ou constituindo o me-mo e no caso
de serem insufficlentes os referidos fundos e
bens, os respectivos pagainentoa serão por
conta dos fundos e bens comprellendidos no
Finido de Garantia ou constituindo o mesmo
conjunctainento com os fundos o bens com-
preliendidos no Fundo de Prernios ou consti-
tuindo o mesmo devendo ficar esgotado o
Fundo do Garantia antes do recorrer-se aos
fundos e bens cainprehendidos na Conta do
Capital ou constituindo a mesma.

Que sejam revogadas as clausulas pri-
mitivas numeras XCIX, C e Cl, ficando
substitatilas pela c'ausula seguinte a
saber clausula XCIX

Que a diroctoria mandará fazer eseri-
pturação exacta, pelo systema corrente e
e mina conveniente, da todas as transac-
ções (la companhia e essa eseripturação
será feita polo systama de partidas do-
bradas no; 1iV"03 que forem opportunas
mente riesignados pela directoria, e que
de todas as clausulas e dispss'ções exa-
ra Ias n m, escriatara da accordo serão
elirnnadas as palavras—Fundo de Pre-
mias e Fundo de Garantia—ficando sUb-
stituidos pelas palavras — Funda' ou
Fundos o todas as referidas clausulas ou
disposiçõe.s serão de ora em (lianas assim
lidas e entendidas» Vinte e oito de inatço
e qua torzo do abril do mil e oitoceritos
e noventa o tres.

CII

Que sob a direcção da directoria darsse-ha
duas vezes por anuo balanço nas contas da
Companhia. isto é até o dia vinte e cinco 'e
março antes da reunião semestral da assem-
blaa geral no mez de maio e até o dia visita o
nove de setembro antes da reunião semestral da
assembléa geral dos accionistas da Companhia
DO :nu de novembro e nassa °camião será
averiguada a irnporta,ncia (los lucros ou per-
das 003 negocias da cornpinhia durante o
semestre fiado no dia em que for dado o
balanço.

Que da clausula o. CU seja modificada
e revogada a parte relativa aos balanços
semestraes nas contas da Companhia,
isto é, até os dias Vinte e cinco de marça
e vinte e novo do setembro e que em
vez do quo consta dessa dfsposiçãa, dar-
se-ha balanço sob a direcção da directo-
ria, ás contas da Corupamhia duas vezes
por anno, isto é, are o dia trinta de junho
antes de marcar a directoria dividendo
provisorio, corno fica dito, e até o dia
trinta e um do dezembro antes da reu-
nião annual da assembléa geral (103 ac-
cionistas da Companhia. de doze de no-.
vembro e trez de dezembro de mil e oito
conto e sessenta e sete.
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Qiie todas as clausulas e disposições
exaradas na referida escriptura de ac-
ciede bem como as resaluçaes da Com- :
pan/pa ap provalas nos annos de mil e
oitoeentos e cincoenta e tres. mil oito- I
cen tos e cincoenta e cinco e mil e oito-
centos e sessenta o quatro sejam lidas e
entendidas corno se as palavras: eReu-
mão annual da assembléa geral», tivas•
sem subs tatuido em toda a parte as pa-
lavra; «Reunião semestral da assembléa
geral» ou etteunião semestral da assem-
blõe gral no mez de novembro e e. tanto
quanto for preciso, sejam mod nulas,
alteradas e entendidas de moio a dar
pleno vi gor a estas resoluçõee e a talas
as medidas tomadas de accordo com as
mesmas. Doze de novembro e trez de de-
zembro de mil e oitocentos e sessenta e
sete.

Que nas reuniões semestraes da assembléa
geral em todos os annos a directoria poderá

'indicar os dividendos que, no seu entender,
forem justificados pela prosperidade da com-
panhia para serem distribuidos aos aecionis-
ta% (comtanto que a important-Ia total dos
dividendos assim indearlos em qualquer anno
não exceda de dez porcento por anno sobre o
capital reallsatto da eornpanhiaie os referidos
dividendos, se forem approvados pela te-
spectiva assembléa geral dos accionietas em
reunião semestral, serão pegue nas epocas
e pela fôrma que a diretoria julgar conve-
nientes, e na reunião semestral da as-
semb!ea geral no inez de novembro de
cada anuo a directoria poderá indicar a
quantia que, no seu entender, por jus-
tifica 'a pela prosperidade da comeanhia
(depois de prover-se ao pae 'mento d os refe-
ri rlos d ividendos aos accioeistas para ser
consignada e distribuida ás pessoas que
tiverem apnlines de s eeuro em vigor na
mesma companhia.não devendo essa quantia.
porém, exceder de 10 da itupertancia
dos premios enctivaariente pleos, durante o
anno findo no dia de setembro em que se
dér balanço ás contas da companhia ; e a
referida quantia mediante approvacio da re-
spectiva aesemb éa g ecal em rennien semes-
tral, será distribuida e paga ou devolvida
aos possu idores de ara-inces na pronorção e
pela forma que a directoria (em vaeta das
diversas classes de seguros dos respeetivos
pos : rii •.inres de apolices e outras circuinstan-
cias', julgar convenientes.

E a dir ctoria na reunião semestral da
assembléa geral no mez de nove:nbro de cada
annn poderá ainda indicar a distribuiçãe em
forma de bonns, dos lucros da compan h ia. si
a magma directoria, á vista da situ , çã.o dos
respectivos neeecios, o jiilear conveniente.
devendo esse benus ser dietri'lui lo entre os
accionistas e ás peesoas que tiverem direito a
apolices da companhia nessa época ou sem aos
socionistas com exclusão des pessamis ten 'o
direito a apol ices si a directoria assim julgar
m ia. conveniente.

E si a assemb l éa geral na reunião semes-
tral do mez de n oeembro approvar o ultimo
alvitre acima indica 'o pigar-selet o lemus
ans accionistas nas epcseas e pela firma que
forem marcadas; pela directoria, e o bonus
addicional (si houve-) que tiver de ser pago
às pessoas com direito a apnlices será di4-
tribirdo e pez° ou develvido ás referidas
pese:ma-ma propereão,na.s épocas o pela fama
que a directoria jul gar conveniente, e a di-
rectoria poderá fazer distribuieão, pagamento
ou devolução ás pessoas coma direito a apoli-
ces mediante as con lições e re-triccões ou
estipulações que lhe parecerem convenientes.

CIV

Que os dividendos que tiverem de ser pa-
gos opportunaan ente aos aedo-ristes e a quan-
tia (não excelendo, com) já. fica deelarado.de
10 "ie da importancia dos premies) que tiver
de ser oppartunamente consignada e distribui-
da como benus ás pessoas com direito a ap iii-
ces.bem como o honus que tiver de ser oppor-
tunamente pago aos accionistaS e qualquer

bonus aldicion 1 (si houver) que tiver de ser
dietribuide, peg ou devolvi li ás pessoas
c en direito a it pel ices serio ptgos por canta
dos fundos pertencentes ao — Fundo de pre-
mies. — si a dineteria não ia ficar o paga-
mento do seineltertite dividendo e banus ou
quaesquer deles par conta do—Fundo de ga-
ranria — devendo neste caso, os referidos
dividendos e bonus ou qualquer parte dos
mesmos ser paios, na fôrma da indicação,
por conta do dito—Feri lo de garantia,— si a
respectiva asseinhlea geral de ac -ionistas,em
reuMão semestaiLapprovar a indiatção.

CV

Que depois de prover-se ao pagamento de
todos os d ividendos nee accionastes e dos
bonita ás pois maS com direito a apolices e betn
assim dos bonue 0.(S acionistas e dos bonus
addiaitanacs (si houver) ás pess.)as c.nn direi to
a apolices, de continuidade com a indicação
feita na competente occasião, para o paga-
m ento dos mesmos, e depois de prover-se ao
custeio da companhia e ao pagamento e li-
quidação ( l e tolas as despezas e reclamações,
o saldo (ai houver) dos fun los pertelicentee
ao—Fundo de proinios—sere levado depois da
respectiva reunião semestral da assembléa
geral dos accionastes, com a brevidade que a
directoria julgar conveniente, a conta do —
Funlo de garantia.

CVI

Que se qualquer pessoa com direito a
bonus em virtude de sua apolice deixar de
segurar na compentlia antes de ter recebido
o b .nus, ese pessoa perderá o direito ao
mesmo Imitis, que reverterá à companhia,
devendo ser leva lo pela directoria á conta
do—Fundo de garantia—si a referida pessoa
nãe reclamar- dentro do prazo de 12 mezes
de calendario, •!epcis de ter deixai() de se-
gurar na companhia.

A' directoria será, entretanto, licito au-
torisar o pagamento do dito bonus em qu ,1-
quer época, depois de findo o referido prazo
de 12 !nozes de calendario, si lhe fôr apresen-
tada explicação setisfactoria do motivo p
que o banus deixou do s,.,r opportunamente
reclama lu.

Que sejam revogades as cl , usulas pri-
mitivas mis. C111, CV e Car i, e sejam
subsetuidas pela seguinte clausula, a
saber

Clii

eQue mel in nte a approvaeão da assem
Wel geral, cru reunião animal, e com a
redueção que pela mesma assemblea ge-
ral f ‘r deliberada, a directoria pudera
marcar o dividen lo ou dividendos e bo-
nus que forem aporovados, pagaveis nas
épocas e pela roema que a directoria
julgar convenientes.

Vinte e oito de março e quatorze de
abril de mil e oitocentos e noventa e
tres.

CVII

Que todos os (lis/Pendes e bonus que, me-
diante indicatelo de directoria furem approva-
dos pela assembliii geral d os acionastes da
companhia, em reunião semestrel, serão an-
nunciados pela directoria, em cumprimento
da ordem ou delieeraçie da mesma asseio-
bléa geral, e pela referida directoria serão
distribuidos aos accionastes e ás mais pessoas
com direito a acções da companhia, sub-
scriptas e possuidas.

CV111

Que a directoria fará pagar no edificio ou
escriptorio da companhia todos os dividendos
e bonus que tocarem as seções da mesma
companhia, e marcará dia para dar-se co-
meço ao pagemento dos mesmos dividendos e
bonue, avis indo pela Uma que a mesma di-
rectoria julgar mais conveniente, needeante
annuncios em dous ou mais jarna.es publica-
dos em alancliester ou com circulação nesta
cidade, bem como por meio de circulares.

No atese porém. de haver atrazo no paga-
mento das entrei l ae vem idas por conta de
game ) a/te- acção deixar-se-lua de pagar ao
poemidar (ia ineenia o respectivo tividendo
emir:oito não estiverem pagas as entradas
voare idas.

Os dividendos o honus que,dentrn do prazo
de ires ermos, não forem reclamados pelos
tios-andores tias respectivas acções poderão,
mediante a delib -ração da direeteria s e- le-
vados á conta do e Fundo de Garantia », e
depois da referida deliberação os respectivos
accioteeine ou outa.s pessoas com direito ás
ditas accões peaderãe o direito aos referidos
dividendos e bonus; mas á directoria fica con-
cedida autorisacão discricionaria, • sem força
obrigatoria, para inandaranediante delibera-
ção sua em qualquer época posterior, pagar
os referidos dividendos ou bonus, si julgar
conveniente ás pessoas que os reformarem.

C1X

Que a directoria, observadas as disposi-
ções da Lei sete o oito Victoria, capitulo
110, será licito em qualquer época de ora em
em diante distribuir a quaesquer pessoas
que desejarem subscrever as itcções da com-
panhia que ainda não tiverem sido suba
seten tas e bem assim as acções ( ee houver)
cujos subscriptores, depois de tel-as sub-
scripto, se negarem a cumprir este amora°
ou qualquer escriptura relativa ao meSttld
ou deixarem de fazol-o durante o prazo mar-
c ido pela directoria, de seis mezes de calen-
dario pelo menos, a contar da data doete
instrumento, e na distribuição das referidas
acções a directoria marcará o premio que
julgar conveniente, levando a importancia
do mesmo á conta do sobredito « Fundo de
Garantia » e, no caso de serem ass i m dis-
tribuidas na forma desta disposição, quaes-
quer acções cujos sulecriptort3s se tiverem
negedo a cumprir o presente accordo ou
qualquer escr ptura rei ttiva ao mesmo ou
tiverem deixado de fazel-e durante o refe-
rido prazo, será licito á directoria providen-
ciar sobre o pagamento da primeira entrada
por conta das accões assim distribuidas aos
respectivos exsubs-criptores ou aos seus tes-
ta , lientPiros ou inventariantts, devendo ser
effertuado esse pagamento por conta da
qutumi u recebida em pagamento da referida
primeira entrada e levada á Conta do ça-
pital » ou por canta dos novos subscriptores
das respectivas acções.

A' directoria, porem, será licito dar qual-
que r outra providencia que lhe perecer mais
cansentanea com a natureza do respectivo
negocio.

CX

Que tanto quanto for permittide pela
lei de sociedades ii,nonymae, á directoria
será licito vender em qualquer' epoci, si
julgar conveniente, m is nãe de outra forma,
a qualquer pessaa que pela mentia dire-
ctoria for acceita, mediante o preço e mais
condicões que limes perecer e m razoaveis, as
acções que tiverem cabido em cominisso.

CXI

Que todas as vezes que a directoria,
servindo-se da autorização que lho confere a
a dispos ição preedente, realise a venda de
acções cabidas em commisso. ser-lhe-ha licito,
se lime parecer conveniente, mas não de ou-
tra ferina, pagar ás pessoas que teriam di-
reito ás ditas acções, ri eetas não tivessem
cabido em commisso, a impertan eie integral
ou parcial do producto da venda depois de
de luzir da mesma imp irtancirt a das despenes
feitas com a referida venda e depois do de-
duzir igualmente e reter a importancia das
entradas, não pagas , com o cameetente juro
á razão de cinco libras per cento por anno
computado cl is reepoctivas épocas em que
deviam ter sido feitas as mesmas entradas.

C XII

Que o producto da venda de acções cabidas
em coinmisso feita pela directoria, ou a parte
restante depois de deduzida a_ importancia.

CIII
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das despezas bem como a das quantias pagas
á pessoa ou pessoas a que teriam pertencido
as ditas acções si não tivessem caindo em
comisso, terá a seguinte applicação:—quantia
ogual á iinportancia das entradas vencides
o não effectuadas, será levada á—Conta do
capital—e o excedente (si houver) ou a im-
portancia total, no caso de neo haver entrada
vence'a o não realisada, será levada á conta
do—Fundo de Garantia.

CXIII

Que sempre que qualquer possuidor de
acções da companhia, quer seja accionista le-
gal, effectivo e registrado, quer não. desejar
vender á directoria qualquer acção da mesma
companhia e manifestar o desejo inedeante
aviso por escripto entregue no edifido ou os-
cripterio da companhia, co,no vae adeante in-
dicado, a directoria poderá se julgar conve-
niente, mas não do outra fõrma comprar em
nome da, c enpanhia, fazendo o pagamento
com dinheiros pertencentes á—Conta do Ca-
pital—pelo preço que lhe parecer justo e
razoavel, a acção ou acções que o respectivo
possuidor dando o aviso convencionado ma-
nifestar desejo do vender, o logo depois de
consummada a compra modeante a transfe-
renda da acção ou acções á companhia, ou a
um ou a mais dos fidei-commiesarios em be-
neficio da companhia, a directoria mandará
lazer o lançamento que lhe parecer conve-
niente no livro de que se trata adeante e
que, será denominado o—Registro de Accio-
nistas—, no intuito de fazer constar pelo re-
ferido livro que o dito pos.suidor não tem
mais direito á respectiva acção ou acções, e
depois de feito o competente lançamento,
como fica indicado, no—Registro dos Aedo-
nistes—a directoria; a requerimento do dito
possuidor, dar-lhe-ha em qualquer época cor-
/Adão escr i pta do re cerido lançamento assi-
gnado por dous ou mais dos directores e bem
assim pelo secretario da companhia o soltada
com o selto da companhia, e a directoria po-
derá oppertunamente em qualquer époce,
vender as (ideies que tiver comprado em vir-
tude desta disposição, medeanto o preço e
Mais condições que lho parecerem conve-
nientes, devendo ser levada á—Conta do Ca-
pital—a Imputando. do producto da venda.

Todas as compres e vendas, porém, que se
fizerem em virtude desta clausulaelevem ser
autorisadas pela asseinbléa geral dos accio-
nistas, re qual devem ter si lo indicadas ante-
riormente pela directoria.

Que fique inteiramente revogada a
clausula numero CXIII da escrIptura
accordo desta companhia, autorisando a
directoria, medeante es cond•ções indi-
cadee na mesma clausula, a comprar em
nome da companhia acções da ~sina e a
proceder pela fôrma que ahl fica consi-
gnada em relação ás mosinas acções e era
lugar do que consta dessa clausula a di-
rectoria, si jul gar conveniente, poderá
comprar a qualquer possuidor de acções,
quer este seja accionista, registrado ou
não, eia nome da companhia e com os di-
nheiros da mesma, quaesquer acções da
companhia tnedeante os preços que a di-
rectoria julgar justes e razoaveis, e logo
depois de consummada a compra me-
deante transferencia da acção ou acções
m. companha, ou a um ou mais dos fel 1-
commissarios em beneficio da companhia,
a directoria mandará fazer o lançamento
que lhe parecer conveniente no livro de
que trata a escriptura, de accordo e que
será denominado o—Registro de Accio-
nistas—, no intuito do fazer constar pelo
referido livro que o dito possuidor neo
não tem mais direito 4 respectiva n ICOO
ou acções e a directoria poderá opportu-
'lamente. em qualquer época, vender as
acções compradas pela mesma directoria,
em virtude da Clausula ou autorisação,
substituindo a sobredita clausula nu-
mero CXill da escriptura accordo, me-
deante o previ e mais condições que Ites
parecerem mais convenientes, devendo
ser considerada parte dos fundos da com-
"

panhia a importancia do prOticto da.
vende, e no intee vallo a referida acção
ou acções serão consideradas pela mesma
directeria corno moio de emprego da
parte do capital da companhia correspon-
dente ao seu custo.

A directoria, porém, não comprará
acção alguma com os fundos da compe-
nhia e por conta da mesma sem autori-
seção da a.ssembléa geral dos accionistas
nem numero maior das mesmas acções
do que o que fór ina,rcaeo, e prescripto
pela assembléa geral, que. lhe conce-
der a precisa autorisaçeo ; o a facul-
dade concedida á direetoria pela clausula
ou autoriseção, substituindo a refe-
rida clausula numero CX111, da dita
escriptura de aceordo para vender
acções que tiverem sido compradas pela
mesma directoria não será exercida sem
o consentimento da assembléa geral dos
accionistas; a autorisação, porém, poderá
estender-se a todas as acções em geral,
ficando limitada a quaosquer acções es-
peciaes.

E outrosim, que a faculdade ou au-
torisação dada á directoria por esta re-
solução e as instrucções e disposições
respectivamente aqui consignadas vigora-
rão em vez da clausula CXIII da dita es-
criptura de accordo, substituirelo.a,como
fica declarado.

Dezoito do outubro de mil oitocentos e
noventa e tres.

CXIV

Que as pessoas que á directoria comprarem
acções não serão consideradas e acceites como
accionistas idoneo3 em relação ás referidas
acções °niquento não tiverem pago o respe-
ctivo preço; effectuado, porém o pagamento,
a directoria providenciará para que sejam
lançados no «registro dos accionistas» os
ns nomes de semelhantes pessoas como pos-
suidores das referidas acções.

CXV

Que a directoria terá um livro denominado
«Registro dos accionistas* no qual serão
opportunamen'e lançados os nomes e mora-
das de todas as pessoas que serão actual-
mente aecionistas da companhia e das que
vierem a sei-o depois, e bem aesiin o numero
de acções a que tiverem respectivameute i-
mito, ficando cada acção differençada das
outras pelo numero e devendo constar igual-
mente a importancia das entradas feitas por
conta da mesma; e a directoria terá, outro-
sim, um livro denominado o «Registro das
transferencias» e bem assim cópias esoriptas
ou impressas de um ind ice ou resumo deste
instrumento app eovado pelo re :istrador de

wiededes anonymas nomeado em virtude da
sobredita lei dos annos, sete A oito do reinrelo
do Sus elagestre l e actualmente reinante, ca-
pitulo isento e doze, devendo a mesma dire-
ctoria ter igualmente uma relação extrallida
do referido «Registro dos accionistas» dos
nomes rios mesmos accionistas e oe endereços
destes constantes das ultimas inforin ições
coai numero de acções possuidas por cada
um, e bem assim a relação dos directores e
funceionarios da companhia o cópia do seu
regimento interno (si houver archivado no
cadetes) da repartição do registro, cópia essa
que deve estar sellada com o solto da com-
panhia, e a directoria provileneiará para que
haja tambern os competentes livros do actas
para registrar as deliberações e frequenoia
dos directores e os competentes livros ptra as
contas da companhia, em que serão feitos os
lançamentos que se costumam fazer nos re.
spectivos livros de associações congeneres e
a directoria fará igualmente guardar no es-
criptorio da companhia todos os retbriclos
livros para as contes da companhia e todos
oe mais que a esta pertencerem, e bem assim
o balancete que em virtude da sobredita lei,
de s , te e oito Victorie, ca,pitulo cento e dez,
secção trinta e no ve, e as dieposiçõee reee
neste instrumento vão adeante consignadas
tem de ser organisade serneetralreente e

tregue aos fiscaes da companhia e o parecer
que os fi-: ca.es, em virtude da secdo quarenta
e um da mesma lei, tom de dar sobre as re-
spectivas contas, bem como este instrumento
e to los Cs inala livros, archivo3,pa,peis, escri-
ptas e documentos relativos aos negociam o
interesses da mesma companhia.

CXVI

Que duas vezes por anno, cota quartoze
dias, pelo menos, de ante,cedencia da época
em que as conta tiverem n de ser submettidas
ao exame dos fiscae3, a directoria mandará
dar balanço nas mesmas contas e organisar
em boa ordem balancete detalhado, e antes
do ser submettido ao exame dos fiscaes o re-
ferido balancete será visto pela directoria ou
por tres dos directores, devendo ser assi-
gnado pelos que tiverem visto, e depois pelo
presidente da directoria, pela fórma, precei-
tuada na secção trinta e cinco da sobredita
lei e transcripta em seguida de ordem da di-
rectoria, nos livros da companhia.

CXVI(

Que com vinte e oito dias, pelo menos, de
antecedencia de cada reunião semestral da
assembléa geral, a directoria entregará aos
flscaes as referidas contas o balancete e na
respectiva reunião semestral apresenterá aos
accionistas que tomarem parte na Mesma o
dito balancete e fará proeeder á leitura do
parecer dos fiscaes sobre o dito balancete e
eobre as contas da companhia, conjuncta-
mente com o relatorio da directoria sobre os
negocios da associação durante o semestre
anterior.
• CXVIII

Que, durante o prazo de quatorze dias an-
tes de qualquer reunião semestral da assem-
dee geral e bem assim durante o do um rnez,
depois a Directoria permittirá que sejam ex-
aminados por qualquer numero do accionis-
tas não excedente de tres os livros para contas
da companhia e todos os mais livros da mes-
ma, o respectivo balancete e o parecer dos
fiscaes sobre e,te, e todos os mais docuinen-
tos relativos aos negócios da dita companhia,
e bem as-im em outras epocas si o exame
for autorisado enr tres dos director es e ai não
exceder de tres o numero dos accionistas que
se apresentarem para examinar os referidos
livros e documentos ; mas em caso algum
será eaculte.do a qualquer accionieta o exame
dos ditos livros, balancete e relatorios, si o
mesmo accioni-ta Mio tiver manifestado, me-
de unto aviso por eseripto dirigido ao secreta-
rio, com sete dias, pelo menos, de anteceden-
do., o desejo de fazer o referido exame, mar-
cando nesse , aviso o dia e hora, abrangida
esta nas hora, ema que costuma estar aberto o
eseriptorio, para o proposto comparecimento
para o respectivo fim ; e ao dito exame po-
derãoaesistir um ou mais dos directores e
niedeanto delibiração da directoria (ruas não
do outra fôrma) será enviada a cada accio-
nista cópia do balancete e do parecer cl, s tis-
oaes sobre o mesmo conjunctamente core a
circular,con vocando a respectiva reunião se-
mestral da assembléa geral depoie de apre-
sentado o parecer ; qualquer accionista po-
dere, entretanto, requerer por eseripto assi-
gnando o respectivo requerimento que lhe
seja entregue ou remettida cópia do referido
iselaneete e parecer.

E durante aS ',leras em que costuma, estar
aberto Q iscriptorio da compenhii a directo-
ria, em tolas as occasiões que não forem im-
propriae permittirà que sejam examinados
por qualquer accionista o Registro dos Ac-
cionistas, o Registro das Transferencias» o
elndice ou Resumo deste Instrumento e Re-
lação dos accionistas,» « Relação dos Direc-
tores e Funccionarios,» «Cópia do Regimente
Interno» e Livros de Act s da Companhia»
mas estes ultimes só depois do aviso com
sete dias de autecedencie como ja se decla-
rou.

CXIX.

Que a directoria, na fôrma das disposiçõe
Constantes da referida lei dos annos sete e oito
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do reinado de Sua Magestade, actualmente
reinante, capitulo cento o dez, prestará apa
portunamette aoregistrador de sociedades
ancipvinas, nomeado em virtude ala mesma
lei, és informações exigidas pelas disposições
constantes das respectivas secções dez e onze,
quatórze, quarenta e tres e quaranta e sete.

CXXI
Que a directoria dará aviso da respectiva

chamada de capitaes, ta.zendo pôr no correio,
com um mez de ealendario pelo menos, de
antecedencia do dia marcado para a respecti-
va entrada, uma carta circular dirigida a to-
dos os accionistas, testamenteiros ou inventa-
?jantes de accionistas fallecidos e a todas as
mais pessoas que tiverem o direito, como fica
indicado, de virem a ser acclonistaa ou faze-
rem accionistas outras passoas, e na referida
circular declarar-se-ha a importancia da
prestação ou quantia a pagar por conta de
cada acção e ficarão marcados os dias e logar
em que se tenha de reailisar o respectivo pa-
gamento e na referida circular declarar•se-
ha tambem que, si a entrada não se tiver
feito até o dia marcado, a importanda da re-
spectiva prestação venaorá juros a. razão de
cinco libras par cento por armo, a contar do
dia marcado para a referida entrada e a
continuar até a data do effectivo pagamento
da prestação; e na dita circular dealarar-se-
ha outrosim que, si dentro do praga de dous
meses de ealendaaio, a contar do dia mar-

estio para a referida entrada não estiver
paga a inspartancia desta com o campe-
tente juro, as respactivas acções ficam sujei-
tas, na fôrma das disposições que vão adiante
consignalas, a calar em èóinmisso, em n be-
neficio da companhia, que, de mais à mais,po-
dera dar os passos precisos para cobrar a im-
portanaia da divida, medeante processo ou de-
manda contra o devedor remisso e contra as
respectivas acções e contra todo o interesse
ou beneficio que das mentias possam provir
ao referido devedor.

CXXII

Que aléin das attribuições e faculdades aqui
con-ignadas e expressamente conferidas á di-
rectoria, esta poderá exercer igualmente to-
das as attribuições e faculdades -implicita-
mente emanantes das expressamente conferi-
das e das disposições e autorisações aqui
consignadas ; e em todos os casos em que não
estiverem expressamente confiadas á directo-
ria ou a outra corporação .ou individuo
as faculdades e attribuiçõe q, cuja necessi-
dade tiver sido reconhecida, ellas serão
exercidas pela directoria, a qual (sem
prsjuizo das restrições constantes das clau-
sulas e lisposições deste instrumento e ca
referiaa lei limitando as attribuiçõea da di-
rectoria e sem prejuizo tombem das attri-
buições e faculdades, já definidas da assem-
bléa geral, terá a seu cargo a inteira e ex-
clusiva superintendencia, gerencia e direcção
da referida companhia e de todos os seus
fundos, bens, negocias e interesses.

CXXIII

Que á directoria„ reunida em sessão ex-
traordinaria covocada expressamente para
o fim será licito tomar a deliberação de pro-
por a, dissolução da companhia, convocando
neste caso assembasa, geral extraordinaria
afim de deliberar sobre a conveniencia da
dissolução proposta e se for approvada pela
assembléa geral extraordinaria asSiM convim-
cada a resp !ativa proposta, a directoria "con-
vocará se4unda assemb/aa geral extraorli-
nada que poderá sanceionar ou rejeitar a
resolução assim tomada pela primeira, de-
vendo reunir-se a segunda assembléa geral
htraordinaria dentro do prazo de _quarenta
dias, depois de approvada pala primeira as-
sembléa geral extraordinaria a proposta
dissolução; e si esta assembléa sanccionar a
resolução da primeira para a dissolução da
companhia, tratar-se-ha dahi em diante de
dar aos negocias da companhia, para a liqui-
dação dos mesmos .será licito á segunda as•
sembléa extraordinaria de accordo nora as dis-
posições que vão consignadas adiante, manter
a directoria então era exarcicio ou se julgar
conveniente, suspender ou exonerar essa di-
rectoria e nomear outra compastade outros
accionistas ou destes conjunctamente com
membros da referida directoria que estiver
então em exercicio.

CXX1V

Que quanto antes, depois de sanccionada a
resolução para as dissolução da companhia, a
directoria por conta dos fundos ou bens da
mesma companhia tratará de pagar ^ e satia-
fazer todas as reclamações e -pretenções ur-
gentes contra a companhia, prove:dentes de
apolicos de seguro emittidas pela companhia
e de • outros contractos e obrigações domes-
ma, e conseguirá que os directores ou geren-
tes de outra companhia ou sociedade de se-
guro se encarreguem de pagar e, satisfazer
as reclamações e exigencias restantes contra
a companhia, provenientes das existentes
apolice,s de iseguro e de outros contractos ou
obrigações sobre os quaes não tiverem appa-
recido reclamações ou pretenções, devendo
estas ser resolvidas quando se-aprese^ntarem,
e a directoria fará transaerir á dita campa
nhia ou sociedade de seguros ou aos respe-
ctivos falei comrnissarios os fundos ou bens
da companhia que forem convencioriasios en-
tre aspastes contractantes o cuja valor for
se fileieute, eoujnnetarnen te eoot : os .pretnios
apagar sobre as apólices exiatantea, para

•

bilitar a referida companhia ou sociedade a
cumprir a obrigação que tiver contrahido,
e em relação a esta obrigação a directoria
fará com a diretoria ou gerencia da referida
companhia ou sociedade o ajuste quelha pa-
recer mais conveniente e neste intuito pro-
videnciará para que sejam emprehendidós
todos os negocias, transacções e opera-
ções que lhe parecerem necessarias ou conve-
nientes para o cumprimento dó dito ajuste,
e, se depois de conseguidos os resultados aci-
ma mencionados ainda restarem fundos ou
bens da companhia, a directoria providen-
ciará para que sejam vendidos, arrecadados
ou de outra ¡arma convertidos em dinheiro
os referidos bens ou fundos ou a parte deites
que em,dinheiro já não consistir, e o referi-
dinheiro proveniente da liquidação dos ditos
Punias e bens ou o de que „estos consi-
stem será pago e distribuída, -de ordem
da directoria, nas epocas que esta julgar
mais conveniente aos accionistas e as mais
pessoas que em virtude das disposições
adeante consignadas neste instrumento, ti-
verem o direito de vir a ser accionistas ou
de fazer accionistas outras pespoas em rela-
ção a quaesquer facções da companhia que
tiverem sido subscriptas ou que forem pos-
saldas pelos mesmos, tudo na conformidade
de seus respectivos direitos e interesses ; e
apesar de terem ,cessado as transacções da
companhia continuarão em vigor todas az
faculdades, privilegias, direitos e deveres dós
accionistas e mais pessoas acima mencionadas,
Inclusive a faculdade de convocar e reunir
assembléa geral dos accionistas, e a de exigir
e obrigar o pagamento de mais entradas de
capital por conta das acções, corntanto que
sejam necessarios para a liquidação -da com-
panhia, e para habilitar a directoria a dispor
das fundos ou boas da companhia a. prover á ,
satisfação• das competentes reclamacões e ex-
igencias, e a fazer o pagamento e distri-
buição que ficam acima indicados, só dei-
xando de vigorar para estes fins, depois de
estar feita a disposição final do saldo (si hou-
ver) do referido dinheiro, e, quando depois
da liquidação definitiva dos negocias da com-
panha, si tiver feito as competentes disposi-
ções dos fundos e bens da mesma directoria,'
fará annuriciar na London Gamtte a disso-
lução da companhia, a qual tornar-se-ha
et/activa a contar da data do respectivo an-
nuncio.

CXXV

Que, durante a liquidação dos negocios da
companhia, a directoria, em quanto não es-
tiver (10 niti vamen te concl u ido o respectivo
•rabalho, apresentará uma -ou mais vezes em
cada semesare, a contar da data da dissolução
á assembléa geral extraordinaria, nus rala-
torio ou exposição, mostrando o verdadeiro
estado dos fundos ou bens da companhia até
a data da respectiva reunião.

CXXVI

Que depois de assignada pelo presidente
da respectiva assembléa geral extraordinarra
o relataria ou exposição que durante a liqui-
dação dos negocias da companhia for subinet-
tido a approvação da mesma, assembléa., a
directoria no artificio ou , escri ptorio 'da, compa-
nhia, durante as competentes horas de tra-
balho, fará apresentar as contas dá companhia
a deus ou mais accionistas, que, para esse fim
ti verein. sido escol h idos pela reapecti 'ia Wein-
bléa, e facultará aos mesmos o exame das
contas da companhia, no intuito de, verifica-
rem a exactidão do dito relatado ou .exposi-
ção, e collocará á disposição dos mesmos ac-
cionistas, todos os documentos, 'papeia e reci-
bos que forem precisos para o fim.

CXXVII

Que, si dentro do prazo de ires mezes, de
c.a/andaria, -um ou mais dos accionistas des-
cobrirem no relatorio ou exposição que, na
fórma do que vao acima preceituadas, tiver
sido durante a liquidação doa negocies da
companhia apresentado pela directoria á
asseinblaa geral eatraorainaria, qualquer

CXX

Que, em qualquer época, depois de achar-
se definitivamente registrada a companhia, á
directoria será licito determinar medeante
resolução approvada e asaignada em duas
reuniões suceessivas por sete pelo menos dos
directores presentes em ambas as reuniões,
que todos os accionistas e os testamenteiros
e inventariantes de, accionistas fallecidos e
todas as mais pessoas que em virtude do seu
interesse em qualquer acção ou acções ti-
vessem o direito, de conformidade com as
clausulas que a este respeito vão arleante
consignadas de virem a ser accionistas ou de
fazerem accionistas outras pessoas, sejam con-
vidados por carta circular ou aviso a pagar,
por conta de cada acção que possuirem ou

ativerem subscripto, a prestação que a dire-
ctoria julgar conveniente, não devendo, pp-
rérn, rienlitima entrada exceder de dez libras
por cada ^acção e assim por deante, sempre
que a directoria julgue opportuno, corntanto
que nenhuma chamada de capitaes seja assim
feita sem o consentimento da assernbléa geral
dos _accionistas a não ser no caso da reducção
tia «Conta do .capitala a quantia inferior . a
cem mil libras esterlinas, podendo a dire-
ctaaia neste caso prescindir do consentimento
da assenabléa. ger Iides accionistas e em vir-
tude de sua propria autoridade e medeante
resolução tomada em duas reuniões suecas-
sivas, fazer opportunamente chamada, na
fôrma do que vae acima preceituado, de
prestações por conta de cada uma das
acções da companhia; e cada resqlução as-
sim tomaaa será assignada •pelo director
que presidir á respectiva reunião no dia
em que for approvada a resolução de-
vendo o director que assim presidir a reunião
acrescentar á sua assignatura a palavra «Pre-
sidente» e nas demandas instauradas contra
qaalquer accionista ou contra oi testaman-- tetras ou inventariantes de accionistas alic-
aídos e todas as mais pessoas que, na forma
do que fie indicado, tiverem o direito de vi-
rem a ser accionistas ou de fazerem =cio-
Distas outras pessoas, a prova dessa assigna-

• tura, conjunctamante com a prova de que o
• aviso de que trata a clausula seguinte, ou o

que for preceituado pelos estatutos da co:npa-
nhia que vigorarem na respectiva época, foi
remettido pelq correio ao respectivo accio-
nista, ou testamenteiro ou insreptariante de
accionista falleaido, ou outra pessoa que tiver
o direito acima indicado, sara prova conclu-
dente contra qualquer destes de que a cha-
mari a foi et/activamente feita e de que o ac-
cionista, ou outro interessado teve o compe-
tente aviso da mesma.
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erro cuia imperstancia nãm for de menos de
cincoerita libras esrerlinas a director.a ver
ficando a oxistencia effectiva do dito ereo.
providenciará para que este seja sem demora
rectificado, devendo, em testemunho da recti-
ficação, ser assignado por tres directores pelo
menos o relatorio ou exposição em que for
feita a referida rectiticaçãs e que será apre-
sentada á primeira assembléa geral extraor-
dinaria que se reunir depois da verificação da
existencia do erro.

CXXVIll

O salto commurn da companhia ficará em
poder da directoria e será guardado no escri-
ptorio da mesma companhia , em Jogar seguro
opportunamente designado pela mesma dire-
ctoria, com as devidas precauções contra o
emprego do mesmo, de qualquer forma e para
qualquer fim que não forem consentaneos
com a sobredita lei do registro de sociedade
anonymas e com as disposições deste instru-
mento.

CXXIX

Que em caso algum será menor de cinco o
numero dos filei commissarios da compa-
nhia.

CXXX

Que qualquer fidei-commissario poderá em
qualquer época renunciar o seu cargo me-
doente pedido de exoneração dirigido á dire-
ctoria, a qual pederá aliás demittir qualquer
fidei-commissario que não tiver as devidas
habilitações ou que se negar a servir.

C XXXI

CM dos fundos ou bens da companhia de
que,ern virtude das intrucções que acima vão
consignadas neste inetritinento, for opportu-
namorico em possada a companhia na sua qua-
lidade de corperação ou de que for empossado
qnalquer dus respecti vos filei- com inissarios.
a posso sere assim dada á dita companhia
ou aos ditos fidoi-cominissarlos eia depo-
sito, afim de que tenham esses fundos o
bens conjunctamente com os respectivos alu-
gueis, juros, dividendos e venda annua.I (á
excepção do edificio ou escriptorio da compa-
nhia e dos e atidos ou escriptorios do sticur-
saes a mesma companhia (se houver) o em-
prego e applicição qee a directoria opportu-
namento ordenar ; e bern assim afim de que
nos casos cru que a directoria mandar vender
quas seuer bens seja coesummada em depo-
sito a referida venda sendo assim realisa las
e levados a erreis° lodss as transferencias,
traspissos, sessões o garantias que f 'rem pre.
cisas para o fim e fim de que seja perinittida
igualmente em deposito, a occupação dos edi-
tleio ou escriptorio da companhia e dos edi-
tidos e e=cripterios das succursaes da compa-
nhia (se houver) pelas pessoas e para os fins
que forem indicados pela directoria ou o em-
prego dos mesmos pela fórina que a mesma
directoria ordenar.

CXXXII

Que o recibo passido por qualquer fedei
commissario da companhia em exercio que
for depositaria na vesp.:criva época, de fun-
dos. titules ou bens da cempanhia do quan-
tias provenientes dos referidos fundos, titu•
los ou bens, ou de qualquer parte dos mes-
mos, ou provenientes da venda disposição ou
conversão dos referidos fundos, tituleis ou
bens ou qualquer parte dos mesmos e tem-
bem os referidos recibos, escriptos de qual-
quei fidei-comrnissa.rio da companhia, aquem,
de ordem da directoria, for paga qualquer
quantia servirão para desonerar os respm-
tives litigantes de toda e qua.lqu sr respusa-
bilidade pela má a.pplicação ou falta de ap-
plicação das referidas qu }sitias e de tela e
qualquer obrigação de preoccupar-se com a
applicação das mesmas, e DO caso deprovirem
essasses quantias de fundos. titules ou bens
de que se acuem empossados os lidei-corninis-
series que pass irem os recibos, de toda a
obrigação de indagar se os referidos recibos

foram pasmdos do ord em da directoria on
mediante a . autorissção da mesma ou de in-
dagar se a venda da furei is, titulos ou bens
da companhia de que se achasse empossada a
companhia'na qualidade de corporação ou de
que se achassem empossados quaesquer
commissarios da coinpadhia foi au torisada ou
ordenada pela directoris eu se foi realisada
mediante preço autorisado pela directoria ou
de indagar em qualquer COSO se as pessoes
que passaiatwes recibos foram effectivainente
na respectiva época fidei-cominissarios da
componitia devidamente nomeados na forma
da disposições deste instrumento.

CXXXIII

Que em todos os negocieis relativos a fundos
ou bens da companhia do que se achar em-
possado qualquer fidei-commissario, quer ex-
clusivamente, quer cenjuctansente com una
ou mais dos outros fidei-commissario ou em
qualquer outro negocio da companhia com que
eito, em v i rtude de seu cargo, tiver de pre-
occupar-se ou interessar-se, esse filei com-
missario procederá. se não tiver instrucções
da directoria em sentido contrario, de &a-
cordo com os conselhos do advogado da com-
panhia ; e a conta de mesmo advogado será
paga pela directoria com dinheiro pertencente
aos findos ou bens da companliie. ; e si a
respeito dos referidos fundos, bens ou negecios
qualquer fidei . coininisse.rio da companha jul-
gar conveniente consultar outro advogado
ou s, r aconselhado pelo mesmo, a respectiva
despeza correrá por eonta do proprio fidei-
commissario.

cXxxiv
Que os etuae3 tisnes e todos os que forem

nomeados de ora em deanto completarão o
prazo de exercicie de suas funcções na época
da reunião semestral da assembléa geral no
inez novembro.

CXXXV

Que sempre haverá deus fiscaes da com-
panhia.

CXNXVI

Que todos os fiscaes que de ora em eante
forem nomeados devem ser possuidores de
dez aceC•ps, pelo menos, cada um, e devem
t& .-as possuído, para serem elegiveis ou re-
elegiveis. por seis m szes, pelo menos, depois
(mas pão antes) de ter-se completado o prezo
de seis mezes, a contar da data em que foi
registrada a companhia e os seus nomes de-
vem censtar da relação apresentala pela
companhia ao registrador de sociedades ano-
nyrnas ; mas esta clausule a respeito (I,
elegibilidade dos fiscries não vigora em rela-
ção aos nomeado neste instrum snto, nem a
nenhum dollen, omquanto continuarem no
exercido de suas funções, em virtude da
respectiva nomeação.

Que ficará sem effeito a clausula numero
CXXX VI da escriptura de accordo da compa-
nhia, que torna indispensavel aos fiscaes a
qualidade de accionista.

Vinte e tres de fevereiro de mil e oito-
centos e setenta e cinco.

CXXXVII

Que as vagas que se derem no cargo de fis-
cal antes da reunião semestral da assenibléa
gemi no inez de maio de mil oitocentos e
quarenta o sete pe l arão ser preenchidas ou
por meio de eleição feita pelos accionistas
que tiverem o direito de votar ou psr meio
de nomeação feita pelo conselho privado de
commercio, na eenformidaile da lei já mencio-
nada, e todas as vagas que se derem no dia
da referida reunião semestral e as que se tive-
rem dado antes sem serem preenchidas até
áquella laia serão preenchidas nessa reunião
semestral por meio de eleição feita peles accio-
nistas que tiverem o dirsito de votar, e as que
se derem ein .épeca. posterior á data dessa re-
união eorão 'preenchi l as por meio de eleição
feita na reunião semestral da assernblés geral
no mez de novembro, se a respectiva vaga

resultar da terminação do prazo por que foi
eleito o respectivo fiscal, ou em assiTablea ge-
ral extraordinara se resultar de qualquer
outra- causa.

CXXXVIII

Que na reunião semestral da assemblée ge-
ral no mez de novembro do mil oitocsntos o
quarenta e sete e na reunião semestral da
assembléa geral no mez de novembro de todos
os annos posteriores vagirão os cargos dos
fisates, os quaes sorão preenchidos nessa re-
uniã.o'por meio da eleição feita relos aedo-
instes presentes que tiverem o direito de
votar, sendo reelegiveis os respectivos lis.
cace, e em qualquer reuniao semestral da
assembléa geral na referida época os accionis-
tas presentes que tiverem o direito do votar
preencherão as vagas qne es tiverem dado por
motivo do fallecinsente dos respectivos tiscaes
ou por quelquer outro motivo, se essas vagas
não tiverem sido antes preenchidas.

CXXXIX

Que vagando por motivo quo não seja o da
terminaçao do prazo por que foi 'escolhido o
respectivo fiscal, o cargo de uni dos fiscaes
da companhia, a directoria poderá, FO a vaga
se der depois da reunião semestral da as-
sembléa geral no mez de maio do mil oits-
centos o qu isenta e sete, convocar assernbléa
geral extraordinaria para o fim expresso de
preenCher a dila vaga, e a pessoa as.im esco-
lhida bem como a que for nomeada antes
da reunião semestral da as-emblea geral no
inez de maio de mil oitocentos e quarenta
o sete ou na ocetsião dessa reuaião ficerá
substituindo o fiscal em cujo cargo se der a
vaga e deixarit esse cargo na época em que
esse fiscal o teria deixado; a qual reunião
semestral da asseinbléa g .:ral no mez de maio
poderá pela director ia ser convidada extra-
ordinariamente afim de que seja preenchida
a vaga que E0 tiver anteriormente dado no
cargo de fiscal.

CXL

Que, si a assembléia geral em qualquer re-
união semestral deixar de preencher a vaga
que lhe cumprir preencher no cargo de
fiscal, essa vaga., como no caso de falta ana-
lega em relação as vagas na directoria, será
preeneh ida em reunião da aseenibléa geral
extraordlea ria convocada pela directoria ex-
pressamente para o fim e no intervallo os
fiscaes (si houver) que tiverem completado o
prazo para que haviam sido escolhidos, re-
&sumirão e contilluarão o exercido ate que
se proceda á eleição, si os lenis da coininissão
do Conselho Privativo do Commercio não
tiverem nomeado fiscal; e o prazo de exer-
cício dos fiscaos eleitos pela assembláa geral
extraorditraria om semelhante reunião ou
em prorogação da mesma será contado da
data da previa assemblesi geral, quer semes-
tral quer extraordinaria, em que se devia
ter preenchido a vage, e to !os os actos 0.1-
ciaes desse fiscal no respectivo intervallo
serão per conseguinte validos; e si ein qual-
quer ocessião houver uma só vaga em cargo
de fiscal ou si um dos fiscaes não pu ler ou
não quizer servir, outro fiscal poderá incum-
bir-se dos respectivos deveres cujo cumpri-
mento terá a mesma força legal c.orno se es-
tivesse completo o numero de remes ou si
ambos os fiscaes tivessem servido.

CXLI

Que será ind : cado no escriptorio da compa-
nhia, com antecedencia do sete dias, o nome
de qtrilquer pessoa que tiver de ser proposta
em qualquer reunião semestral da asseinbléa
geral, m is para a reeleição de fiscaes em
exercício mio se exige a rospective indicação,
e a directoria fará escrever legivelmente ou
fará imprimir a relação dos nomes dos can-
didatos e os das pessoas que os apresentarem
para ser anis :da em loger publico o visível,
na sala principal ilo escriptorio d t compa-
nhia, ou na entrada, ou nos corredores do
mesmo, e .alii conservada até a data da,
eleição.
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I pagas e as cujas entradas, de enfermidade
' com que va,e acima indi ,a1o, si considerassem
I pagas, mas tem sótnente as ditas acções e
I não outras.

CXLII

Que o cargo de fiscal poderá ficar vago não
só pela terminação do reepectivo prazo ou
por fenecimento como tanehem pela, renuncia
feito, por escripto e antignada pelo respectivo
fiscal e entregue á eirectoria ou por demissão
meleante deliberação da assetublea geral ex-
traordinaria convencia expressamente para
o fim ou ipso facto pela demencia declarada
de qualquer fiscal.

CXLIII

Que os fiscass da companhia em exercido
examinarão as respectivas con as de inteira
conformidade com a referida lei dos annos
sete e oito do reinado de sua magestade
actualmente reinante, cap. 110.

CXLIV

Que o secretario da companhia em exercido
Miará, com o seno da mesma (medeeente au-
torisaçã,o de deus ou meie directores, mas não
de outra fôrma) as apolices e mais do-
cumentos que o exigirem e medeante a auto-
risação de directoria rubricará todos os che-
ques e saques contra os banqueiros da com-
panhia e todas as lettras de cambio que
tiverem de ser feitas 011 aceWas por quaes-
quer dos directores de ordem da referida
directoria e endo sara, todas as latiras de
cambio feitas pela companhia ou recebidas
pela mesma ou por sua conta e a,ssignará
todos os &anuncies, caireis e avisos relativos
as assembléas geraes annuaes ou extrordi-
narias ou relativa* a propostas sobre segu-
ros ou relativos ao pagamento de premies,
ou apolices ou relativo a outro qualquer ne-
gocio que diz respeito a seguros, premios ou
apolices cernem toda a correspondencia re.
letiva aos negocies da companhia; e todas as
circulares feitas de ordem da, directoria le-
varão a aosignatura do Mesmo r‘ecretario,

eseripta ou impressa, e o secretario dará o
devido destino a todos essesannenclos.cartae,
avisos, circulares e outra correspondencia
e fará eu mandará fazer as competentes mi-
nutas, extractos e lançamentos, expedindo
devidamente os avises de conformidade com
a clausula e disposiOes conStantes deste in-
strumente e pr. cederá sempre de accordo
com as or Iens da directoria, cuias instruo-
Oco tratará de cumprir, e obedecer na, ad.
midistração e gerencia, dos negocies ordina.
rios da companhia.

CXLV

Que os substitutos nomeados pela directo-
ria nos impe 'imentos do secretario e os que
forem nomeados pela mesma directoria para
preencher as vagas que se derem no respe-
ctivo cargo terão os mesmos deveres, attri-
buições e faculdades que competem ao secre-
tario em virtude das disposições deste in-
etrumento.

CXLV1

Que se qualquer accionista ou testamen-
teiro ou inventariante de accionista fenecido
ou qualquer pessoa com o direito de vir a
ser ou instituir accionista na conformidale
das respectivas clausulas ou disposições con-
Stante deste instrumento deixar de pagar
qualquer prestação vencida per c mia das
acções qne possuir, ou em relação as quaas
tiver 03 direitos e • interesses acima mencio-
nados, a directo-ia poderá, debital-o com juro
sobre a respectiva prestação á razão de cinco
por cento por anno, a coas ir da aata do re-
spectivo vencimento e a continuar até a do
pagamento da prestação.

•
. CXLV1I

Que quanto as futuras entradas de capital
que a diretoria tiver de ch imar em virtude
da respectiva autorisação, acima consignada
neste instrumento, cada accionista e cada
testamenteiro ou ifiventariante de acccionista
fenecido e cada pes5 e, cem e direito, ()eme
fica aeiroa indicado de vir a ser ou instituir
accionista que, dentro do prazo de um mez
do calendario depois do dia mareado no

f aviso que a directoria na conformidade do
I que vai acima preesituado, tiver de de, não
! tiverem feito a referida outra l a serão de
novo convidados, me liante segundo aviso
acompanhedo de segunda via do primeiro, a
que reportar-se-ha de ordem da directoria
ser-lhes . ha dirigido, a fazer immediate,mente

! a dita entrada; mas a falta de segundo aviso
dirigido, na conformidade desta cluasula ao
respectivo ascionista ou a outro interessado
não terá o effeito de eximil-o da obrigação
de pagar juro sibre a importanda vencida
ou de per ler as acções cabidas em comiam)
ou de sujeitar-se a qualquer outra pena que
a directoria tiver o direito de appliear-lhe.

CXLVIII

Que si qualquer accionista ou testamen-
teiro ou invente.riante de accionista fallecido
ou qualquer pessoa com direito, como fica
acima indicado, de vir a ser ou instituir ac-
cionista, deixar de pagar qualquer prestação
vencida ou juro (si houver) sobre a primeira
prestação dentro de deus mezes de calenda-
rio depois de ter-se-lhe dado ou expedido
aviso do definitivo registro da respectiva cora
panhia, e, quanto ás futuras prestações, du-
rante o prazo de dous mezes do calendario,
depois do dia mareado para o respectivo Pa-
gamento, constante do primeiro aviso que
lhe for expedido, da respectiva chamada de
ca,pitaes, será licito á directoria em qualquer
época depois da terminação do referido prazo
declarar cabidas cru commisso, as respectivas
acções do accionista remiso, que perderá as
prestações já pagas, si houver, e todos es be-
neficies e vantagens provenientes das mesmas
será licito, entretanto, a directoria relevar o
referido accionista do commisso em que ti-
verem cabido as acções, em virtude destas
disposições, mareando as condições que lhe
parecerem rasettveis e releval-o igualmente
si julgar conveniente, da obrigação de pagar
juros sobre as prestações atrazadas; mas nem
a applicação da, penna de conamisso, nem o
relevamento da Mesma, nem outro qualquer
procedimento que houver em relação ás res.
pectivas acções terá o effeito de privara
comp inhia do direito que lhe compete, em
virtude das clispesições censtantes da secção
ciumenta e cinco da sobredita lei dos anuas
sete e oito do reinado de Sue Ma,gestade, ac-
tualmente reinante, de accionar o accionista
remisso ou outro responsavel ou .ao que lhe
competir por qualquer outro motivo de ao-
cienal-o.

CXLIX

Que tolos os fundos e bens da o impanhia e
as acções de cada accionista serão oonside.
redes bens moveis e como taes transmis-
sivels.

•
CL

Que cada acção será indivisivel e todas as
acções serão numeradas em ordem regular de
um a dez mil.

Que seja revogada e substituida pehi
clausula seguinte, a clausula primitive
numero CL, bem com a respectiva
emenda de setembro de mil oitocentos e
sessenta e nove: —CL. Que cada acção
será indivisivel e todas as acções 80,'"ILO

nume,adas em ordem regular de um a
dez mil. Cinco e vinte e quatro dejunho
de mil e oitocentos e noventa.

Que seja malificed a clasula numero
CL que dispie que sejam numeradas, em
ordem regular, de um a dez mil 03 a,cçõei
da come inhia, passando de ora em
doente a ser do teor seguinte.

Que rala acção será indivisivel e todas
as acções serão numeradas, em ordens
regular. de um a cincoenta mil.

Vinte e oito de setembro de mil oito-
centos e sessenta e nove,

CLI
Que serão transferivels sob as eondições que

vão adeante inilicad Is todas as acções aujas
entradas vencida 'estiverem enteiramente

CLII

A nenhum accionista será licito possuir
mais de duzentas acções á excepção das que
lhes advirem por meio de instituição, casa-
mento, legado, fallencia ou representação e á
excepção tambetn, quanto aos fidei-commis-
series da companhia, das de que forem em-
possadas nessa qualidade, de accordo com as
disposições que vão adeente consignedas e
que não será licito registrar duas ou inale
pessoas como accionistas com dominios de
uma ou mais acções.

Que seja absolutamente revogada a
clausula numero CEA que dispõe que a
nenhum accionista sere licito possuir
mais de duzentas acções a não ser rias
condições que vão ahi indicadas (isto é
á excepção das que lhes advirem por
meio de instituição, casamento, legado,
fallencia ou representação, e bem assim
dast que possuir corno fidei-commissario).
Dez de novembro do mil oitocentos e

sessenta e troe.

Que em legar da clausula primitiva numero
CLII, que já foi revogada, vigore a clausula
seguinte, isto é, clausula CLII.

Que, figurando na relação dos accio-
nistas diversas pessoas como possuidores
de certas acções, a pessoa cujo nome ()o-
cupar o primeiro loger no respectivo re-
gistro com possuidor das ditas aceõee
será considerada possuidor unia) das
mesmas no que diz respeito a remessa de
avisos, mas os condominios são indivi-
dual e conectiva mente responsaveis pelas
respectivas entradas de capital, e no caso
de fenecimento são reconhecidas pela
companhia como accienietas só os sobre-
viventes-

Vinte e oito de março e quatorze de
abril de mil oitocentos e noventa e tres.

Que os testamenteiros ou inventariantes de
accionista fenecido ou os respectivos lega-
tarjes ou parente mais proximo, com o con-
sentimento dos referidos testamenteira ou
inventariantes, ou o preposto de accionista
faiado, ou insolvente ou o marido de acccio-
nista de sexo feminino, legataria, testamen-
teira, inventariante de sexo feminino, lega,
taria ou parente Mais proxima de accionista
fallecido poderão, si forem afeieltos pela direi,
(aorta, ser accionistas e po e suidorOs ,! tls ilações
do respectivo accionista fallecido,falliche ou in-
solvente ou ,1a respectiva accionista, ou pc-,
darão instituir ou nomear aecipeeites e pos-
em:dores das reformas acções; e quainuell
pessoa que, de conformidade cem esta clau-
sula, tiver o direito de vir a ser ou de insti-
tuir ou nomear accionista po lerá dar aviso
por escripto logo dopoia de advir o seu di-
reito ou titulo de seu nome e residencia, o
qual será entregue no escriptorio da compa-
nhia e tornar-se-ha, quer seja dado, quer no
o referido aviso, responsevel por todas as
entradas de capital vencidas ou por vencer,
por conta das referidas acções bera Qaireitte
de receber no intervallo, ou ate que se tenha
aproveitado do dito direito ou titulo, os di-
videndos ou bonus, cuja distribuição se tiver
de realisar por conta das ditas acções durante
os deus annos posteriores á época do advento
do mesmo titulo, entretanto, consumada a
transferencia por meio de esorintivi$ns Pgi'le
dições que vão adoente indicadas, pagar-se-
hão i quem fizer as vezes de proprietario das
acções na respectivas transtirencias todos os
dividendos ou boeus etrezados, si houver,
que tiver en vencido até a épica da tremere-
rendia, e ainda que tenham decorrido mais
de dons atines (levais do ad vente do peeptietive

contento que seiva LM pagas e satis-
feitas ness t épee toa is as prestações que
tiverera sido chatna, las, bem como os juros
si houver, sobre as mesmas,
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CLIV

Que as peseeas que na fórme ind i cada tive-
rem o direito de vir a ser ou de instituir ou
noatear accioei-tee apresentarão e, si for
preciso, deixarão per prazo razoavel no es-
cripterie da companhia certidão oh respectivo
testamento eu de nomeação de inventariante
ou da escriptura de transferencia ou outro

'documento mi prova do direito que sa attr-
bue, a fim de que se possa lançar no compe-
tente livro da 'compeihia nota ou extracto
do mesmo 'documento, o que . ao secretario
compete fazer ou ia tildar fazer com toda a
exactidão.

CLV

Que quando qualquer accionista tiver ins-
tituido outro a quem deseje transferir aceões
e quando as peesees que como fica acima in-
'diculo, tiverem o direito de vir a ser, insti-
tuir ou nomear aceionistee de Jejarein sei-o
Ou tiveein instituido outra pessoa. OS refe-
ridos accionistas oti pesseas que tiverem a
preteação de instituil-os faeão entregar no
eeerieterio ia eouipaithia um aviso por ee-
cripte indiciado o nome. idonei 'ale e resi-

. delicia de cada unte das p-seu is propastae
para serem acionistas e o numero de acções
que se trata de transferir-lhe, e as pessoas
que tiverem o direito e o desejo de viram a
ser accienietas farão entregar aviso analogo
Taluirestando o TertiritiO desejo a in 'icarele
numero de aea3es que deeje pessuir, e o
secretario tara chega' ao cordr cimento da
directoria 00 Pri•a seesão ou á commissão

. de directores autorisada a tratar de eenee
filantes negocies, a quel, dopoie de deliberar
sobre a primaste, a acceitará ou rejeitará e,
si lhe for requerido,- paesará certidão, assi-

. guarda por dous directures, da approk ação ou
reprovação para ser entregue á pesse a que
tiver dado o aviso,não lhe sendo, poram,lici to
impedir que o pasenidor de uma ou mais

• ano:a aelquira ainda outras. cetros tuto que o
numero total de suas .iie:ôos não exceda r le du-
zentas Sant ¡net mm ir as que tivera tquirido por
meio de instituição, casamento, rereseuta.
ção, fallencia. •- n 11 legado ou *IS de que tiver
sido empossado como .fidei — commiseario
companhia. •

CLVI

Que a transferenci de anões de um para
outro accionista, quer seja feita polo pri-
meiro, quer por pessoa com o direito de
vir a ser accienista; ou de instituir terceiro
como tal á sua requisição 011 pedido, quer
em virtude de venda que a directoria man-

. dar feitor da acç. ões cabidas eia commisso ou
das que tiverem sido compradas pela da'e-
ctoria em nome e por conta da compartiria.
do accordo com ilispesiçõee que vão acima
consigmadas,será feita per inalo de eseriptura
OU instrumente em que deve obrigar-se o
Becionista que fizer 'a acquisição das raspe-
ct ivas acções a sujeitar-se a tedee as condi-

. ções a que se subordinasse a posse das respe.
ctives aeções na época. da transferenela
as disposições da presente eseriptura;dee
aeivordo, deverei esse instrumeuto ser la-
3ra lo de conformi lade com o modelo K ria
referida lei dos ermos sete e oito rio reinado
de Sua Magestade, actualmente reinante.
capitulo cewu e dez, ou em sentido awilego
o toda a desaeza e en a escriptura será paga
pela pessoe que fizer a aequi s ição dae acções
transferidas para o seu nome, e o referedo
inetruinent- será depositado o guardado no
eaeriptorio da companhia, e o nome e reei-
dencia do nevo accionista e • o numero de
eceõee que 1h3 forem traneferidaa, tiistin.
vitelo : se cada tona pelo reseeeti o numero.
e a importencia das respectivas entradas de
capital que tiverem sido feites, separa lança.
dee no registro exigi!', como cmeti adulo,
pelas diepesições da rererida lei e denomi-

'nadi—Registro do; aCc:onistas,— e ao eeca:-
tarlo compete rijo ou ulaudar fazer os re.

,Ppek:tivo; lanOliieutos e lettreiroe cem toda
0. exactidão,

CLVII

.	 1 çLvilt

Que depeis do Competente lançamento feito
pela fôrma, indicada no «Registro doe accio-
nistas » a directOria dará a cada accionisia
primitivo que aesignar este instr umento ou
qualquer eseriptura relativa ao mesmo ou
outra e criptural ou instrumento de Nails-
fereticia. depois de feito no dito «Registro das
accionistas» o ceMpetente lançaenente ou al-
teração, uma ou ia tis cautel is de suas acçies.
de.conforrnidade i coin o modelo I da lei dos
arries sete e oito do reinado de Sua alages-
tode aetueirnentreinatite ; e ais casos in-
dicados na seceão,cinxenta e tres da referida
Lei a directoria poderá' ernittir novas °en-
teias em eubelituição das acima menciona-Ias
e ao aCelonistit gre deixar do passuir p irte
das acções consta 'fess da, cautela que lhe ti-
ver sido entregueeinae não talas essas acções,
a directoria pel1er(1. dar nova cautela da 'cir-
ma indicada,da qual rlevem con s tar. o numero
de c a 'a uma das aeções que não tiverem sido
transferidas .e o neine e residencia eo accio-
nista, bem çorno 41er:taxação de emitiu:tarem
e$2,3:4 acções a indar,t egistratlas no Seu nome no
competente livro, e essa cautela será carim-
bale, ein le , tras grandes com as palavras glOgi
a • Mo ceder irrerase em qualquer acção
mediente a entrega desta ceutela e sim tão
somente mel iant 4 a transferencia nos livros
di campanhia», ou serão impressas na cau-
tela as referidas palavras; e o custo da res-
pectiva cautela wie, aia virtude das diSiesi-
çõ .s á ste i nstruOieato,fer dada pela directo-
ria a qualque- aceiowsta, inclusive a Riese: za
de s . lio, será lima pelo moem i arioniste;
e para a certipatiliti e o respectivo aticicaista
a' cautela teia prosin concludente da qualida-
de de scelonistl e. Possiiiiiise das acçõee conse
tante.s da mesma cautela, continua...fele :eesa
peava a vigorar einqu 1 rito, por meio de es-
crintrira de transf6r:mcia lavNtla de coo ror-
miriade cem as cOrrliçdeS acima in licadas,
não furem celdeS, às respetivas acçõeí a
outro accionista. ;*1
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11 CLIX-	 .
Que; • si qual:lime pessoa adquirir acções

da caimpauhia por / cessão ou legado, ou • por

qualquer outro meio, ou si houver contracto
assegurando-lhe a acquisição n de anções, pejos
meros... indicados, era beneficio rle rerc,,,tro_ou
pira qualquer fim presente ou . futuro gim
não estiver inteiramente livre e /I sentirem-
çado, ou si a po,se oleseas acções estiver „su-
jeita a qualquer onns -ern beneficio de ter-
:nein), ou si houver contracto su;eitando-a
serni . ltaude • 'onits, o- recibo da pessoa. Alie,
mI con'brinidade com •a3 diepositíres ateste
instrumento. far accionista e possuider_das
mesmaseecções será seio embargo de qual Iner

, preterição ou reclamação de terceiro, plena
taçã,o de qiialquer divida da companhia por

conta- das mesmas acçõeS, fleimido et., dita
companhia e •os outros accionistas mim, mesma,
por tuteio deste recibo; inteiraineute de.eone-
rados dtetala e qualquer obrigação de se pre-
~11p:trent di applicação ou da falta de ap-
plieação da respectiva i inportadcia.

CLX-	 • -
Cale -todos est votee, actos, transacções e ne-

gocies gale forem re.alisados eia bettetici -1 on
per	 CoMpaeliia PIO.PeSsrei
Men .osteheivaniente o cerge de fldei-corn-
saldo, a preeidencia da asseinblée geral, di-
rectoria, commiseão ou suli e nimi-ssão de di-
rectores ou o cargo'de lirector, tiseal, ruem-
bro da. commissão ou junta provisoria ou
local, agerite, 1-crete.rie, contalor omi escri-
pturario. eu exerça qu insquer outras tune-
Q ..50,s e bem assim todos os votree actos, tran-
sacws' e 'negoclee, cuja realiSação fi)r per-
mit t ida peie se-ilidi-tante frotertiona rio ott 'em-

'pregado ne legitimo exercido de suas attri-
buições serão válidos, obrig,Vorios e deflui-
tiveS"para,ae companhia e para os 'aec¡onistas
da mesma .e para talos os int e.reesadoe p ia re-
lação as ,respectivas • acições, ainda-70113.1(10
tenha sido irregular ou invalide a eleição ou
nomeação do referido funceionario ou einpree
ga b ee a,incia rojando tamhsin este se tenha
toraado ineempativel com o carge j ;e em ae_
çõee,dernandas ou enteais preços, por conte
ou em nome da companhia, contra qualquer
accionista não lia nece ssidade de provar a re.,
gularida.0 ou validade da eleição ou nomea-
ção do reepectivo tidei-ceminissario, presi-
dente, director, fiscal, nieinbro da eominissão
ou ¡unta provisoria.-Me local, agente, • s eere-
tazio..contador, escripturdrio ou outro tune-
cl imirjo ou emprega: 1 0 ou de qualquer -ges-
soa que estiver oseen sivainente no er.ercicio
das leseectiVas funcções e si em sesmeloante
acção, demanda ou. outro processo contra
qualquer e,ccieniste este oppuzer . a objecção
de ser irregular ou invalida a dita elei-
ção ou nomeação, será admittida esta clau-
sula, par-; contrariar esea objecção ; en-
tretanto, depois de , protesto contra a irregu-
lariderleeda • eleip;Ió ou' nomeação de qual-
quer funeelensrio ou empregado, OU coa-
tra a p.lruianeuCia do 'mem no respe-
tivo cargo ou emprego depois de tornar-se in-
Compativel.feitu , per esCripto e assignadó por
tres ou mata accienistas, não será valido ou
obrigatória - ó voto, atito, transacção ou nego-
cio realieado pelo dito fromeiouario ou empre.
gado na sul qualidade erfleial, si tiver sido
effectivamente irregular ou,invalida a -elel-

'0.9 ou nomeação eu si,o , funccionario ou em-
pregado permanecer rio ergo ou- erepreo
depois do ter- ,e torria lo'effectivarnente in.
compativei ;eserão irrites e'ri odos. , porém; os
prote , tos que não forem leitos na oceasnro de
nectiliar-se a _presidem:ia; Centra a irregula-
ridade da'escollta de presidente de aseemblea
geral, mie directoria, ou de cominiesló ou subs
com missão d directores. 	 ei're

CLXI

Que_qualquer carta relativa a qualquer
negocioda companhia expedide di escripterio
da inárna eposta no correio corri direcção
qualquer 'meiem:41a ou aos' testamenteiros ou
inVentirlaaries lo accionista rdieci(V) ou a
pessoa com o direito de' vir a ser OU 'instituir
ou nomear ancionista será- avim) emnpetente

•e sullicien te :elo respectivo conteúdo á pessoa
-a g : te for assim dirigida, comum() que a re-
spectiva direcoão. tenlia o nome e endereço. ao

Que, logo 'quê a directoria tiver approvado,
pielquer eceianista proposto e estiver ia.
vrad , a eseriptura de trinsrerencia e assi-
pólo pelas rekeictivas partes com a compe-
tente participação d 1. transferencia ao regis-
trador de sOeiciladeS anonymas, "de conformi-
dade com -o quO .- va 3 aci Int- in I icarl o, p, cessei-
onario será virtualmente ' .o possuirlbe"- das
respectivas acções; e neta ` o ex-acciatiista
nein pessoe alpina, a não ser o refeifie CJII-
ce,zsionario, seus testamenteiras ,-ou inventa-
'lentes, a contar da data da referida °Seri.
pture, terá o direto de fizer á companhia,
quer na lei, Él idr na equidaete.• qualqiter re-
clarnação fundada no direito do clitó ex-accio-
'nista em relaeAo ás ditas acções, tietit tão
pouco fazei-o aos possuidores desta s . a não
ser em relação- aos juros e dividendos cuja
distribuição tivesse silo ordenada antes da
data do lançamento e lettreire, e - a não ser
em relação a de'spezas supervenientes a pre-
juizos soffridos,',. si houver, na transferencia
de acçãe, demanda, litigio ou outro processo
em que tiver sido parte, despezas e prejuizos
essas de que tenli a de ser indetnnisado, na
coorormidade do que vae acima indicado, por
conta dos falidos e bens da comp imirja; e a
contar riv data:: da eseriptura' o meeiros ex-ti
accieniete flearit , efinitivantente isento 'e des-
onerad.) de to,lá g as iuiais lesam ,abi indicies,
obeigações eill r :dação ás eeferidae - anões e
de todas as reelarnações e pretenções rela-
tivas ás mesmas e a certidão que llie tiver
de ,ser pas3ail a pela ,directorie,_de coero:. ini-
dado CCM] o npie yae afie:ante preeeitiuldo será
tida em qual pter época emno prova de qui-
tação e desebrigenge I te toda e qualquer res•
poneebilidtale, como tio.L acima dcelarado, em
reinam ás Mi:ciarei .aCÇÕ3S, Seill .prejuizo,
porém, das disposições da lei de tegistre de
sociedades ationy mas .	 • .



SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Guerra
Expediente de, 8 de dezembro de 1896

Ao inspector da Alfandega do Rio Grande,
mandando processar, á vista dos papeis que
se remettern, como divida pertencente a ex-
ercicio3 findos, a importancia proveniente de
differençe de etapa que o: tenente do corpo do
estailo ,maior de 1" classe Juvenal Oetaviano
Muller deixou de receber, de setembro de
1893 a abril de 1894, afim de effectuar o re-
spectivo pagamento.

—Ao intendente da Guerra, mandan4 for-
necer ao 24 0 batalhão de infantaria as arma-
ções para mesa de marmore de que treta a
nota, que se remette, organisada na Reperti-
ção 4e Quartel-Mestre General em substi-
tuição de outras que EO acham estragadas.

—Ao director do Arsenal -de Guerra da Ca-
pital, mandando admittir na companhia de
aprendizes artifices do mesmo arsenal, quan-
do heuver . vega 'e satitteltasi-as exigencias
regulamentares, o imenor de nome Carlos,
-conforme pediu João José da Silva.

Repartição de Ajudante-General:
Transferindo para o 1 l e regimento de °aval-

iaria o alferes do 12 o da mesma arma David
Luiz Cunha, conforme pediu

Mandando:
Pôr á disposição do 'director geral de obras

militares o l s tenente Raymundo Pinto Seidl,
para praticar na fabrica de eartuchoseiesta
capital, ficando assim dispensado do serviço
em que se acha na commissão de fortificações
e de/esa do littoral do Brazil.—Communicou-
se ao chefe da dita cominisãoil 	 - • -e

Contar como tempo de serviço, ao aluinno
da Escola Militar do Estado do Ceará, Re-
li/miei Monteiro Autran o periodo decorrido
-de 16 de janeiro de 1894, Mn que assentou
praça no exercito, a 25 de fevereiro de 1895,
em que se matriculou na Eseela Militar desta
Caeltid, para todos os effeltos ; e o, periodo
decorrido de 'Za de revereird a 15 de março
de 1895, em que foi excluido da mesma escola,
para todos os effeitos, menos para baixa ;

Considerar no goso de licença por 15 dias.
em prorogaieão daquella em cujo goso se
achava para tratai-nem* de sande, o alferes
do 90 batalhão de infantaria Alexandre The°.
dorõ Pereira de Mello.

Concedendo licença:
De 45 dias, com soldo simples, aio alimpo

da Escola Militar do Estado do Rio Grande
do Sul, Elias Monteiro Oarneiro, para, depois
de feitos os respectivos exames; gozar as férias,
no Estado da Parahyba

Para matricular-se na Escola Militar desta
Capitel, si houver vaga e satisfizer as exigen-
elas regulamentares, ao alurnno do Coleei°
Militar Geraldo Luiz da Motta Frenesi, devendo
tornar-se effectivo o seu desligamento depois
de realisadaa matricula na dita escola.—
Communicou- s° ao commandente do referido
collegio.

Ministério da Industrie., 'Viação a
-1 Obras Publicas

Dire,.3t--ria Geral da Contabilidade

Expediente de 4 de dezembro d.e 1890

Solicitando os seguintes pagamentos:
De 4:04 l325, folha do pessoal da Estrada

de Ferro do Rio do Ouro, 110 . 0102 de novembro
ultimo (aviso n. 2.029);

De S:200$, a Luiz Pinheiro Paes Leme, pelo
fornecimento á Inspecção Geral de Obras Pu-
blicas de mil dormentes de madeira, desti-
nate s á Estrada de Ferro do Rio do Ouro, QM
novembro ultimo (aviso ri. 2.930);
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-
'respectivo accionista que constarem do e Re-
` aistro dos accionistas e ou os dos respastivos
'testamenteiros, inventariantes ou outras pes-
soas acima indicadas conforme a declama°
feita no eseriptorio da companhia na fôrma

'das disposições que ficam acima consignadas ;
si qualquer accionista testamenteiro, in-

'ventariante ou outra pessoa acima andicada
'tiver deixado 'de entregar no escriptorio da
companhia indicação do notem e endereço, a

'referida carta será dirigida ao nome e ende-
-recado, pessoa registrada como ultimo aedo-

-inata e possuidor das acções'a que se refira a
'carta, o que será aviso competente e sutil-
ciente do seu conteúdo para toda eiqualquer

-pessoa que tenha ou •allegue qualquer direito,
reelainaeão ou pretenção em ralação

-as referidas aeções.

CLXII

Que á companhia não será licito contrahir
empresti mo como não será licito eus directo-
res ou qualquer danes eraittir lettras pro-
missorias ou fazer dividas a não ser nos casos
-em que-se tornem irrealleavels os pagamen-
tos á vista.

sobredito saldo dos fundos ou bens da dita
companhia dissolvida denominada 1/te Man-
chéster Fire and Life Assarance Cmipony e
em vista do que fica convencionado, os di-
versos proprietaxies e mais pessoas e cem di-
reite a acções da referida companhia dissol-
vida, que são osuatorgantes neste contracto
sendo, como ficou deelarado subscritores de
acções da referida companhia ora fundada
fascino presente contracto e accordo com o
sobredito alerbert Spring

'
 fidei commissario

nomeado para representor a mesma compa-
nhia, seus testamentsiros e inventariantes,
pela Uma Seguinte, a saber:

Que o referido sela° dos sobreditos findos
e 'bens da dita companhia dissolvida será
desde logo, ou logo que for pogsivel, depnis
do registro definitivo da companhia ora fun-
dar/a, cedido, transferido e entregue, á custa
da mesma companhia, pola fórma mais con
teulente á dita companhia ou 'aos respectivos
fidei .commissarios para os fins da companhia
e que os fidei-commisseries da referid cora-
penhia dissolvida e todaa as mais pessoas pre-
cisas á custa da companhia ora fundada,
ficando livres e isentos de despesa aualoga
tratarão de fazer cumprir e lavar a effeito
todos os actos, feitos, transacções e negocies
que forem precisos ou convenientes para a
realisação dos fina dar presente companhia.

Em fé do que vae a presente Eseriptura
assigna,da e selada pelas 'respectivas partes
nos dias que 'vão depois declarados junto dos
respectivos nomes.

E eu, William Slaten, da cidade de Man-
che:4er, no Reino de Inglaterra, notario pu-
blico, devidamente admittide e juramentado,
pehspreeente certifico que o documente im-
presso aqui annexo contém uma cópia au-
theotica do instrumento de constituição
original da The Manchester ,Fire Assnrance
Company e das deliberações alterando e re-
formando as mesmas, votadas em assembléae
geraes extraordinarias da companhia.

.Ein testemunho dogue allixei aqui a 'Minha
asSignatura e o meu seno ornejai no dia 26 de
janeiro de mil oitocentos e noventa e seis.

(Assignado) WiUiarn &ater, notario pu-
blico.

(Sella notarial.)

Reconheço verdadeira ' a assignatura retro
de William Slater, tabellião na cidade de
Manchester. e para constar onde convier a
pedido sio mesmo passei o presente que as-
signei e fiz sellar com o seio das armas deste
vice-consulaKtia Republica dos Estados Uni.
dos do Brazil em' lianchester, aos vinte e um
aias de janeira de Mil oitotentoS e noventa
e seis.

(Assignatio) James W. Hall, agente com-
mercial

(Senis e estampilhas consulares, )

lEstavam 'sete estampilhas ' detidamente
inutilleadas no valor -conectivo de treze mil
setecentos e eincoentaréis.)

Reconheço verdadeira a assignatura do
Sr. James Waason Hall, agente cominercial
do Brasil em Mancheeter.

Rio de Janeiro12) doze -de junho de mil
oitocentos e noventa e seis.— Pelo director,
geral, L. P. da SilVa Rosa.

4	 .

Nada mais continha ou declarava os ditos
estatutos da The Manchester Pire Assuranee
Company,que bem e fielmente traduzi do pro-
vi° original eseripto em inglez ao qual me
reporto.

Em fé do que passei o presente que assiso
nel e adiei com o seno do meu officio nesta
cidade do Rio de Janeiro aos dias treze de
junande mil oitocentos e noventa seis.

Carlos Alberto :Kurthardt, tra4tict -r pu-
blico, interprete com "'imolai jura men tado.

Rio ,de ' janeiro, 13 de junho de 1891L—
Ganas Alberto Kunhardt,

CLXIII

Que sempre que houver confleto ou diver-
-gencia entre accionistas ou entre um ou mais
*Acionistas e test onenteiros, inventariantes,
legatarios, ou parentes mais proximos de

accionista falecido ou cessionarios de acci-
onistas fenecidos ou insolventes em relação

•aos negocies e interesses da eorisparibiaeas
•respectivas questões 'serão submettida.s a ar-
:bitramento pela farina que 'Me em segui-
da indica-1 a (a saber) uma das partes na

•quedais, quer seja . uma 's6 pessoa ou mais,
;semeará um arbitro e a 'outra parte, quer

uma só pesSoa, quer mei
'

e nomeara arbi-
•tro tambem e os deus arbitros asean no-
' meados,' dentro do p sazo de dez dias, a contar
•da data de Sua nomeação, s¡ ambos tiverem
' Sido nomeados no mesmo dia, Ou dehtro do
. Prazo de dez dias depois da nomeação' de se-
gundo, si não tiverem sista penhore nomeados
no Mesmo dia, 'eseellieiião terMeo arbitres
sendo concludente e final o la.udode doue en-
tre os tres, e,si 'dentro do prazo 'de dez . dias,
ofts deus arbitres se . 'negarem a' escelher ter-
ceiro ou não puderem 'chegar a moendo

'sobre a respectiva escolha, eu 'si qiialquer
elas partes ha questão si negar a noinear ar-

Asitros, Ou si o não tiver feito dentrode dez
dias'elepOis de ter eido convidado .por ~deito
;Pela outra parte a fazei-o, em' qualpuer des-
ama casos o asabdia110 úb presidente o teibunal
elo 'Banco da Rainha de 'Westalinestisr em
'exercício terá e' faculdade 'de Ser o arbitro
•unhai ou, si pieferir, de 'nomear o arbitro
sue o substitua, e q laudo do mesmo asso-

. diado ou do Substituido por elle 'escolhido será
'final e concludente ; e o arbitro owarbitros a
•irms for eubmettida aquestão, como allea aci-
ma inflicado.terão o.direitode apresentar um

-ou Mais, laudos Sobre os diversos óhtos cai
litigio esses laudos serão obrigatorios para
as respe~aapartes ainda quando hãore,o1-
.tam*coneaudente o deeisivamentea questão

:1We, e a' nenhinedos acelanislas'on dos lega-
tarjes, testamenteiros, ou intreiltari antes de,

'accionistas, fal-liseislos ou doa ee.ssionarios de
2aecienistes falidas ou tascilveiites,:sera leito
nstaurar acção ou demanaa:'contra  uáesq uer
entale ou contraais arbitres por motivo dos
interesse envolvidos na questão subinetthia,
a arbitramento ; e si'oe aroittoe o exigirem,
ser-lhes-hão presentes todos os fivres,papeie e
documentos que forem precisos, defendendo,
porem, do censentiramito da directoria a
espreeenteção aos . mesmos ; • „ga partes na
'respectiva questão serão interregades sob ju-
ramento perante os arbitres si estes assim o

.entenderem, e a anhinieSão será :praae do
s r, Tribunal do Banco da Rainha 'de SUa Niages-

• tade em Westminster.
'"E' nésta eseriptUra fica igualmente decht.

-fedo que, em virtude do referido Recordo
sibbre a transferencia, feita desde já; á com-

' 'Panhia ora 'fundada, ou lego que 'forposeivel
depois do registro definitivo da mesma do
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Pelo Itaeolomi, para Imbetiba, recebendo
impressos até as 6 horas da manhã. cartas
para o interior até as 6 1/2, ditas,com porte
duplo até a$ 7.

— Amanhã:
Pelo Santos, para Santos e mais portos do.

sul até M ntevidéo, levando mulas para
Matto Grosso-e.Paraguay, recebendo impres-
sos até as 8 horas da manhã, objectos para
registrar até as 6.da tarde de 14,e.ar!as para

o interior ata as 8 1/21.1:4 mauhã, ditas com
porte duplo o. para o. exterior até as 9.

Pelo Muguy, para Itapeiniginn,. Pluma,
Benevente, Victoria. e. Caravellas recebendo
impressos até,as 5 horas da manhã., objectos„
para registrar até as 6 da. tarde de 14, cartas:
para o interior até as 5 54 da. manhã, ditas
com porte duplo até as 13.

pejo Cuuier, para Victoria, o Nova-York,
recebendo impressos e objectos para regis-
trar até as II horas da manhã, cartas para
o interior até as 111/2, ditas com porte du-
plo e pata o exterior até as 12.

Pelo Hatteo Bruzzo, para 1.as Palmas e Ge-
nova, recebendo impressos e objectos para.
regiátrar até as II horas da manhã e cartas;
para o exterior até as 12.

Preço* médios das
ultimas veadas Taxas do inipost
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NOTICIÁRIO
Correio — Esta repartição expedirá

malas hoje pelos seguintes paquetes:.
Pelo Industrial, para Santos, Florianopolis

e Laguna, reeobendo impressos até a 1 hora
da t.us te, ca ,e,ast para o interior até a 1 1/2,
ditas cooi porte duplo até as 2, okectos
para regist rar até a 1.

Pelo Datiba, para Bahia e Natal, recebendo
impresw,s ate as 12 horas da manhã, cartas
para o interior até as 121/2, ditas com porte
duplo até a 1 da tarde , objecU,s para re-
gistrar até as 12 da manhã. .•

Pelo 'tapei, para Victoria e Pernambuco,
recebendo impressos até as 12 horas da Ma-
nhã, cartas para o interior até as 12 1/2,
ditas com porte duplo até a 1 da tarde, obL.
jectos para registrar até as 12 da manhã.

Pelo Impertal Pt-ince , para Bahia e Nova
York, recebendo impressos até as 9 horas da
manhã, cartas para o interior até as -9 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior
ate as 10.

emita *emanai da Iteeebetlorio do ceando. de NLI gusek Gere:teme nes. Copilava.,
Eederas1

~ANISADA DE CONFORMIDADS COM O LAT. 39 DO ~S IM N . 843, DE 25 OS JOUR° DS 1895 , Pk" A C°SSANÇA
DOS IMPOSTOS DIC RIPO6TAÇÃO DOS 0,SNSROS CONSTANTSS DAS TABELLAS A 6 B, ANNEXAS AO RKU RESPSCT1V0

~ Il./LAMENTO
Semana de 13 a 19 de dezembro de 1396

OENHAOS

Aguardente de canoa 	
Alcool 	
Agitas min•raes 	
Ave!, domesticas 	
Bebidas espirituosas 	
Csfe era grão, pilado em dic.° e casquinha 	
Cervej a
Cigarros 	
Chifres 	
CO tiros seccos

• salgados 	
Ca • no de vacca, fresca, secca ou salgada 	
Dita de porco idem, idem 	
Diamantes em bruto 	

• lapidados 	
Feijiio e favas 	
Fumo em folha 	

• flUO. 	
• picado 	
• desfiado 	

atui° caprum e lanigero 	
• cavallar 	
• intlar 	
• vaccum 	
• sumo 	

Leite 	
Lenha 	
Milho 	
Nfadeiras de qualquer qualidade 	
Mel de fumo ou picho5., liquido ou em maasa 	
Ouro em p5, em barra ou em obra 	
Prata idem, idem 	
Queijos 	
Rapaduras 	
Sola 	
Sebo 	
Toucinho e banha 	

	

Tecido& ou panno de algodão de cór natural ou riscado 	

Recebedoria do Estado do Miou Gemes na Capital Federal,
Alberto Augusto Diniz.

°bitu:1~ — Sepultaram-se no dia 8
d) corrente as seguintes pessoas , fale-
cidas de

Acesen pernicioso — o portuguez Manoel.
Pinto Marin t io, 45 .annos, solteiro, residente
e tatleci , '.o a roa de Santo Amaro ri. 24.

Atly.cpsia — os fluminenses Iloracio, filho
do Luiz 'arlos Franco Ferreira, 43 dias, re-
sid.atte e falecido á rua Deli:Mim n. 53; Con-
ceição, filha de Et vira Rosada Silva, 2 horas,
rtsidente e iallecitia á rua dos Invalides
n. 3G; 11 . 1da, filha. de Tiburcio Nicolão dos
-contos, 3 inezes, re:Adente e falecida a rua

Princeza Imperial n. 14; Carmem, filha
de Raul Herlham, 5 mezes, residente e tal-
lecida á rua Moura Brasiljn, 7. Total, 4.

De 5:178$800, a Joà..i) Guimarães, do obje-
ctos para exponente o utensilios fornecidos
a. D i rectoria UM] dt,s CO/TP1US, em outubro
ultimo (aviso n. 2 931);

Do 2:221$, a F.Lebre, proveniente do as-
sentamento, instalação e fornecimento de
apparelhos de luz electrica na Directoria
Geral dos Co rreios, durante os [nozes do
agosto o outubro ultimus (aviso n. 2.932) ;

De 55$500, a Agostinho Corrêa da Silva, de
objectos para expediente e utensilios forneci-
dos em outubro findo á Directoria Geral dos
Correios (aviso n. 2.933)

De 3:314313, á la.mburg Su lama' ikan-
nisch, irnportancia de conducção do malas da
Directoria Gelai dos Correios para o exterior
da Republica, durante os meies de abril a ju-
nho deste atino (aviso n. 2 9)4);

De 18:594625, á Companhia Nacional de
Navegação Costeira, proveniente de passa-
gens coocedidas a immigrantes, durante os
mezes de maio, junho e julho do corrente
anno (aviso n. 2.935).

Providenciando:
No sentido de serem, por conta do credito

aberto pelo decreto n. 2.377, de 14 de novem-
bro findo. kl	 bui!las as seguintes quantias:

Do 1:334$149, a Alfan,lega Pernunbuco,
para pagamento do extincto serviço de coloni-
sação naquele Estado ;

De 1:52.1$O61, á Alfandega da Bahia, para
ser applicado ao pagamento do pessoal da hos-
pedaria de iininigrantes de Mont Serrat e
nitcleo co'onial Virgilio Datnaio e ere2.e-
nheira Joaquim Francisco Gonçalves Junior,
ex-delegado de terras no Estado do Pa-
raná;

De 137$086, a Alfandega de Florianopolis,
para o pagamento do pessoal da extincta De-
legacia	 Te-ras;
• De 6:00e.,ao Thesmro Federal, para pagar
os vencimentos devidos no engenlo iro José
Ferreira da Silva Santos, ox-'elegado de
torras no Estalo de Santa Catharina. (aviso
n. 2.936);

Afim do ser indemnisado o thesoureiro-
pagador da eornmissão do melhoramentos do
parto de S. João da Birra, Antonio Alves da
Cruz Filho, da quantia de 9:484700, em que
importam as despnas que effectuou com o
serviço de tiscalisação do porto do Rio de
Janeiro, durante os mezes de junho a outubro
do corrente atino (aviso ri. 2.937);

De modo a ser indeinnisada a Estrada de
Forro Central do Brazil da quantia de 34870,
proveniente do passagens concodida.s nos
DIPZ08 de fevereiro e março ultirnos ao irssoal
da commissio de ostudos da nova capital da
União (aviso n. 2.938)

Directoria Geral das Obras Publicas

Expediente de 11 de:dezemb,.o de 1896

Soli e itou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição das nocessarias ordens, para que ao
mesmo ministerio passo o proprio nacional
era que funccionou a estação telegraphica da
cidade de Capivary.

Dia 12

Ministerio da Infl ustria, Viação e Obras
Publi, as—Directoria Geral das Obras Publi-
cas-1° seeção —Rio do Janeiro, 12 de dezem-
bro de 1896.

ri. 294—Circular—Devendo a 31 do corrente
cessar totalmente os serviços da commissào
a vosso cargo, eal virtudo de Rito ter sido
concedido pelo Congresso Nacional o ciai sito
pedido para o armo de 1897, cumpre que pro-
videncieis de modo a ficar até aquela (Ma
convenientemente recolhido o em boa guarda
o material de serviço da mesma commissão
remettilto n respectivo arehivo á Directoria
Geral das Obras Publicas desta Secretaria de
Estado.

Saude e fraternidade.—Joaquira Mura ia fio.
—Sr. chefe da commissão de...

Un idade.

litro 	
• .

Kilogramma 	

•
•
•

Milheiro 	
Cento 	
Kilogramma 	

•
•
•

Gramma 	
•

Kilogramma 	
•

e
Um

•

•
Kilogramma

•

12 de dezembro de 1895.— O director,

Asphyzia por submerçã9 — Um homem
desconhecido, com 50 amuos, falecido no
mar.

Beriberi — o fluminense Antonio José
Vieira, 23 annos, solteiro, rcsideute e alie-
chio na Santa Casa.

Bronchite aguda — o fluminense
filho do Juvencia. da Silva, 4 rnezes, residente
e fallecido à rua. Formoza n. 58.

Commoção cerebral — o portuguez Joaquim
José de Campos, 53 annos, casado, falecido na
Santa Casa.

Cirrhose do figado — o portuguez Manoel
Francisco da Silva Junior, 55 rumos, viuvo,
residente e fallecido no Hospital do Carmo. •



at:ILM	 Segurizta-felra 14
	

MARIO 31rFMIAL
	

Dezembro-1896

rasina p , pel g ume liso. cad e rno ; papel
fla em palita o. resma; pare I h anatida patota.
atreita. cad erno ; papel ho landa pauta
ia rga. caiei no; p p 1 psydo para Tolhi iiltio,
s flaer ie: de ia s:	 ; pa cl mat ta-h,, t
mão ; papel para oilhaos, ricatea ; pa paI pa
cai ta, I00 pave' pira minutas. 1 . 10: ppnria-S
Mallat, caixa ; tinta preta. litro (Swalinh ii;
tinta encarno:1i. vi • Ire raspa leiras o, 1

As prop :sias oleverão ser feitas em utopia
cata e em catei f al i a eseriptas em tinte
p eta, se-mi (ano alas ou raso, "as. assign'elaa
pp lo propoll p tin , oo sP IIR 1‘ . sti t ilitoS proeurai
do , os, selada tuna via o datada do dia da
aresent leaut.

passerts que oleia : aram concnrrer pode-
rão dir.gir-so á soer. 'avia da bri ga da afim

a serem fornecida ., as InfiormaeõeS
fis	 desde já que só

poderá OMPor , PI' IlOPIrl	 ign nra
ii. titia. exhi l endo_ em rentiorimento ii riei 'o
ao c.antia rola ri a 	 br . us ti.. qu i s iqw-T
curna tibt e- -tu ( l u te prave	 er pap ,„ como
ocy,,e ente . o impai:tio de casa coinrnercial,
r.-lati vo mio 11113 (no Sente . .tré . VPI/rido e do-
C'im .. tu T o da emitailoria da brigada de l i a vor
depos i ta,' " a (pia nt a dr 20 A. que eerd-ra,
casta não assigioe o ((nitrai:to no dia mar-

olo.
Apresentarem nn acto tia eencurrencia.que

se effec t liará ao mei " dia dos dias acima
(lesto:eles. ainostr is dos artigos que se pro-
puzerem s fartisteer.

I	 Finalineet-. previno-se que a habilita-4e
; de, era si-r frit ate as 3 horas da tarde do

dia anterior an muni-mi l e para a arremataeão,
pois lessa tioea em deante a ninguein mata
se attetiolerá.

Quartel cantril, 25 da novembro de 189.3,
-Major Crus .'ubrial4o, secretario til bri-
gada.

Enteeite....ns fe l mine lisea mão, alho de José
Pereora da S l• it, 1 1/2	 residente e f I
 'o	 vilaà Fila	 eral itip Aito n.1 : !tatá

filho de .1 ie. C. de	 litezea, resid, lite
é Volte 'ido á rua Teixeira P • nte it. 4.

Fractura do emane° - M neel Ganes, 40
anoos, residente e Tal ecido á rua do Propo-
sito

Fr:veie/a conaenial-o fluminense Maneei,
1Vho e e 'netas ni Machado Pereira Nett-,
8 1/2 horas, ~ente e fallecido á Praia de

n. 96.
1 ceia c e- itará - n partueuez 3 ião Ca loa

Rit , '•() atino ;e reodeute e !anedota á rua ole
S. Uhri-teião, n.

Meatago en -e u thi•lit e-0 perto': itez N.4,6-to
MJ , ato Vo.ilei •o, :6 e rten, . vIUXo, re-i-
dente o falte ide á. rua Emitia Gualiaraes
n. 90.	 •

M•len2'te-lb, fluitiin • u se	 ela, filha
de latedt 'a Man	 oveição. II mezea.
rese le tre e fil i e-ida á lua nua. Ncry n. 11?;
tu flainin te. • !• eettool ne , tino s de Fen Pe-
rei:a da C sta, hi ti.eets, resideu t e e fallecalo
á rei. Si va ataa, el n.

\bramai,- a bre/dona Januaria Rosa '`a
• •elçae. 5	 an o., so lucra. residen t e e
falle uuli á rua l'in elmo Guimarães n.

Nephri te--o b eazil i oe E-asiot seio
de a-sts. 2R anue-, sal t eiro, r . ablui: te e fal-
Ieda,' á rua da El iribon-a ri.

Pi demo litieraermi-a flomlnen-e P ce-ei -
liana \1"r14 da C nete çiet. 28 atines, casada.
residente e fátuo:a: Ia á rua Visa•nde
leiloei ii

Plieu mon ia -ea partu 'ueme flrnin gos 1.Ré
Soara-. ti meios, easadi , resideate f Ilece'o
á rua Senador Dietas te O ; Maria Antilea
&IVA Crn g , 61 a nos. S.Onet'lli. residente e til-
letada á rua 8. Valo aittou tu.

SY ne pa cordiaea-0 brazileiro
San	 :u0 anno-, sulteiro, rai-

e fillecid., á rua 'e Espirite Santo it. 3:
Oa isaattgue:es %tacteio Bet u. . 4! atines, ca•
case, ttesi lente e ta leo ido á ri! S. 1.e: pelote
n. 4; Elisio Duarte :a- Neves, 5 . 1 anima. s ol-
teiro, ia idoe.te e falha:ido a Lm aça. Quinze ti
Nevemitro n. 4.

Tiih.tr.. uleme pulin enar-os brazil e ires José
Antonio Cavaleititi. 30 anno 4 , aelfeire. 1alle-
ceie na Santa Casa-, :leão Ferreira da Gen-
ceicaa, 48 annos, teolteiro, fallecido na Santa

• C iai ; !sob. I i amo-. 43 alunos, casada. resi-
"tete e falecida na fabroca n. 8
Emiti l tigtmo Guines Lisboa, Ia ameis, sol.
teiro. residente a rua tionçalves n. 45. To-
L1. 11.

IML:gentes, 7.

EDITAES E AVISOS
reeicollet 1olytechnica •

De ordem do Sr. Dr. director da escola.
faço pablieo, para cenhecioneuto dos inter-
esmoles, que, na confarenidade tio codign
ensino superior, apprevado pelo decreto
n. 1.159, de 3 de dezembro da 0392, achaise
abe. la, a partir 'o dia 20 de corrente, na se-
cretaria desta escola, a inaaripção para o con-
curso á vaga dt substituto da 2 seeção
curso geral, comprettenJettdo, na forma fio:-
esutiutoa approvados pelo decreto n. 2.221,
de 23 de j4mero do corrente anno, as se-
geineas cadeira.s:

2' ~leira 1^ armo-Geometria descriptiva.
2 cadeira da 2" anno-Topo grapboa, Wats-

'Reão de terras e principio@ gentes de colo.
nisação.

ea l eira do 3^ anno-Tr•igonometritt
astronomia theortca e pratica, geo-

de

•

 gia.
o prazo para a inaoripção é d. qteitrn

mezea, e.mitadoe da data da publicação deste
edital.

As formal' fades; e candiçõea para a admissão
são ast the leciol ts nas d.ap e içóes seguintes du
citai .° delato:

Art. efS. Paierãoaer admittelos a condirei
os brazileiroe t ‘ ue no gozo deo di-
reitos covis: • poete-oro a p. ,8811Ormill o ginto de
doutor, bacharel ou engenheiro pela Escola

Pol y tech nica ou outros estahelecimentes a
ella eq 'parados eu que. tersol° 01.1NeS gráo:
per at •adellii:ts estr. u,geraa. ••a e houverem to

peraute alguns doa referidos estala,
leriam iit s.

/VI. 67 Poderão tamhem Inficeever-se
estrangeira. que possuiedo solgtee u'aeuel les
graas . Faltarem coreeeeliiiente o portugitez.

casu de serem graolitailos por aeademiits
estrange o as, hcaosi, porem. sujeitos ik habili-
tação previa, salve	 tiveramu sido prefes.

de re • tild•siles ou ceadas estrangeiras
reemita.. Watt pelos Is soPetives. guiai-911,03 vil
ai, tre. 'tanto ptirrepr da ciongregaçA0, to go-
verno iiilesl .os habilitados.

Art. 6a. Para prevacein a" contheaes exi-
gidas os candidat, ts de , e80 ii prrs.
sOCteH 1't,t da rs...da. rio t err, drk

"U publicas f..1111a8

.n .9o,. Alost.fican i St a onp ',uh] dailt• ele apre-
searaça, , da • or g» [lues e i lua corrida_

A -8	 4111.• io osni ti meades
teu	 Mil . dr ; I tivekI ti • libg littites. não se
.1i, a o timi, de irmo Varão sem que haver)
pra. ' atedie- ebti . le varia de natural sacão

Art. •I •54 . Si no exalar doa elovOMPTitos
Al se l 'ar-sr ui v . rta sobre a abola le •

nu

•

 iettiertanc a de qualqu e r 'triles, mi vid . , n
,,o si a i raeti cetivi Katt á linmedia ta-

meta,. eittogro gaçao. que decidirá no pra/.o
de troa dias.

A l eliberioção da cattgra gnção será SPM de-
mora ft a ri mit' ida pelo seco eta rio á to 'os oeo
rali' I j 'lati . e pidolivada pela iinprensa..

At. 7 . 1. lia decaCto da corerega.ção a res-
pe i to das habilitações. poderá rec ,,rrer para

gosare.i	 candidatas. que SP
iga r lir, judieade, niii. sé em r-laa, O .. q

ft.r ri--olvido a seu re.speite, como em relação
aes muros cadhilaies

Art. :1. O candidato que quizer inscrever
e iro a secreta--1i a ss ignar o seu nome iin-
ivrio destinado a in-cropçãe doa coneurrentes.

Art. 72 Na meallia ceasiã o da inserip. ái
p . .derão e' til (halo, a em dos doeu mantos
'spici1l0 uo MI. 6a, apresentar peies-
piar outros, que Ategarein conveitientes.
como titulos de habilitação ou provas de
si r1I,O 5 prestados á sc , enc : a e ao Esmdo,
passa l o•Ilies o secretario tom recibo, no qual
te lat-e o numero e a natureza de taes do-
cumentes.

Art. 73. A inacripcã e se poderá fazer por
1)Na-tração, si o candidato tiver justa impe-
dirneuto.

A r t. 71. No dia fixado para o encorra-
inane-) da inseripeão. reunir se-ha a celeiro-
:fação ás 2 horas da tarde, e ltdos pelo
.arreta rio os nomes dos candi latos e os do-

• nmentius respectivos, será decidido por
mei e, ' ia ie votos, si existem tolas as eondi-
sões sciontificas e mora6.4 nos concurrentes,
aorrend o a votação nominal salr-e cada uai
Nesaa oceasião, lavrará o secretario o voam)
do encerramento, que terá logo assiguado
pelo director.

A-t. 75. Findo o prazo da inscripção, ne-
nhum candidato será a alia admittu'o.

0'1LN:usine tato sdento ais interessadoa que
as disposições relativas Ato provas de concurao
e o seu Julgamento constam dos orla. 84 a
119. ito eod go de ensino superior acima inen-
cismado e (tog aras. 6 a 10, dos estatutos tam-
bem acima referalese

Se 'reta,ria da Escola Polytachniea, 20 de
novembro de l aiTe-liactiarel Josd Joaquim
de Miranda e Horta. socretario.	 ( •

--
111rIoeiadat

O conselho administrativo e de fornecimen-
tila Per,phorá prep. tanta nos dias aba, xo men-
cionados para o terno-cimente de varos ar-
tigos e generos a e.ta brigada a sat.er:

No dia 16 de dezembro

Barbante grosso PM novell• fr, brochuras de
100 *olhas numeradas; colebetes cii, caixas
para papes. canela- de pito; imanar:manei,
muni; PII . elo pes para adida., 1 00 ;
pa ea centas. 100 ; goop ea-arabiea, por eram-
mas ; lacre, v o e; lapa preto Faher. doze§ : la-
p s l ota oen . . d. zia: lains bort • aeha Ilizia;
obreias grandes, niaeu ; papel duma pautado,

Instituto Illentinntin Constant
CONCURR ENC1 A

De orlem lo Sr D e . • 11 • reetor faço publie0
que na aecretaria deste instituto se recebo vão
prepo-tas ein c ria fechada. no dia 15 do
corre nte, as i I h o rás da, Manhã. para fotrue-
cimento de verses ort goi durou e n pri-
meiro semestre do anuo p. ()zuno vindouro,
a saber:

Ema kilo : carne frasolt e seeca de 1',
astgli ar	 1•. 2 e 3. , vaië em gron e em piS,
arroz 'e 1.r mi pe. bacalliá l t, banto Leite Alves,
hal. tias ingleze-. t de Minas, tria;s8,8
naelon tes rlitr senis. guisbada. chá verde e
peto ' ia Ilidia. ma r te em pó ecoo folha, iiiii0-
teija poma gtoy. pão, farinha de trigo, massa
de tomate s . p m e nta do r,•i	 canella em pó,
velas de com e s sição.po Ivo lha e sabão vo g.em.

fo jã . i pret.. O de dores, fartulla
de Sueully a de Muere. CELM21C , . In , á mimoso,
sal cone:e l ite vinagre de Lishióa, anote do--e
d . - Lisboa. dito pa e:. 1.0» areias. e-unto
vinho tinto pr. ti Sa Aos ceittes: ce-
hollaa, a lime e., eehoppos para cartas e alheios
e papel de c rt , (com ou mi m marco). Emn
nino p ' li t.0.`. Em groso: phesphaeo-
ga iteis e ipt borates. betões sie mad ,pper li e
do OSSO pura comitas, pa'etets, ceroulas, etc.
Em caixas: %holm do P . irte, (ilivetteis mar-
ca). piamo. Mal lat lacre vermelho e celehe'es
aineric tio-t. Em 'luvas: toleima pira hemens,
SPIlhoras. MOOMaS e liettnni is. lenços, cid qats
brancas, toalhas de rosto e de itif'sa.. camiets
para homens e meninos, eeroelas,
pentes feios e de mil sar escovas paia dentes,
caneeas olst agathe. u leu de ba t a '-'a, tupis
p..'-te Faber tu. 3, lucilar e de berraeha. Ao
par: cal :ad04 para homens,senlineas meninos
O Meninas e concerta d os mesmos. Em nte-
Leo: morim, chita, algodão pura teteias,
inerii á preto. ti orna e e Idarço de
Eu i	 11. , liemro de Itren e deea
vete. Em re-in	 pop••1 alma- si, de -li
V •• 1 * -as mmm 11 . 11Ide . e	 p • ra eiTe	 (mar-
dei	 een vete Ro	 d. unia
a tece o Ttilleis tinta c. ruiu ste Iti ris. irem.
ma aro bica, reguas, tu • LcilroS, pastas. papel
tu-ti berra , relva:11. livros cmii br
dito. de ialees o ia reca itai. Cabinas 1:-/•ro,
celta] . es. tu-a vess e itse. boieis (sim (alão ama-
rela) e as intilass 1. B. C. e tijilo de artar.



São d'spensarlos da anresentação da matri- •
CUI3. na lumiti Gimuier'iai. as fabricas e esta-.
beleci men toe industri es da Rept) blmc m, e terão
estes e f;quellas a preti-wericia sobre •44 ',litros
e„neurrented, em igualdade de condições e
circumetanciae devei oriente provada..

Ficam teinbein avisad...s de que serão obri.
gados a suprir a() Arsenal de Marinha desta
capital. pelos mesino: preços por que propo-
nham fornecer a esta repartição. Lodos os ar-
tig -s que merecerem a preferencia do citado
con,elho.

Comin seariado Geral da Armada, 11 de de-
iertibro de 1896. - Luiz de Santa auhurisa
Baptista. secretario interino. 	 (•'

Escola do 11144-lainIstas.
Navaes

De ordem dei Sr. contra-almirante dire-
ctor. convido os candidatura á carta de ma-
chinistes de Marinha mercante a compare-
cerem na-ta escuda, teeça-feera. 15 do corrente,
ás 10 horas da manhi, atua de serem exarai-
tio.sdos;

ec &,iria	 Escola de Machtnietas Navaea
da Captttl Federal. 11 de dezembro de 1896.

•-O secretario, I. de Araujo e Silva.	 (6

Intendem-lu da Guerra
FERRO E ARTIOS sEMELli 3.NTES

O conselho de compras desta repartição,'
recebe propoetse no une 15 do corrente mez,
até á; 12 horas da manhã, p Ira o forneci-
mento dos artigoenenna inenciona,tosAurante
o primeiro sene •ssre di atino vindouro.

As pessoas, que preteri lerem coutra.ctar
emes forneeiinentos, queiram pi-o-u ar OS
respecti vos impressos na 8.:cretaria
intewl encht, onde devera . , previaineute a pee-
se Itar suas hebilitações na fórina do regu-
la.rn en to e mais ordene em vig,w.

Previne-se que as propostas devem ser ena
duplicata. escriptas cor tinta preta, sela
razuras e assIx'Dadas pelos proprios propo..
nentes, que devr4r.: 0 comparPcer ou fizer-se
repr sentar competeeteme nte na oecaeião da
sessãe e ter muito em vista as disposiu,-õee do
art. 64 do dito regulanrffi n to, devendo nas
referi ias propo-tas fizer a tieclaraclo de se
sujeitarem a multa de 5 'e case recusarem-se
a assignar o respectivo centrado.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1896.-
0 sec retario, A. B. da Costa Aguiar.

IntendencIa dei Gl-uerra
CARVÃO DE PEDR.A

(•
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impreensest Nacional
CoãCultUEXCIA.

De ordem do Rr, almsnissra lor faço pu-
bli(x) que até o 'mia 19 do corrente une/. rece-
bem-se propo=tas em carta fechada, que
serão abertas no dia 21 a I hora da tarde,
pa et a compra, de aparas de pipel e papel
por lido na itnpreesao, durante o anno do
1897. Os proponentes deverão declarar o
preço do kilogrammo de cada e,pecie e
aquelle cuja p- oposta for acceiti depositará
na tee-our eia deste estribei( cimento a
quantia de 200: para a garantia da execução
tio reepecti vo cern cri+ cto.

Fen igualdade de cireemstancias será pre-
ferido o actual coti tracts rito.

Serçào Central, 9 de dezembro de 1898.-
O chefe, A. RiGeircto _Pe_rreira.

Iflontlega do ItiIei annclro
roeNecimeero PARA U ECERCICIU DE 1897
Pel inspectoria .lesta alfan lega,'se declara

ene até o ' lia 20 do errren i e, á 1 hora da
tar le, se re.cebein pa pu estas i ra-i o forneci-
tnento durante o armo de 1897 de papel,
objectes de Escripteree material para capa.
ta zias e serviço mandrilo e carvão de pedra,
de accordo coei tu: relnçõ itn prena a% que pa
Srs . proponentes deverão procurar nesta
repa meu:à°.

Alfami !ega do Rio de Janeiro, 1 de dezembro
de 1896.-0 eseripturario, J. A Maarity de
Oliveira.

Faço saber que no dia 21 d • c errenfe, ás 12
hoeas da tente, Ra Sala da di-secto eia serão
recebidas proposta- !rira o t du-
rareis o 1 . seeneetre lo anne proximo vi i.
douro, do seguinte: generos

ertrne V • rde e ferinlia de trigo. lenha
ciii l'e:X0 .;e aehas, mini, iras. feres f alia (ff'
Fia ti ires. cal e rodo o materi 1 precim., para

t.111cioa; tia carpinteiro, (rr ir, epeader-
paç o. atraente, fundeie, e sapeteiro.

Os co.nmercisintes o everão exhibir até o dia
19 deter lietitos que preveur te r PitUr0 O im-
poeto devido e na secçãn de ortitabdid elle
dar--e-irão os usclarecini eitos nereseiries.

Sss ceãe de contai) liett. 'm iii casa de Correc-
ção da ca l deei Fiei	 eue 10 .10.1 eembro

-O el ielé,1;abriel Getulio Reg,ietra. (•
--

Directoria dos 'toadas I buldi-
cas do 'ri:besouro Vedes-ai

FORNF.CniENT0 DE OD1NDAsTES E OUTR OS AC-
CE- ,olt los NECEw3ARI0j Á ALPANUE0A DE
MACAnÉ

De eentermiula."e com o de• p ieho do Sr.
ministro dos Negocies de Fazeudn. de 30 do
mei melo. declaro qui nesta directoria rece-
bem-se propestas eni certa feelia.da, durante
o preze ule oito dias, a contar desta data, para
o furneciinento dos objectos constantes da
relaçi•o amamxi,, destinades á Alfandega
alacehé, deverei° os proponentes subinetter-
se ás seguintes c . ridieões

1", a dessema cem a acquisição, cellocação
e teen-porre dos ebject s para a Alfan 'ega
M icallé. oleie deverão ser entregues, não
excedera á quantia determinada na relação
abaixo

2s , dentro do prazo de 15 dias, contados da
data da publiceçáo do resultado da concur-
rencia. serão os objectes entregues na Alfen-
dega. de Slacahé.

As propoAas serão abertas nesta directoria
em preseeça dos ce»currentes, nu dia 14 do
corrente, á 1 hora da tarde.

Directera das Rendas Publicas. 4 de de-
zembro de 1836.- O directer interino, Dr.
De,tocrito Caealcarti de AlGuquerque.

•
Relaç .e7o dos objecto, e o”tros ae,e gsorios neves-

su n:as mi mfi,n, , lega de MaCand, a que Se
refere o edital supra

Dons guinda.tes moveis, sem
edn 'elae ( tia 1.80), cempletos,
com caldeiras e cabina. po-
dendo levantar ale Lila to-
nel:edite 	

Dese vag t u t.ft,t co u rodas
reseeees de serro e eetrado
de inedeira. (via

Seis ear t-inlio, de ruão com va-
letes de mei.eira. 	

45:724000
subelirectoria dee Rendas Publicas. 4 de

di7entbr . de 189a. - Pranci•co Augusto de
Atlatgile, suledirectue interino.

(.
--

Alrandoga do (elo de ..lronelro
O inspecter em ce:n . niessit da A' f In lege de

Rio de J	 ob Sei,eli2ia ao •iepieuto
art.	 do decreto n. 2.3 ti, da 2 de junto
proximO tind f4z pu lei-o line devem os
a.eentes .ou c ipieles dee emb ire ie.'irus n.4-*
c;oretee de ora em delate co ri adure Lr pré •
viamente á GetsrdIrnori t duerta, alfl relege o
dia e note meec Lutos para a sahela da.s em-
barcações, de modo a podra* pro .x.ler - se as
diligencias Ilscae4com a precise regularidade,
ineormo la et ¡afrentem desta ,Ii4pdsição
multa de 100$ a 50C$, nos termos do art. 50
do referi 'o decreto

A lferelege de Rio de Janeiro. 5 de dezembr
de 1890.-0 inspector em cornmissão, J. Fo
de Paula e Silva.

--
Commismariado Geral da

Armada
CONCURRENCIA

Grupos ris. 8. 9. 10. 17 e 18 (passamariaria,
couro ,: e sapataria. drogas, vosillianie »ara
drogaria e me . licanientos e drogas para o
Ilo.,pital de Maria/um)
De ordem do Sr. contra-almirante chefe do

Comum iesariado Geral da Armada, faço publico
que, em concurrenci.i. do conselho wonoinico,
a realizar -se no dia. 18 do corrente, ite 11 ho-
ras da manhã. se: ão recebidas e aberta.' pro-
postas para o foroecimeni 0 dos artieos supra-
mencionados, durante o futuro excretem de
le97.

Os Srs. proponentes, de aceordo corri o re-
gulamento annexo ao decreto n. 946. de I de
novembro de 1890, devem observar as seguin-
tes dispesições contidas no mesmo regula-
mento:

1.. Encher com os preços, por extenso e em
algarismos, a prop,sta iriipresa que lhes será
fornecida -pelo secretario, a qual datarão e
assienarão para ser apresentada ao conselho
econurnicer.

2. • Entregar, pessoalmente ou por senis le-
git imos representantes, drectamente ao cen-
s( lho economia:o, tio lugar. dia e hora annun-
Ciados, 1;50 80 a$ suas proeosta.s como as
amost ras corre-pondi.nies.

:1. • Ex h hir, no acto da entrega da proposta,
além da certidão do respeetive vou trecos so-
cial, quando não seja firma individual, os
do unientos comprobativos de seremn nego-
ciantes inatriculades e h tvetein pago o imn-
posto de casa cominercial relativo ao ultimo
semestre.

Esses d cumentos lhe,q s,ãci restituides rum-
teu de proceder-se á leitura das respectivas
propoatas,

A commissão de compras desta repartição
recebo pr"posta no dia 14 do com rente. atá
as 12 horas da manhã para o fornecimento
do artigo aci Mu mencionado, durante o 1° se-
mestre do atino vindouro.

As pe ..;sens, que pr,tenderem contractar esse
rrileci men to, qUeiram pro mrat • 0S re3p3rtj.

vLs impressos na srcretaria desta intendeu-.
eia, onde deverão prèviamente apri,-entar
ta llaS habilitações, na (turma do reguiamento e
mais °rd( ns ela viger.

Provine -se que as propostas devem ser PU1
duplicata, escripta cem tinta ereta sem azu-
ries e ass i wnatlas pelos proprios pr,ponmires,
que deverem compereeer miii razer-:•0 repre-
sentar competenteinPnte na OcCasi iio da ses-
são e ter muito em se sta as disposições do
art. 64 do dit m regulamento, devendo nas re-
f-ridas propestas tever a declaração de se
sujeitarem a muita de 5 ../s caso recusarem a
assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1896.- O
secretario, A. B. ((a Costa Aguiar.	 (•

Laboratorio do Canapinho
FORNECIMENTO DE FORRAGEM

liew bem-se ne secretaria desta repartição,
até ao dia 17 do cor. en te. ás 11 1/2 hera.: da
ina.nhã, proposiae para o fornecimento de
m i lhe, alfafa, farello e capim, durante o 1°
eemestre fotur

As propostas deverão ser apresentadas era
duplicata e em cartas fechadas, sendo uma

StS serão aperadee as peopestes que conti-
vertei] os gerieros d Hee •rdo com preeenté
ed ; t ti, eru duipplicata, sendo u•ea selleda, e
com ter preçes pór exume) e em algeristno,
deven .l e os Sr. perpoirentes anilarem-se pre-

s a abertitet ulae refereiae propost t ou
representados por p•ssuas devidamente auto-
risie as.

Capital Federal. 5 de dezembro de 1896. -
Ar:h..r. Dique ii“trala de Barros, eeeripta•
rario-arch v ista. 	 •

Itrigasla 1"olicial
Só fendo sido recebida ume proposte para

O ferneciniew o a eete brikeel, de freneos,gal-
!unhes, leite de v ice( aos Mios. lavagem de
Nay a em peças e OVO, o conse'fi 1 ni l.tnini-
stra I.ivo i uc.. b o •tt prp r.,tat.t tio d:a lri do cor-
te rito pÁrk (4 • 0  fereeeimenters.

Qa cr.o; Cume ai, 13 de dezembeo de 1896.
-Nlejor Craz Subrinho, se ..3 ()Lano da brigada..

CIMut de :orre cção
PoRNEcilkIENTo

42:000$000

3:000$0q0

;24000
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sellada, ocontero a-declaração de caucionar
o proponente 5 Is da impartancia provavel
e de sujeitar-se a uma multa, do valor dessa
importando, si não comparecer • para asai-
gnar -a contracto durante o prazo maçado,.
podendo, Porém, levantar a cauerse deltMe 40.
primeiro fornecimento.

Só poderá concorrer ao forneeimente quem
habilitar-se exhibindo documentos que pró-
vem haver pago o imposto da respeetiya casa
oommercial.

Secretariado Leboratorio do Campinho, 5
de dezembro' de 1896. — O'secretario, Rangel
de Vasconeellos.	 (.

Intendencia da Guerra .
PARAFUSOS;P1E:905 , E TACHAS

O conselho de Competis desta repartição
recebe propostas na dia-18de corrente, até ás
12 horas da manhã, para o fernecimento dos
artigos acima mencionados, durante o pri-
meiro semestre do anno premira° vindouro..

As pesseas,eue pretenderem contractaresse
fórnecimento,que iram procurar os respectivos
impressos na secretaria desta intendendo.,
onde deverão- previamente -apresentar suas.
habiliteções, na fórma- do regulamento e
mais Ordens em vigor.

Previne-se que-as propostas devem ser em
duplicata, %criptas com tinta preta, sem ra-
zuras e assignadas pelos proptios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazer-se
representar competentemente,na °camião da
sessão e ter muito ein vista as disposições do
art. 64,do. dito regulamento, devendo,nas re-
feridas propostas, fazer a declaração de se
sujeitarem a, multa de 5 caso recusarem
a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 11, de dezembro de 1896.-
O secretario, A. B. ,da Costa Aguiar.	 (•

10 Regimento de Cavalaria
O conselho CCOHOMiC0 aríete regimento re-

ceberá propostas no dia 18 do corrente mez,
ás 11 horas da manhã, noquartel do mesmo
regimento para, o fornecimento de géneros-
alimenticios, forragem e ferragem durante o
1 0 semestre, do. anno proximo vindouro, a
saber : arrez, kilograminas ; assuar Ide 3a-
qualidade, idem ; azeite doce refinado, litros;
bacalháo, kilogranunas ; batatas inglesas,
idem ; café em grão, ideei; carne secara idem;
carne verde, idem.; dita- de pomo, idem
farinha de mandioca, idem ; feijão preto,
idem ; Netas, ração de duas ; goiabada, kilo-
grainnies ; macarrão, idem ; pão, idem ;
queijo de Mines, abem; lenha, achas metricas;
sal, litro; toucinho, kil. gramma e tijollos do
arêar, uni ; temp eros e verduras, Moeram-
mas ; sabão eomm idem; vinhodeLisbeas
litro ; vinagre. idem ; vassouras de piassava.,
duzia ; ditas de diatto, duzia ; alfafa, kilo-
granuna ; milho, idem ; farello, idem ;

idern ; carvão, vegetal, idem • ferradu-
ras para eavrille, tuas; cravos, milheiros:

As propostes serão em . • dupliea.ta, sendo
*Ma dia vias sellada, -e -feitas com elaresa e
sem omissão, emenda ou razura.

•Na ausencia do -imponente eu de seu, re-
presentante, devidámen habilitado ,- com
procuração, a propestanão será lida.

As propostas deverão conter a declaração-
eipreesa de caucionar e proponente' 5-ele da.
importancia prova-rei dos viveres a fornecer
durante o semente.

Só poderá concorrer aos fornecimentos an-
nuncia dos pelo conselho, , quem , habilitar-se
até a vespera. do dia. marcado, ás. 2 horas da
tarde,com requerimentos dirigidos ao mesmo
conselhe juntando &aumentos que provem
bens de reli mi fiador icfoneo, que garanta o
fornecimento, . ,, •

Os proponentes poderão obter maiores es-
elareeireentoa na eecretaria do regimento das
10 horas da peanliã ás 2 da tarde, nos dias
uteis.

Quartel em S. Christovão, de , dezembro
de 1896.—Leandro' Accioli Cavalcanti de Al-
buquerque, secretario..

1° illatalhfio de) Infantaria
O conselho economico deste batalhãe rece-

berá propostas até o dia 15 do corrente, ás
11 horas da manhã, para o fornecimento dos
generos aliinenticios, forrageai e ferragens,
duraste o 1° semestre do armo premira° vin-
douro.

As propostas serão em duplicata, sendo
uma , eellada, devidamente fechadas e assi-
g nadas-

Os- proponentes que quizerem, podem exa-
minar nesta secretaria, em) todos os dias
utels, das•11,horas da, manhã ás 3 da tarde, a
relação descriptiva dos artigos de f arreei-
mento e clausulas deste, devendo habilitar-se
com requerimentos dirigidos ao mesmo coe-
selim, instruindo as documentos que provem
a posse de bens livres e desembaraça- los ou
fiador idoneo que garanta o fornecimento, na
hena das disposições em vigor.

Quaetel na Capit d Federal, 4 de dezembro
de 1896.— Carlos Araripe Cavalcanti de Albu-
querque, alferes-secretario. 	 (.

Ilatalhão de Intantaria
O conselho economico deste batalhão con-

vida concurrentes ao fornecimento de viveres
e ferragens, durante o I° semestre de 1897.
As propostas serão lidas ás 11 horas, no dia
18 do corrente, em presença dos coneurrentes
e deverão ser feitas com clareza, sem emen-
das ou rasuras e em dupla via, senlo uma
senado.. As propostas deverão conter a de-
claração expressa de caucionar o proponente
5 °/,,da importancia provsvel dos generosa
fornecer durante o semestre vindouro, to-
mando-se para base o fornecido no semestre
actual e de sujeitar•se a ume multa do valor
dessa importando., si deixar de comparecer
para assignar o respectivo contracto, dentro
do prazo de tres dias uteis, não podendo esta
caução ser levantada antes de feito o terno-
cimento para o primeiro mez ; só poderk
concorrer ao fornecimento quem habilitar-se
ex hi b indo

1°, 'documento de haver pago em seu nome
ou no da firma social de- que fizer parte, o
imposto- da respectiva casa coramercial, re-
lativo ao ultimo semestre vencido

2e, documentos que proveta possuir bens
de raiz, mercadorias, dinheiro ou tituloe de
valor, que importem ein samma nunca menor
do que o valor do fornecimento pretendido,
salvo si apresentar fiador idoneo, que se re-
sponsabilise pelo pagamento das multas em
que possa incorrer.
• Os generos são 03 seguintes : em kilogram-
nias, asucar refinado de Ia et e 3° qualida-
des, arroz de Igus.pe, becalháe,peixe salgado,
batata ingleza, caefs em grão, carne fresca de
vacca, carne fresca de porco, carne secca„ pão,
manteiga estrangeira e nacional, massa para
sópa, toucinho de Minas, sabão, temperos e
verduras (declaradas as especiaes), alfafa, ta-
rdio e m lho miudo ; em litros, azeite doce,
feijão preto, farinha fina de mandioca, sal,
vhiho virgeei, vinagre de Lisbea e aguar-
dente; lenha da. tnatta em achas de treskilos;
capim em teve de troa kilo3 ; banana. e
laranja, uma ; tijolo, pão.

-As clausulas do contar-ato poderão ser lidas
na secretaria deste batalhão, daa 11 horas
da manhã ás 2 da ter

Quartel no morro de Santo Antonio, 8 de
dezembro de 1893.— José Antonio Itfoureto,
alferes-secretario.

--
Collegio

D,e ordem do Sr. tenente-coronel commate
dant,e e presidente do conselho econoinico
deste collegio, contracta-se com quem m s lho-
res vantagens off ,reeer, nos dias 16 e 18 do
corrente, o fornecimento de enxoval e farda-
mento e artigos de desenho pari os aluiu moa,
durante o proximo anuo de 1897, e arligeis- de
escriptorio para o 1 0 semestre do referido
anuo.

; —No dia 16
Objectos de eseriptorio — Vidro de coita li-

quida, ditos de tinta cartnin e azul. ampu-
',betas para cinco e dez minutos, pequenas
raspadeiras Rodgers de feeio He canivete,
canivetes de duas, tres e quatro folhas, do

niestnosfahrieante, re,guas chatas de borracha
de 40,45,50 e 60 centirnetros, dias quadradas
de madeira, livros em b earico de papel Fi-
ume de 50, 100, 150 a 200 folhas com capa de
panno, compasso de madeira. para pedra, es-
crevaninhas portateiss Iimnpapennas de louça
pastas de oleado com flores e lisas, tesouras
para papel, de Rodgers, teenpanos de metal
branco, rolos de barbante fino e grosso, go-
dots esponjas, kilo, pesos-para papel, de vidro,
livros em quarto, ditos alphabetados, faca
para cortar papel, pá,os de Nankim supe-
riores ; em resma: papel marcado para offi-
cio, dito mareado para or lem, do dia, dito al-
masso fino e pautado, dito liso, dito com
palita estreita, dito pautado marca Fiume ;
em caixa: papel de carta marcado, dito sem
marca, dito de enveloppes, marcá.do, dita de
enveloppes, sem marca, dito • p equeno com
marca, dito de enveloppes com marca, dit) de
linho cem merca, dito de enveloppe com
marca, papel de maço para carta, dito de
enveloppe, pennas Blanzy & Poure & Comp.,
numeros diversos, dita de Mallat e de allu-
minium na. 10 e 12, lacre vermelho em
caixa, colchetes grandes e pequenos, giz
quadrado e redondo, obreias em maço ; em
'cena): enveloppe marcado para officio 25x II,
ditos idem, saccos ; em mão: papel cartãos
mata-borrão branco, papel para embrulho 6
em duzia: tinteiro de vidro para carteira de
alumno, dito de vidre para mesa, flecha;
grandes, lapis preto Faber n. 2, dito Gra-
phite marca IIHEI, dito Conte, dito bicolor,
grande, dito do barreeki, caaetas superiores
e ordinarias ; em litro : tinta Bleu-Bla.ck,
Sardinha, caixa de papelão Porrada de patino
verde de 0e37x23 de comprimento e 0,10 de
altura.

—No dia 18:
Enxoval e fardamenlo e artigos de desenho

— Bluza de brim pardo
'
 camisa do gomma

com collarinho, calça de brim pardo, dita de
brim branco, dita de pa,nno garance, collete
de flanella, cobertor de lã encarnado, capote
de patino, dolman de pante) marron, fronha
de linho, gorro de brim pardo, kepi de patino
marron, polaina de brim branco, dita de
verniz, camisola de morim para dormir, ce-
roula de cretone, colcha branca com franja,
dita de chita, escova para dentes, gravata de
gorgorão, lenços brancos, pente de alizar, te-
soura para unhas, toalha felpuda para banho,
ddet de reato, calção para banhe, meias fran-
cesas, guardanapos, poete fino, botinas de
couro branco par, ditas de couro preto par,
chinellade couro branco, camisa de fianelle,
lençol de cretone, almofada de paina com
capa de linho e colchão de crina vegetal.

Artijos de desenho — Estojos, esfuminhos,
la,pis, canetes e premas, pranchetas, papel
vegetal, papel Cansou, collecção de paizagens
de marinha, pinceis, crayon, tintas para
aquarellas, teia esquadros de madeira e re-
gu s parallelas.

Os interessados deverão apresentar suas
propostas em carta fechada e em duplicata
ao dito conselho, ás 11 horas da manhã, dos
dias acima designados, assignadas, selladae e
com declaração dos ultirnos preços de cada
artigo e acompanhadas das respectivas amoe-
tras.

Os mesmos interessados deverão, caso sejam
acceitas suas propostas, depos i tar como ga-
rantia5 0/,, sobre a iinportancia das artigos a
fornecer durante um semestre, elejo deposito
perderão si 'não assignerem o contracto.

Collegio Militar, 8 de dezembro de 1896.—
Alfredo Odoarto da Silva MoMes, capitão se-
cretario.	 (.

Fabrica de Polvora
Ustrella

O conselho economico deste estabelecimento
recebe -propostas até o dia 19 do corrente, ás
11 horas da manhã, para fornecimento dos
generos alhnenticios, forragens e ferragens
durante o primeiro semestre do armo pro-
ximo vindouro.

As propustas serão em duplicata, sendo
uma soltada, devidamente fechadas e assi-
guacho, contendo a declaração expressa de
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que trata o art. 29 do regulamento appro-
vado por decreto n. 2.213, de 9 de janeiro
do corrente armo.

Os proponentes podem examinar nesta se-
cretaria, em todos 03 dias uteis, das 10 ás
3 horas da tarde, a relação descriptiva dos
artigos de fornecimento e clausulas deste,
e devem habilitar-se com a apresentação dos
documentos de que tratam os Se 1° e 2^ do
art. 31 do citado regulamento.

Directoria da Fabrica do Polvora da Es-
treita, 10 de dezemSro de 1896.— Jodo Pi-
mentrl da Conceiçao, amanuense interino. (•

.A.sylo do Invadidos da ibatria
O conselho econornico deste asylo precisa

con traceir, para o primeiro semestre do anuo
proxima vindouros" fornecimento dos seguin-
tes genaros: Mancar branco refinado de PS 2,
o 3 . qualidades. arroz, Iste,alliáo, peixe sal-
gado, batata ingleza, café cm grão, carne
fresca de vacca, carne fresca de porco. carne
secos, pão. manteiga estrangeira e nacional,
massa para sopa, toucinho de Minas, goia-
bada, queijo de Minas, saeão,verduras e tem-
peros. (declaradas as especies) tudo por kilas :
lenha da matta erri acha do 3 kilogrammas,
azeite doce, feijão preto, farinha tina de man-
dioca, sal, vinho de Lisboa, vinagre, tudo por
litro ; banana e laranja uma, tijolo de ariar,
pão.

Os Srs. proponentes deverão dirigir as suas
promstas fechadas e em duplicata, no dia
15 do corrente, ás 11 horas da manhã, em
que serão abertas e julgadas pelo sonselho.

A arrematação é logo garantida por um
deposito de 5 o/,, sobro o valor dos generos a
fornecer durante o primeiro mez, perdendo o
propieente este deposito, caso deixe de assi-
gnar o contracto no prazo que lhe for mar-
cado.

Acham-se na secretaria deste asylo,á dispo-
sição de quem pretender, as bases do con-
tracto,que poderão ser examinadas das 8 ho-
ras da manhã ás 2 da tarde.

Ilha do Roa: Jesus. 5 do dezembro de 1896.
—O secretario, major Frederico Severo de
Souza Pereira.	 (•

Secretaria da _Agricultura,
Convinerolo o Obras Pu-
bl iCLIN do Untado de 14.}Paulo.

EDITAL DE C'INCURRENCIA. PARA O SERVIÇO DE
ILLUMIN AÇÃO A OAZ DA CIDADE DE S. PAULO,
CAPITAL DO ESTADO DO MESMO NOME.

De ordem do Sr. Dr. secretario, para cum-
primento das leis na. 54, de 17 de abril de
1886, 375. de 3 de setambro de 1895 e 440 de
5 de agosto de 1896, esta secretaria faz pu-
blico que serão recebidas propostas para o
serviço de (Iluminação a gaz da cidade de
S. Paulo, de accordo com as seguintes con-
dições:

Apresentação das propostas será feita por
meio de carta fechada, tendo no subscripto
— Propostas para a illumineção a gaz da
cidade de S. Paulo — e o nome do propo-
nente, e até as 3 horas da tarde do dia 30
de abril d ) 1897, nesta secretaria, na do Mi-
nisterio da Industria e Viação (Capital Fe-
deral) e nas legações ou consulados brazi-
loiros em Londres, Pariz, Bruxellas, Was-
hington e New-York.

2'

Para ser admittido a licitar é necessaria a
prova do deposito no Thesouro deste Estado,
no Thesouro Federal, na Delegacia deste em
Londres, ou em qualquer das legações ou
°Usinados acima remei-lues, de um I. caução
na importancia de 50:006$ era titulo" de
divida publica da União ou em dinheiro, que

- se calculará ao cambio de 27 d. por mil reis
si fôr em moeda estrangeira.

Os dspositos provisorios serão restituidos
Q .  concurrontes cuja proposta não fôr ac-

ceita, considerando-se desde logo como defi-
nitivo o que pertencer ao adjucatario. •

Todas as propostas deverão referir-se ás
condições geraes e especificações que acom-
panham o presente edital, as quaes, sem dis-
crepancia, constituirão as clausulas do con-
tracto a celebrar-se.

Nos pontos indicados para o recebimento
as propostas. encontrarão os consurrentesass
Gd/mentos respectivos. Ser-1 hesata fa su I tido
hi o exame das plantas e das informações
ollieidas, afim de servirem de base ao sou
studo.

4
A abertura das provistas apresentadas

effectuar-se-ha em and iencia,pit hlic 1, perante
o Sr. Dr. secretario da agricultura deste
Estado e no dia e hora que se annunciar.

Dentro do prazo de 60 dias, a contar da
abertura, o Governo deliberará sobre as pro-
postas apresentadas.

5'
O concurrente preferia será avisado pela

im prensa official deste Estado e da Capital
Federal, afim de assignar o contracto.

Si o concorrente não o fizer dentro do prazo
de 30 dias, a contar da data do aviso, per-
derá a caução. Continuará então a cortem-
renda, ficando livre ao Governo a escolha de
outra das propostas apresentadas que for
julgada mais vantajosa.

6'
A concurrencia versará principalmente

sobre :
a) o raça do metro cubico de gaz, que não

poderá em casa algum ser superior a 250 rs.:
b) a parte do prnço proposto, que não po-

(lerá exceder de 50"/0 do total, . e • que será
paga ao oa , abio de 27 penee por mil réis, se-
gundo a taxa [sulcaria a 90 dias sobre Lon-
dres do ultimo dia de cada mez e para o con-
sumo verificado no mesmo mez ;

c) a reluceão c^o preço em relação ao au-
grnento de consumo e a flutuação do cambio,
de areenta com a condição respectiva ;

d) o prazo do privilegio, não excedente de
40 annos.

7'
O conca rren te poderá org,anisar companhia,

que ficará subro,gada em todos os 'direitos e
obrigações do centrado que aquelle tiver
celebrado.

Sla
Pela presente concurrencia, o Governo do

Estado não se obriga a acceitar a proposta
mais baixa ou qualquer das propostas.

Secretaria da Agricultura, Com mordo e
Obras Publicas, S. Paulo, 31 de outubro de
1898.—Eugenio Lerevre, director geral.	 ( •

--
Directoria Geral dos

,Correios
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE 013-

„MOTOS DE EXPEDIENTE E UTENSILIOS DU-
RANTE O ANNO DE 1897.

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico que esta sub-directoria receberá no
dia 21 do corrente, a 1 hora da tarde, pro-
postas em carta fechada e lacrada para o
fornecimento a esta repartição, durante o
proximo anno de 1897, dos objectos abaixo
declarados.

As propostas serão entregues em mão do
abaixo assignado, no dia e hora já citados,
sondo em seguida abertas. lidas e rubricadas
em presença dos interessados.

Os proponentes preferidos darão fiadores
idoneos para garantia da execução dos oon-
traotos que firmarem e que se tornarão
solidarios com os mesmos ; ou caso assim o
prefiram, depositarão um ) quantia. que será
arbitrada pela Dr, director gaaal, e que a
titulo ci 3 caução, ficará depositada na thesou-
raria até torininação do ca)ntracto,

AR amostra): -'evein ser numera-1ns e acon-
dicionadas em caixas de folha, fechadas a
cadeado, e acompanhadas de .duas ;relações,
sobre as quaes gira parssado recibo dos ob-

jectos, ficando uma delias em poder do pro-
ponente.

A tinta sara. contractada para o forneci-
mento de litros avulsos e já acondicionados
em caixotes de 6 e 10 litros, sendo o con-
tractante responsavel pelas reclamações,
desde que fique provado, não ter sido o
caixote violado.

Da mesma férma o lacre n. 14 que será
fornecido em caixotes de 25 kilos e sob as
mesmas condições.

As propostas que não preencherem as
condições estipuladas no presente edital e
8.3 que não forem acompanhadas das respe-
ctivas amostras, não serão tornadas em con-
sideração.

Na sub-directoria encontrarão os Srs. pro-
ponentes todos os esclarecimentos precisos.

Agua-raz, litro.
Além'. idem.
Alfinetes, carta.
Alforges de couro ode lona, um.
Arame de latão amarello, kilo.
Abcdarios de metal em chapas abertas,

um.
Armarios de pinho e de vinha.tico, um.
Bacias e jarros de agathe, um.
Bandejas para copos, uma.
Borracha para-mesas de carimbação, metro.
Bolsas para conectas, uma.
Bandeiras nacionaes, urna.
Barbante corda, kilo.
Dito grosso, kilo.
Dito fino, kilo.
Bancos com assento de palhinha para car-

teiras de vinhatico de duas pessoas, um.
Bolsas para caixas de collecta, cosidas com

arame, uma.
Balanças de um kilo com pesos, encaixo-

tadas, uma. '
Banco de ferro para talhas, um:
Baldes de zinco na. 120 14, um.
Berços matta-borrão, grandes e pequenos,

um.
Blocks para notas, um.
Balas para carimbos, uma.
Canetas sortidas, duzia.
Ditas Perry, duzia.
Ditas com bico de vidro, idem.
Castiçal, um.	 •
Caixas de madeira para conectas, uma.
Ditas de pinho para remessa do correspon-

denoia as secções, uma.
Camas, urna.
Cabides, um.
Caixas de ferro para conectas, uma.
Cylindros de folha para remessa de botijas.de tinta, um.
Colchões, um.
Copos para agua, um.
Caixões de diversos tamanhos, um.
Capsulas para fechamento de 'moam, uma.

• Caixas de folha para remessa de sellos
(troa diferentes tamanhos), uma.

Cadernos alpha.betaslos, um.
Ditos não alphabetadas, um.
Cestas para papeis, uma.
Cadarço para cintar correspondencia, peça.
Canivetes grandes de Itodgers, tun.
Ditos pequenos, um.
Caçarolas de ferro estanhado 0,16, uma.
Cestas grandes para jornaes, uma.
Collecção de pesos de cinco kilos, uma.
Canecas de agathe, uma.
Cylindros de folha para remossa de senos,

medindo 0,33x0,23,0,27x0,17 e 0,28x0,13,
um.

Capachos de côco, um.
Ditos de corda, um.
Chapas de 0,60 x0,50 com lettras 'vasadas,

para marcar malas, urna.
Casernira preta para alinothdas de ca-

rimbos, metro.
Chapas je metal para horario das conectas,

uma,
Ditas para carteiros. uma.
Ditas com lettraa abertas, uma.
Caixas com typos, urna.

• Collecção de typos, uma,
Carimbos de metal para datar, um.
Ditos idem com duas palavras, um.
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Ditas idem com uma palavra, um.
Ditos idem para-Registrados. um .
Ditos idem com duas .lettras,
Ditos idem com urna aettra, um.
Copiadores bom 200, 400, 600 e 800 fls, um.
Carimbos de borracha, para datar, arn_ ma-

china da rotação, um. .
Ditos de metal cm dizeres diversos, um.
Cadeiraaaustriacas,
Carteira de .vinhatico para .duas pessoas,

urna.
EscoVas de roupa, uma.
Espatulas de aço, uma.
Espadas, uma,
Etiquetas diversa, milheiro.
Enveloppes brancos timbrados 0,120 X 0,240,

cento.
Ditos bamba, - idem, 0.120aa.0,240, cento.
Ditos brancos timbradas, 0.20 x 0,13, cento.
Ditos idem, idem n. 21, cento.
Ditos idem, idem, n. 128, caixas do 100,

caixa.
Ditos alam, idem, 0,40x0,15, cento.
Ditos idem, idem, 0..28 x 0,20, cento. .
Ditos idem, Idem, 0,17 x0.25, cento.
Ditos para permutação de fundos,

0,24x014, cento.
Earaivs para carimbos, uma.
Espiritair , te, uma.
Espinadores de pennas, um.
Esearradeiras de ferro esmaltado, uma.
Esc yais para marcar, inalas, uma.
Eepongeiras com esponjas, uma.
Eneardenaçã,o de minutas, uma.
Esponja. unia.
Fogareiros para gaz, um.
Flanella p ira balas do carimbo, metro.
Fio branco, inalez, kilo.
Furadores, um.
°omina arablea em vidros, um.
Grampoa pura papeis, na. 1,2 e 3, caixa.
amima dextrina em pacotes de kilo, um.
Indicas pAuenos. um .
Diais reto A. W. Fabna n. 2, duma.
Ditos bic dor. idem, duzia..
Ditos de côrraa, i lem, duzia.
Ditos graphite. lat1H, duzia.
Lacre grossiba verde e encarnado, kilo.
Dito estrangeiro n. 8, kilo.
Dito idoin n. 14, kiln.
Dito nacional em páos, kilo.
Limpa-pennas, um.
Livros com 100 folhas para copiar com pa-

pel polygrapho, um.
Ditos em franco, papel almaço, de 25, 50,

100. 150 e 200 folhas.
Ditas meio Hollanda com 50, 100, 150 e 200

folhara um.	 .
- Lapis de borracha, A. W. Faber, duma.

Lava.torioa. uni.
Malas iM loaa. uma.
Ditas de algodão iinpermeavel 0,80 x 0,70,

uma.
Ditas mie lona de linho 0,80 x 0,70, uma.
Ditas de couro 0,70 X 0,60 e 0,60 X„0,65,

uma.	 , •
Meios de sola, um.
Maehinas para numera*, uma.
Manipuladores de cartas e impressos, um.
Mesas para o expediente, uma.
Ditas de vinhatico, uma.
Ditas e0 , ti estante, uma.
Ditas para inanipulaç'io e carimbação, uma.
'Papel Ministro com margem para as di-

versas rubricas, resma de 1/2 folhas e folhas
inteiras. -

Dito almaço Pluma em folhas inteiras, tim-
brado, resma.

• Dito idem, timbrado em meias folhas,
resma.

DUO de Ilibo timbrado, resma.
Dito quadricula 1, resma.
Dito inatta-barrão, 400 tulhas, resma.
Dito diplomata . Waverley, caixa. com 100

folhas mareado. caixa. .
Papel Hol landa pautado, 3. 5 e 6. nsma.
Dito diplomatas de lintu), marcado, caixa de

100 folhas, caixa
Dito cartão ..para embrulho, .ns. 1 e 2,

resma.	 ,
Dito de impressão BR, assetinado, resma.
pennas Mallat os. 10 e 12, caixas de 10a,

Caixa .•
Ditas alluminium Brandauer, caixa;

Ditas Perry n. 420, caixa.-
Papal de ambrul ao -para registrados, mo-

dela n. 143, milheian.
Dito Filme em oitava, pautado e marcado,

resma.
Pedaços de encerado para rotulos, mi-

lheiro.
Pinceis, um.
Pinças, uma.
Pregos sortidos, kilo.
Pinceis chatos para copiadores, um.
Pesos de vidro para papeis, um.
Past •s de oleado, uma. •
Porta-fios. um .
Papel polygrapho. folha.
Perlaças de papelão' para rotules, milheiro.
Raspadeiras de Rodaers, uma.
R agoas chatas e quadradas, uma.
Ditas de borracha, uma.
Regadores para 20 litros, um.

- Rotulas impressos para malas, um.
Sucos de anniagem trançada, eorn um me-

tro, um.
Saltos para nornertanaa e nomeara, um.
Sacras de lona de l i nho. 1 a,30 X 0,70; um.
D i tos I te brinzão. 1W '070, um.
Ditas idem, 0,70x0,55, um.
Sabonete Rimel,
Sinete.: de metal para lacre, um.

. Saccos para carteiros ,Te districto, um.
&tocos de algodão trançado para regis-

trados 1.2 e 3. um.
Torcidas para espiriteiras, duzia.
Travesseir is, um..
Toalhas. duzia.
Typns,
Tinta Blue-Fila& para eacripta,, litro.
Dita idem para copiar, litro.
Dita carmim atalaiem, vidro.
Dita preta nacional, litro.
Dita azul e enurnala para carimbos de

metal e de borracha, vi iro.
Dita azul e vermelha para marcar malas,

lata.
Dita preta para carimbos, lata.
Thesouras, uma.
Tinteiros de vidro, um.
Ditos cum escrivaninha. um.
Talhas para 20 litros. uma.
Ditas para 15 litros, uma.
Tabuletas para agencias, uma.
Tapetes, um.
.Tin1eiros partateis, um.
Tympanos, um.
Velas de composição, pacote.
Vassoura de cabello, urna.
Ditas de palha, uma.
Ditas de piassava, urna.
Ditas de lavagem de casas, uma.
Ditas pequenas, uma.
SutaDiri-ctoria dos Correios da Capital Ila-

deral, 3 ara ri azambro da 1894.-0 sub-director,
hfortinho de Freitas Vieira de Mello-.

Alusrso Nacional-

Acha-se aberta na sacrataaia desta Repar-
tição, por espaço de quatro inezes, a contar
desta data, a inscria,mão paaa o concurso á
vaga de naturalista da 1' seação, que aim-
prahende as segiiin f es matarias: zoologia,
anatomia e embryologia COTO parwia.	 -

São requisitos necessari ai ao concurso:
1°, a quali 'adei , le cidadão brazil , iro :
2', a capacidade prorasional provada por

tituloa Raiara-aras dos estala lenimentos de en-
sino superior do paia ou de academias ou
in ,titutos scientifinos estrangeiros devida-
mente reconhecidos ;

3', mordi atile provada par folha corrida.
A prova escripta. constará 'e mimo mato ti-

ado á sorte e durara tres horas.
A exposição oral será pub'ica, driaará urna

hora e constará de um aS•i'iMpto imp•rtante
sobre qualquer das In , terias compramiandidas
na respectiva Reagia e tirada á sorte com
duas tiaras do anteaa

As provas praticas serão asam de confor-
mIdt 'e COM is .ii ,p laiçIes estabelecidos nus
prog ian'nas esmoiam.
. pirada-iria lo f isdi aia sianal, 27 de °atas

bro	 direotor geeal, Dr. J. B de
Lacerda.	 (•_

Prefeitura do District°
Federo§

DIRECTORIA DO PATRIDIONIO
P secção

De ordem do Dr. director data repartição,
faço. publico, para conhecirnanto doe altar-
assados, que Luiz José FerPeira requereu
titulo de aforamento dos terrenos de acaras-
eidos correspondentes ao n. -É5 (antigo n. 17)
da praia do Retiro Stiaidozo, na freguezia de
S. Christovão.

De accardo CARI o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 18138, convido a todos mimal-
has que Porem contraries a esta preterição, a
apresentarem-se nesta repartição no prazo
dê 30 dias, com documentos, que provem
sena direitos. iludo o qual a. nennurna recla-
mação se attendera, resolvendo-se como for
de direito.

Directoria do Patrimonio, 19 de novembro
de 1896.-0 chefe de secção, Leat da Cunha.

la szcao
De ordem do Dr. director desta repartição,

faço publico, para conhecimento aos interes-
sados, que a Irmand Ide ao Santasimn Sa-
cramento da Freauezia. da Candala.ria re-
quereu titula de afora.m anto dos tarranas mie
marinhas fronteiros ao Hospital dos Lazaras,
na praça dos Lazaros, freguezia de S. Chri-
stovão.

De &acordo riam o decreto n. 4.105, de 22
de feveaeiro de I arS8, convido a todo q aqueles
que forem coutrarios a esta preterição a -apre-
sentarem-se nesta repartição, no pra) da
30. ,lias, com documentos que provem soas
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como fôr de
direito.

Directoria do Patrimonio, 26 de novembro
de 1896.-0 chefe, Leal da Cunha,	 (.

DIRECTORIA DO PA.TIUMONIO

la secção
De ordem do Dr. director desta repartição,

fluo publico, para conhecimento dos interes-
sados, que José de Oliveira Castro requereu
titulo de aforamento 'dos terrenos de mari-
nhas á rua conselheiro &Abar ias n. 1 e os
accraaci 'na correspondentes com a extensão
da 195 matroa.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868.convido a todos aqueles
que foram contraries a esta preisançao a
apresentarem-se nesta repartição, no prazo
de 3() dias, com documentos que provem soas
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de dl.
reito.

I* secção da Directoria do Patrimonio.
27 de novembro de 1898. - O chefe, Leal da
Cunha.	 (•

sacçlo
De ordem do Dr. director desta repartição,

faço publico, para conhecimento dos i nteras-
sadmaqueJosé Olympio da Conceição Sou varal
requereu titulo de aforamento dos ter-
renos de marinhas e aacrescidas. correspon-
dentes ao n. 19 A, da praia do Caja, freguea
zia de S. Christoaão.

De accordo com o decreto n. 4.105,de 22 de
fevereiro de 18118, convido a todos aquellas
que forem contrarios a esta prateação a apre-
sentarem-ae nesta repartição, no praza de 30
dias, com documento, que provem seus direi--
os, finda o qual a nenhuma reclamação se
attenderá, resol vendo-se como for de direito.

l" SOC4(10la Directoria do Patiarnonio, an de
novembro de 1896.-0 meta, Leal da Cunha.

Da 11f kuEtti. 4.8 VFILTIAS
Da or Min do Sr. Dr, prefeita sara vendido

em leilão tea2a-feiam..15 do corrente, ao meio-.
dia, no bago de Santa Rita, canto da. raa.
Municipal, as matei as e soleiras d . peara.
(cantaria) d.) predio alii demolido.

Ri .' de JIne ro, 12 de da embra de 1895.-
O almoxarife, Ahroaio Leis Ealriaraes.	 (•

Impransa Nacional - 	 de Jata:aro- 1896.


